
         
EDITAL 

CONCORRÊNCIA IPEM-PR nº009/2018 
 
O INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ ,  ad iante 
denominado IPEM-PR, torna públ ico que na data de 11/05/2018,  às 14 (quatorze)  
horas,  na sua Sede,  local izada na Rua Estados Unidos, n°135, Ba ir ro Bacacheri ,  
Cur i t iba–PR, CEP nº 82510-050, real izará L ic i tação, Modal idade 
CONCORRÊNCIA ,  t ipo MENOR PREÇO, conforme autor ização cont ida no 
Protoco l izado nº 15.108.027-8/2018, observados os preceitos lega is,  
especia lmente a Le i Federal nº 8.666/1993 e suas al terações, Le i Complementar  
nº 123/06 e  Decreto  Federal  nº 8.538/15,  bem como,  de acordo com as cond ições 
do presente EDITAL e seus Anexos.  
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
A) O Edita l  estará disponível na internet,  at ravés do s i te www.ipem.pr.gov.br ,  
no l ink “L ic i tação” ou pelos te lefones números: (41)3251-2200 e (41)3251-2278, 
com a Comissão Permanente de Lic i tação, CPL. 
 
B) Os t rabalhos serão conduzidos pelo  servidor do IPEM-PR,  João Antônio dos 
Santos,  e-mai l :  jantonio@ipem.pr.gov.br ,  designado Presidente  da Comissão 
Permanente  de L ic i tação pela Portar ia  nº  023/2017, do Diretor-Presidente do 
IPEM-PR.  
 
MODALIDADE:  CONCORRÊNCIA – IPEM-PR n°009/2018.  
TIPO DE LICITAÇÃO:  MENOR PREÇO  
LOCAL DE REALIZAÇÃO:  Rua Estados Unidos, n°135, Cur i t iba – PR.  
SESSÃO PÚBLICA:  11 /05/2018 às 14 (quatorze) horas.  
 

1. OBJETO  
1.1 A presente Lic i tação tem por ob jeto se lecionar Pessoa Juríd ica capacitada 
para a real ização de serv iços técn icos de interesse públ ico nas áreas de 
Metro logia e Qual idade, v isando o estudo estratégico,  execução, apoio,  
aprimoramento e  ampl iação das at iv idades mater ia is e  acessór ias delegadas 
pelo Inmetro no Estado do Paraná, atendendo aos respect ivos regulamentos 
técnicos e demais normas re lat ivas v igentes,  conforme condições, quant idades 
e exigências estabelec idas no presente procedimento,  no Ed ita l  e seus Anexos.  
1.2 A refer ida L ic i tação será na modal idade de CONCORRÊNCIA, t ipo MENOR 
PREÇO, Lote único,  IPEM-PR n°009/2018.  
 



         

2.  REFERÊNCIA DE TEMPO  
2.1 Todas as referências de tempo no EDITAL e seus Anexos observarão 
obrigator iamente o horário de Brasí l ia –  DF.  
 

3.  ESCLARECIMENTO, PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

3.1 O presente EDITAL poderá ser impugnado por ato escr i to ,  motivado e 
fundamentado,  endereçado ao Pres idente da CPL,  nos seguintes  prazos:  
a) Por qualquer c idadão em até 5 (c inco) d ias úte is  antes  da data f ixada para 
aber tura dos envelopes de HABILITAÇÃO.  
b) Por qualquer  in teressado em part ic ipar  da L ic i tação,  em até 2 (dois)  d ias  
úte is antes da data f ixada para aber tura dos envelopes de HABILITAÇÃO.  
3.2.  A impugnação, tempest iva,  não impede a part ic ipação de potencia l  L ic i tante 
no respect ivo certame.  
3.3 - As impugnações deverão ser protoco ladas no Protocolo Geral do IPEM-PR, 
local izado na Rua Estados Unidos, nº 135, Bacacher i ,  Curi t iba-PR, CEP: 82510-
050. 
3.4.  Havendo dúvidas quanto aos termos do presente EDITAL,  os interessados 
poderão formular,  por escri to,  os esc larecimentos necessários,  ind icando 
precisamente os pontos a serem esclarec idos e di r ig i- las ao Presidente da CPL.  
3.5.  Os pedidos de providências e esclarec imentos serão admit idos no prazo 
equivalente ao das impugnações deste EDITAL, conforme sub item nº3.1.  
3.6.  As respostas de que trata o sub item nº3.5,  serão d ivu lgadas às Lic i tantes 
mediante correspondência elet rôn ica,  e pub l icadas no endereço e le trônico do 
IPEM-PR, www. ipem.pr.gov.br.  
3.7.  Não serão consideradas a legações de não entendimento ou de interpretação 
errônea das cond ições f ixadas para esta Lic i tação, após o prazo def in ido no 
subitem nº 3.1.  
3.8.  Os dias úte is refer idos nos prazos constantes do subi tem nº 3.1 serão 
considerados até  o horário de expediente  do IPEM-PR, ou seja,  das 8h às 12h e  
das 13h às 17h. As correspondências encaminhadas após os refer idos horários 
serão consideradas como recebidas no d ia út i l  seguinte.  
3.9.  Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo lega l 
e/ou subscri tos por Representante não habi l i tado legalmente ou não ident i f icado 
adequadamente para responder pela L ic i tante.  

 
4. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão part ic ipar  da presente Lic i tação, os in teressados que atenderem a 
todas as exigências,  inclus ive quanto à documentação, constante  deste EDITAL, 
seus Anexos e  que estejam obr igator iamente inc luídas no SISTEMA DE 
CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES, SICAF, conforme 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/MP nº 02/2010.  

4.2 Somente poderão part ic ipar  desta CONCORRÊNCIA, na condição de 
Lic i tante:  



         

4.2.1 Pessoas Juríd icas com func ionamento no país,  desde que desenvolvam 
at iv idade per t inente  e compatíve l  com o obje to desta  Lic i tação,  comprovada 
por meio de cont rato socia l  ou documento equivalente.   

4.2.2 A Pessoa Juríd ica est rangeira em funcionamento no país que 
apresentar,  também, o decreto  de autor ização e o ato  de reg ist ro ou 
autor ização para o funcionamento expedido pelo órgão competente ,  quando 
a at iv idade ass im o exig ir.  

4.3 Não será  admit ida a part ic ipação de interessados que se encontrem sob as 
seguintes condições:  

4.3.1 Pessoa Juríd ica em recuperação jud ic ia l ,  ext ra jud ic ia l  ou em processo 
de fa lência ,  sob o concurso de credores,  em disso lução ou em l iquidação. 

4.3.2 As Pessoas Juríd icas declaradas suspensas ou impedidas de contra tar  
com a Administração ou declaradas in idôneas para l ic i tar ou cont ra tar com a 
Admin ist ração Públ ica,  na forma do Art igo n°87, I I I  e IV da Lei  n.º  8 .666/1993 
e suas al terações e declaradas impedidas de l ic i ta r  e cont ratar com a União.  

4.3.3 Que estejam reunidas em consórc io e  sejam cont ro ladoras,  col igadas 
ou subsid iár ias ent re  si ,  ou a inda, qua lquer que seja  sua forma de 
Const i tu ição.  

4.3.4 Estrange iras que não estejam autor izadas a operar no País.   

4.3.5 Pessoas Juríd icas const i tuídas sob a forma de Cooperat iva de qualquer 
natureza.  

4.3.6 Mantenham sociedade ou part ic ipação com serv idor(es) ou di r igente(s)  
l igado(s)  a qualquer um dos órgãos envo lv idos na Lic i tação em curso. 

4.3.7 Este jam em s i tuação i r regular perante a  Fazenda Públ ica,  em qualquer 
esfera da Administração, e perante INSS e o FGTS.  

4.4 Não será admit ida a subcontratação sob qualquer pretexto ou a legação.  

4.5 Como requis i tos para part ic ipação na presente L ic i tação, a L ic i tante deverá 
manifestar,  em documento t imbrado da Pessoa Juríd ica,  o  p leno conhecimento,  
anuência e atendimento às exigências prev is tas no EDITAL e seus ANEXOS e 
de sua HABILITAÇÃO, conforme modelo constante no ANEXO I I .  

4.6 A declaração fa lsa re lat iva ao cumpr imento dos requis i tos do EDITAL e seus 
Anexos bem como da sua HABILITAÇÃO suje i tará a  Lic i tante  às sanções 
admin ist rat ivas prev istas.  

4.7.  A Pessoa Juríd ica  deve assumir inte i ra responsabi l idade pela inexistência  
de fatos que possam impedir sua HABILITAÇÃO na presente Lic i tação e ainda 
pela autent ic idade de todos os documentos que forem apresentados. 

 



         

4.8.  A Pessoa Juríd ica deve arcar com todos os custos d iretos ou indiretos para 
a preparação e  apresentação de sua PROPOSTA DE PREÇO, 
independentemente do resu ltado do processo l ic i tató r io .  

 
5. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

5.1.  No dia e loca l designados no preâmbulo do EDITAL, a L ic i tante deverá 
apresentar  02 (do is) envelopes à CPL, contendo: 

ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

5.2.  Os enve lopes deverão estar separados e fechados, contendo na parte 
externa as seguintes informações:  
ENVELOPE nº 01 – HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA IPEM-PR nº 009/2018 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ-MF: 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 11/05/2018 às 14 (quatorze) horas.  
 
ENVELOPE nº 02 – PROPOSTA DE PREÇO 
CONCORRÊNCIA IPEM-PR nº009/2018 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ-MF: 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 11/05/2018 às 14 (quatorze) horas.  
 

5.3.  As PROPOSTAS DE PREÇOS deverão ser apresentadas em uma única v ia,  
assinada e rubr icada por responsáve l ou representante legal da Lic i tante.  

5.4.  Os documentos de HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em um único 
envelope e em apenas 01 (uma) v ia cada.  

5.5.  Declarada a abertura da SESSÃO PÚBLICA pelo Pres idente da CPL, não 
serão mais recebidos envelopes ou qualquer outro documento,  adendo, 
acréscimos os esc larecimentos re lat ivos à PROPOSTA DE PREÇO e à 
HABILITAÇÃO, dando-se iníc io aos t raba lhos. 

 

6. HABILITAÇÃO 
6.1.  A HABILITAÇÃO das Lic i tantes será  afer ida pe la CPL mediante a 
apresentação de todos os documentos a segu ir re lacionados:  
a) Cópia de reg ist ro junto ao SISTEMA DE CADASTRAMENTO DE 
FORNECEDORES, SICAF,  conforme Inst rução Normat iva  SLTI/MPOG nº  
02/2010. 



         

b) Cont rato Socia l  e  suas al terações ou Estatuto e Atas de Assembleia 
devidamente regist rado(s) na Junta Comerc ia l   

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juríd ica do Min istér io da 
Fazenda (cartão CNPJ/MF).  

d) Cert idão de Regular idade quanto aos Tr ibutos Federais  e à Dív ida At iva da 
União.  

e) Cert idão de Regular idade com a Fazenda do Estado onde est iver sediada a 
Lic i tante.  Se a  sede da Lic i tante  for  em outro Estado, deverá apresentar,  
inclusive,  a Cert idão de Regular idade com a Fazenda do Estado do Paraná.  

f )   Cert idão de Regular idade com a Fazenda do Munic íp io onde est iver sed iada 
a Lic i tante.  

g) Cert i f icado de Regular idade do Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço 
(FGTS) –  CRF.  

h) Cert idão Negat iva de Débitos Traba lhistas – CNDT.  
i )  Cert idão negat iva de Falênc ia ou Concordata expedida pelo d istr ibuidor da 
sede da pessoa juríd ica.  
j )  Ba lanço Patr imonial  e demonstrações contábeis (Demonstração do Resultado 
e dos Lucros ou Prejuízos Acumulados) do úl t imo exercício socia l ,  já  exigíveis e  
apresentados na forma da le i ,  que comprovem a boa si tuação f inanceira da 
Lic i tante.  
l )  Comprovar capacidade econômico-f inanceira  com base nos índices de 
Liquidez Gera l (LG),  Solvência Geral  (SG) e L iquidez Corrente (LC),  
demonst rado at ravés do SICAF ou de dec laração do contador regist rado no 
Conselho Regiona l de Contabi l idade, CRC, calcu lado com base nos seguintes 
parâmetros:  

1. Índice de Liquidez Geral (LG), com valor igualou superior a 01 (um) onde: 
LG = Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo 

                   Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
 

2. Índice de Solvência Geral (SG), com valor igual ou superior a 01 (um) onde: 
SG =                        Ativo Total                                  
         Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
 

3. Índice de Liquidez Corrente (LC) com valor igual ou superior a 01 (um) onde: 
LC = Ativo Circulante 

                      Passivo Circulante 

4. Quando a Licitante possuir o resultado menor do que 01 (um) em qualquer dos índices 
contábeis referidos no subitem anterior deverá comprovar que possui Patrimônio Líquido 
mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor global estimado da Prestação do  



         

Serviço, objeto do presente procedimento, na forma admitida pelo Artigo nº 31, §§ 2° e 
3°, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

m) Declarações,  f i rmadas pelo  Representante Legal da Lic i tante,  de que :  (1)  a 
L ic i tante atende ao Art igo n°27, inciso V, da Lei nº 8.666/1993 e suas al terações; 
(2 )  inex iste fato impedit ivo para sua HABILITAÇÃO ;  (3)  a L ic i tante atende 
plenamente aos requisi tos de HABILITAÇÃO constantes do EDITAL e seus 
Anexos;  (4)  que atende ao Art igo 3º do Decreto Estadual nº 026/2015; (5)  
recebeu todos os documentos e  informações,  conhece e acata as condições para 
o cumprimento das obr igações ob jeto da Lic i tação constante do EDITAL e seus 
Anexos, de acordo com modelo constante no ANEXO I I .  
n) Declaração de elaboração independente de PROPOSTA DE PREÇO, nos 
termos da IN SLTI/MPOG n°02/2009, conforme modelo do ANEXO I I I .  
o) Comprovação, por meio de Atestado (s) de Capacidade Técnica,  expedido (s)  
por inst i tu ições públ icas ou pr ivadas, comprovando apt idão para a Prestação 
dos Serviços,  ob jeto  do presente  procedimento,  atendendo os requ is i tos 
estabelec idos pelo i tem nº6,  do ANEXO I  –  TERMO DE REFERÊNCIA e seu 
PLANO DE TRABALHO. 

o.1) Atestado de Capacidade Técnica,  em papel t imbrado, com local e data,  
período de v igência,  descr ição dos serv iços real izados,  devidamente f i rmado 
pelo Representante Legal da Contratante,  e acompanhado de cópia do 
contrato  e/ou termo adit ivo que fundamentou a cont ratação ou Documentos 
Fiscais emit idos à época da contra tação.  

p) Declaração f i rmada por seu representante legal,  em papel t imbrado da Pessoa 
Juríd ica,  de que insta lará escr i tór io local em Cur i t iba-PR, a ser comprovado no 
prazo máximo de 60 (sessenta) d ias contados a part i r  da v igência  do cont rato,  
caso já não esteja estabelecida em Curi tiba-PR .  
q) Comprovação da condição de ME ou EPP.  
6.2.  As L ic i tantes poderão subst i tu ir  as cert idões ex ig idas no subi tem anterior  
pelo Cert i f icado de Regist ro Cadastra l  emit ido pelo SICAF contendo as 
informações de Regular idade Fiscal,  desde que esteja expressamente 
demonst rada a regular idade em cada uma das cert idões ex ig idas para a 
habi l i tação da l ic i tante ,  ou daquela que se pretende subst i tu i r .  
6.3.  Os documentos apresentados na forma de cert idão obt ida por s istema 
eletrôn ico f icam com sua acei tação condic ionada à conf i rmação pela rede de 
comunicação internet.  
6.4.  Os documentos,  cert idões comprobatórias de regu lar idade ou de 
inexistênc ia de débi to deverão estar no prazo de val idade neles consignados na 
data da abertura  da l ic i tação.  Na fa l ta  desta informação serão considerados 
vál idos por 30 (t r inta) d ias,  contados inclus ive de emissão, aprovação ou da data 
de assinatura pela autor idade competente.  As exceções serão ava l iadas. 



         
 
6.5.  Havendo alguma restr ição f isca l e t rabalhista da ME ou EPP, const i tuída na 
forma da Le i Complementar nº  123/2006, será assegurado o prazo de 05 (cinco)  
d ias úteis ,  da divulgação do resultado do ju lgamento das propostas,  prorrogável 
por igual  período, a cr i tér io da Administ ração Públ ica,  para a regular ização da 
documentação,  pagamento ou parcelamento do débito,  e emissão de eventuais  
cert idões negat ivas ou posit ivas com efei to de negat iva.  
6.6 Não serão acei tos protoco los de ent rega ou so l ic i tação de documento em 
subst i tu ição aos documentos requer idos no presente EDITAL e seus Anexos.  
6.7.  Se a documentação de HABILITAÇÃO não est iver completa e correta ou 
contrar ia r qualquer d isposit ivo deste Edita l  e seus Anexos, a CPL considerará a 
Lic i tante INABILITADA. 
6.8.  Quando todas as Licitantes forem INABILITADAS, a CPL poderá fixar o prazo de 08 (oito) 
dias úteis para a apresentação de novos documentos, nos termos do § 3º, Artigo nº 48 da Lei nº 
8.666/1993 e suas alterações.  
6.9.  Serão ace itas somente cópias legíve is e sem rasuras.  
6.10. Não serão ace itos documentos cu jas datas este jam rasuradas.  
6.11. Os documentos apresentados em cópias,  que não sejam aqueles ret i rados 
da internet,  deverão ser autent icados,  ou por Cartór io  ou por um dos membros 
da CPL, reservando-se ao dire i to da CPL de sol ic i ta r o or ig inal  de qualquer 
documento,  sempre que t iver dúv ida ou que ju lgar necessário.  
6.12. Os documentos deverão ser apresentados grampeados ou encadernados,  
numerados e  na ordem retro  mencionada.  
6.13. As dec larações deverão ser assinadas pelo Representante Legal da 
Lic i tante,  sendo passível de di l igências pela  CPL.  
6.14. A declaração fa lsa re lat iva ao cumpr imento dos requis i tos de 
HABILITAÇÃO su jei ta rá a Lic i tante às sanções prev istas neste EDITAL e seus 
Anexos.  
6.15. Ult rapassada a  fase de HABILITAÇÃO e abertas as PROPOSTAS DE 
PREÇO, não cabe desclassi f icar os concorrentes por mot ivos re lac ionados com 
a HABILITAÇÃO, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 
o ju lgamento.  
 

7. ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1.  Deverá conter  no ENVELOPE n° 02 a  PROPOSTA DE PREÇO elaborada de 
acordo com as exigências deste EDITAL e seus Anexos, com o modelo constante 
no ANEXO IV, P lani lha de Formação de Custos de acordo com ANEXO V e a 
Convenção Colet iva de Trabalho correspondente.  
7.2 O Presidente da CPL veri f icará as PROPOSTAS DE PREÇO apresentadas,  
desclassi f icando aquelas que não estejam em conformidade com os requis i tos 
estabelec idos neste EDITAL e seus Anexos.  



         
7.2.1.  Serão desclassi f icadas as PROPOSTAS DE PREÇO que:  

a) Não atendam às exigências do presente EDITAL.  
b) Com Valor Global Total  super ior ao l imite estabelec ido ou com preços 
manifestamente inexequíveis.  

7.3.  A PROPOSTA DE PREÇO entregue será considerada com prazo de va l idade 
de 60 (sessenta) d ias,  a contar da data de sua apresentação, salvo se da mesma 
constar prazo super ior,  quando então prevalecerá este  prazo.  
7.4.  Os valores constantes nas PROPOSTAS DE PREÇO, expressos em 
Reais,  R$,  deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula e NÃO 
PODERÁ APRESENTAR VALOR GLOBAL TOTAL SUPERIOR a R$ 
10.028.213,52 (Dez milhões,  vinte e oito e trezentos e treze Reais e  
cinquenta e  dois centavos) para contratação de 12 (doze) meses.  
7.5.  Os víc ios de ordem formal,  que não modif icarem o teor  da PROPOSTA DE 
PREÇO, poderão ser  saneados, a cr i té r io  do Presidente da CPL, mediante 
despacho fundamentado e regist rado em Ata,  atr ibu indo- lhe val idade e ef icácia 
para f ins de c lass i f icação. 
7.6 Quando todas as PROPOSTAS DE PREÇO forem desclass i f icadas, a CPL 
poderá f ixar  o prazo de 08 (o i to)  d ias úte is para  a apresentação de outras 
PROPOSTAS DE PREÇOS, esco imadas das causas que resultaram em sua 
desclassi f icação, nos termos do § 3º, Artigo nº 48 da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações.   

8. PROCEDIMENTO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, CPL 

8.1.  No loca l,  data e  horár io des ignados no preâmbulo deste EDITAL, a CPL se 
reuni rá em SESSÃO PÚBLICA, e  receberá os envelopes das Lic i tantes 
interessadas.  

8.1.1.  Será admit ido que a Lic i tante encaminhe seus Envelopes antes da data 
e horár io designados, contudo, e les deverão ser ent regues pessoa lmente ao 
Pres idente da CPL.  

8.2.  Cada uma das Lic i tantes presentes em SESSÃO PÚBLICA deverá credenciar 
01 (um) representante perante a CPL, apresentando os seguintes documentos:   

a) Cópia do Contrato Social  ou inst rumento equivalente.  
b) Apresentação de documento de ident idade com foto .  
c) No caso de procurador,  apresentar inst rumento públ ico ou part icular de 
procuração com f i rma reconhecida, com poderes de representação, e 
poderes especí f icos para receber not i f icações, renunciar a Recurso 
Admin ist rat ivo em SESSÃO PÚBLICA, e prat icar todos os demais atos 
pert inentes ao certame em nome da Lic i tante representada.  
d) No caso de sócio-gerente,  d iretor,  propr ietár io,  d ir igente ou 
assemelhado da Lic i tante,  a CPL, com base no documento so l ic i tado na  
 



         
le t ra “a”,  do presente i tem, procederá à conferência dos seus poderes para 
exercer d i re i tos e assumir obr igações em decorrênc ia de ta l  invest idura.  

8.3.  Todos os membros da CPL e os representantes credenciados pelas 
Lic i tantes presentes na SESSÃO PÚBLICA, deverão rubr icar os envelopes, a inda 
lacrados.  

8.4.  Em seguida a CPL abri rá os ENVELOPES Nº 01, contendo a documentação 
relat iva à  HABILITAÇÃO das L ic i tantes,  procedendo-se de forma organizada à 
rubr ica,  pe los presentes,  de todos os documentos apresentados.  

8.5.  Após, procederá à anál ise dos documentos habi l i tatór ios de todas as 
Lic i tantes part ic ipantes,  veri f icando se estão em conformidade com o EDITAL e 
seus Anexos, e profer indo decisão.  

8.6.  Concluída a anál ise habi l i tatór ia,  a CPL designará nova data para abertura 
dos ENVELOPES Nº 02, a f im de que se jam aguardados os prazos recursa is 
decorrentes da fase de HABILITAÇÃO. 

8.5.1.  Aos concorrentes INABILITADOS, serão devolv idos os ENVELOPES 
Nº02 fechados, desde que não tenha havido Recurso Administra t ivo ou 
após a sua denegação. 

8.5.2.  A INABILITAÇÃO da Lic i tante importa  preclusão do seu di re i to de 
part ic ipar das fases seguintes.  

8.6.  Se todos os concorrentes forem HABILITADOS e houver expressa 
manifestação de renunciar  ao Recurso Admin ist rat ivo da fase de HABILITAÇÃO 
por parte de todas as Lic i tantes,  dar-se-á cont inuidade aos traba lhos na mesma 
SESSÃO PÚBLICA, com a abertura dos ENVELOPES Nº 02.  

8.7.  No dia,  horár io e  local des ignados pelo Presidente da CPL, em SESSÃO 
PÚBLICA, serão abertos os ENVELOPES Nº 02 e as PROPOSTAS DE PREÇOS 
serão rubr icadas por todos os presentes.  

8.8.  Ato contínuo a CPL passará à anál ise das PROPOSTAS DE PREÇOS a part i r  
das exigências cont idas no EDITAL e seus Anexos, desc lassi f icando aquelas 
consideradas incompat íveis.  

8.9.  Após o ju lgamento e class i f icação das PROPOSTAS DE PREÇOS, o 
concorrente habi l i tado e classi f icado que t iver apresentado o MENOR PREÇO 
GLOBAL para a execução dos serviços,  ob je to da presente Concorrência,  será 
proclamado o VENCEDOR DO CERTAME. 

8.9.1.  Consideram-se empatadas com a melhor PROPOSTA DE PREÇO 
apresentada, as propostas das microempresas e empresas de pequeno, 
adiante denominadas ME e EPP, porte cujo  valor se ja até 10% (dez por 
cento) superior àquela .  

8.9.1.1.  Nessa hipótese, será facultada à ME e à EPP a apresentação 
nova PROPOSTA DE PREÇO, com valores in fer io res àquela  considerada 
vencedora do certame,  no prazo de 01 (um) d ia út i l ,  contados do  



         

recebimento da not i f icação,  com preço infer io r ao menor preço 
apresentado e  ass im por d iante,  sempre obedecendo a ordem de 
classi f icação das Pessoas Juríd icas,  que se encontram dent ro do l imite  
estabelec ido no subi tem supra.  

8.9.1.2.  No caso de equivalência dos va lores apresentados pelas ME e 
EPP que se encont rem em s i tuação de empate,  será  rea l izado sorte io 
entre e las para que se ident i f ique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor ofer ta.   

8.9.1.3.  Não havendo oferta infer io r a melhor PROPOSTA DE PREÇO 
in ic ia lmente apresentada, a class i f icação será fe i ta considerando o valor  
das PROPOSTAS DE PREÇOS or ig inalmente apresentadas.  

8.9.2.  O disposto no subitem nº8.9.1 apl ica-se apenas quando a melhor 
PROPOSTA DE PREÇO for  de Lic i tante  não abrangida pe las disposições  
da Lei Complementar  nº 123/2006. 

8.10. Havendo empate entre duas ou mais PROPOSTAS DE PREÇO, será 
real izado sorte io ,  em ato públ ico ,  para o  qual serão convocados todos as 
Lic i tantes em igua l s i tuação. 

8.11. In ic iar-se á,  a  part i r  do Resultado Final profer ido pe la CPL em SESSÃO 
PÚBLICA, o  iníc io dos prazos recursa is.  

8.12. Para as L ic i tantes que não est iverem presentes na SESSÃO PÚBLICA, a  
d ivulgação dos resultados será real izada mediante comunicação eletrôn ica a  
part i r  do e-mai l  ind icado pela Lic i tante em sua PROPOSTA DE PREÇOS e 
publ icação no s i te www.ipem.pr.gov.br.  

8.13. Após a divulgação do resultado de cada fase do procedimento l ic i tatór io,  
poderão ser interpostos Recursos Admin ist rat ivos.  

8.14. Todos os atos prat icados em SESSÃO PÚBLICA serão registrados em Ata,  
lavrada pe la CPL, e f i rmada pelos representantes das Lic i tantes presentes.  
 

9. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1.  Caberá Recurso Admin ist rat ivo dos atos de: 

a) HABILITAÇÃO ou INABILITAÇÃO da Lic i tante.   

b) Ju lgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS. 

c) Anulação ou revogação da Lic i tação.  

d) Apl icação das penas de advertência,  de multa e de suspensão temporária de 
part ic ipar em l ic i tação e impedimento de cont ratar.  

9.2.  O prazo para in terposição de recurso será  de 05 (cinco) dias úteis ,  
contados da int imação do ato ou da lavratura da ata,  para as Lic i tantes presentes 
da SESSÃO PÚBLICA.  



         

9.3.  Decorr ido o prazo acima, às demais L ic i tantes,  querendo, poderão oferecer 
contrarrazões, em até 5 (c inco)  d ias úteis ,  contados da data do recebimento da 
comunicação de interposição de Recurso Admin ist rat ivo.  

9.4.  Os Recursos Adminis trat ivos e Cont rarrazões deverão ser endereçados ao 
PRESIDENTE DA CPL e protocol izados no Protocolo Geral do IPEM-PR, 
local izado na Rua Estados Unidos, nº 135, Bacacher i ,  Curi t iba-PR, no horár io 
das 08h às 12h e 13h às 17h. 

10. ADJUDICAÇÃO 
10.1 O objeto  desta  Lic i tação será ad judicado e homologado pelo Dire tor-
Pres idente do IPEM-PR ao autor da PROPOSTA DE PREÇO que apresentou o  
MENOR PREÇO para a  execução dos serv iços técnicos,  e  desde atendidas todas 
as condições deste EDITAL e seus Anexos.  
10.2.  Homologado o resultado da Lic i tação, a  adjudicatár ia será convocada para 
assinar o  cont rato no prazo e  cond ições def in idos neste EDITAL e seus Anexos. 

11. CONTRATAÇÃO 
11.1.  A cont ratação será formal izada mediante a ass inatura  do Contrato,  
constante do ANEXO VI deste EDITAL.  
11.2.  A assinatura do contrato estará condic ionada à comprovação da 
regular idade da si tuação da Lic i tante vencedora nas condições determinadas na 
fase de HABILITAÇÃO. 
11.3.  A regular idade f iscal da adjud icatár ia const i tuída na forma da Lei  
Complementar nº 123/2006, será condição indispensáve l para a assinatura do 
contrato,  sem preju ízo das demais d isposições prev istas neste inst rumento.  

11.3.1.  Havendo alguma restr ição na regular idade f isca l e t rabalhista,  será  
assegurado à vencedora ME ou EPP o prazo de 05 (cinco) úte is para sanar a 
i r regular idade. O termo in ic ia l  corresponderá ao momento em que a Lic i tante  
for convocada para assinatura do cont rato.  O prazo mencionado no i tem 
anterior poderá,  a  cr i té r io  da Admin ist ração Públ ica,  ser prorrogado por igua l  
período.  
11.3.2.  A não regular ização da documentação no prazo ac ima est ipulado,  
impl icará  a decadência  do di re i to à contratação pela ME de EPP, sem pre juízo 
das sanções prev istas no presente  EDITAL, sendo facultado ao IPEM-PR 
convocar as Lic i tantes remanescentes,  na ordem de c lassi f icação para a 
assinatura do cont rato ,  ou revogar a L ic i tação. 

11.4.  A Lic i tante vencedora terá  o prazo de 05 (cinco) d ias úteis ,  contados a 
part i r  da convocação, que dar-se-á por meio eletrôn ico ou Ofíc io via postal  com 
AR.,  aviso de recebimento,  para assinar o contrato,  na sede do IPEM-PR, sob 
pena de apl icação das sanções prev istas neste EDITAL.  



         
11.5.  Na convocação da Lic i tante remanescente,  será observada a classi f icação 
f inal  da SESSÃO PÚBLICA.  

11.5.1.  A Lic i tante remanescente se obr iga a atender a convocação e a assinar  
o contrato,  no prazo f ixado pelo IPEM-PR,  ressalvado o caso de vencimentos 
o prazo de val idade da respect iva  PROPOSTA DE PREÇO, su je i tando-se às 
penal idades estabelec idas neste EDITAL em caso de recusa.  

11.6.  A contratação será para um período de 12 (doze) meses, constando da 
Minuta de Contrato,  ANEXO VI,  a forma de pagamento e demais condições da 
prestação do serviço,  objeto do presente procedimento.  
 

12. GARANTIA 

12.1.  Será exig ida da Lic i tante vencedora,  previamente à celebração do 
Contrato,  a prestação de garant ia para o cumpr imento da sua execução, no 
montante de 5% (c inco por cento) do va lor correspondente ao período de 
vigência do Contrato,  nos termos do art igo  56 da Lei nº 8.666/1993 e suas 
al terações, de acordo com as exigências cont idas no i tem 17, do ANEXO I  – 
TERMO DE REFERÊNCIA.  
 

13. PAGAMENTO 

13.1.  Os pagamentos,  pela prestação dos serviços,  ob jeto do presente 
procedimento,  serão efetuados mensalmente obedecendo aos segu intes 
eventos:  

13.1.1 Apresentação do Documento F iscal  pela CONTRATADA, até o 5º  
(quinto) d ia út i l  subsequente ao mês de competência da prestação do serviço,  
objeto do presente procedimento,  devidamente formal izado, juntamente com 
os comprovantes ex ig idos pelo i tem 18,  do ANEXO I  – TERMO DE 
REFERÊNCIA.  
13.1.2 Comprovação de adequação da prestação dos serv iços,  objeto do 
presente proced imento,  aos termos deste  EDITAL e seus Anexos e da 
PROPOSTA DE PREÇO, mediante ACEITE FORMAL,  at ravés de ATESTO no 
refer ido Documento Fiscal ,  rea l izado pela Unidade Organizac ional 
Requis i tante e pelo Gestor de Contratos do IPEM-PR, no prazo de máximo de 
05 (dois) d ias úte is,  contados a part i r  da data de entrega do mesmo.  
13.1.3 Constatação da manutenção das condições de HABILITAÇÃO. 
13.1.4 O pagamento será rea l izado pe la Gerência Financei ra do IPEM-PR, 
GEFIN, em até 05 (c inco) d ias úteis,  contados da data do ATESTO constante 
do correspondente Documento F iscal,  jun tamente com as cert idões de 
regular idades f iscais exig idas,  mediante depósito bancário.  
 



         
 

13.2 O pagamento não será efetuado à  CONTRATADA enquanto houver 
pendência de l iquidação de obrigação f inanceira ,  em vi r tude de penal idade ou 
inadimplênc ia cont ratual,  ou ainda, de eventual pendência Documental ou Fiscal .  
13.3 No caso de ser constatada alguma ir regular idade no Documento F isca l ou 
na documentação ex ig ida, o IPEM-PR devo lverá o  mesmo à CONTRATADA para 
as devidas correções e/ou regular idades. Ocorrendo esta hipótese, o prazo de 
pagamento será automat icamente postergado, considerando-se novo prazo de 
05 (c inco)  d ias ú teis  após a solução das respect ivas pendências.  
13.4 Será considerado inadimplemento contratual a não comprovação de 
regular idade f iscal jun to às Fazendas Federal,  Estadual e Municipal,  INSS e 
FGTS, ap l icando-se as penal idades cabíveis.  
13.5 O IPEM-PR poderá deduzi r do montante a pagar,  os valores 
correspondentes a mul tas e indenizações dev idas pela CONTRATADA, de acordo 
com os termos deste EDITAL e seus Anexos.  
 
14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 As Lic i tantes que ensejarem o retardamento da execução do certame,  não 
mant iverem a PROPOSTA DE PREÇO, comportarem-se de modo in idôneo, 
f izerem declaração fa lsa ou cometerem f raude f isca l ,  poderão ser  apl icadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem pre juízo da reparação dos danos 
causados ao IPEM-PR:  

a) Advertênc ia.  
b) Multas de mora de 0 ,5% (zero ví rgula c inco por cento) por d ia de atraso 
e compensatór ia de 5% (cinco por  cento) sobre o va lor tota l  g lobal da 
Lic i tação.  
c)  Suspensão temporária  do d ire i to de l ic i ta r  e de contra tar  com o IPEM-
PR.  

14.2 No caso de apl icação de advertênc ia,  multa e suspensão temporária,  caberá 
apresentação de recurso no prazo de 05 (c inco) d ias úte is a  contar da int imação 
do ato,  sob a pena de execução jud ic ia l .  
14.3 Ocorrendo qua lquer das hipóteses previstas no subitem nº 14.1 supra,  o 
IPEM-PR reserva-se no dire i to de, independentemente de qualquer av iso ou 
not i f icação, convocar as Lic i tantes remanescentes na ordem de c lassi f icação ou 
revogar a L ic i tação.  

14.3.1.  Na convocação das Lic i tantes remanescentes,  será observada a  
classi f icação f ina l  da SESSÃO PÚBLICA.  

 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 O presente certame não importa necessar iamente na cont ratação da 
prestação do serviço,  objeto do presente  procedimento.  A cr i té r io,  do IPEM-PR 
a presente l ic i tação poderá:  



         
15.1.1.  Ser anulada, quando constatada qualquer i lega l idade, de of íc io ou por  
provocação de terceiros,  mediante parecer escr i to e devidamente 
fundamentado.  
15.1.2.  Ser revogada, a juízo do IPEM-PR, se for cons iderada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse púb l ico,  decorrente de fato superveniente  
devidamente comprovado, pert inente e suf ic iente para just i f icar ta l  conduta.  
15.1.3.  Ter horár io ou data de sua real ização al terado, por conveniênc ia 
exclus iva do IPEM-PR, quando dev idamente formal izado e  not ic iado aos 
interessados.  

15.2 Será observado a inda, quanto ao procedimento desta l ic i tação:  
15.2.1 A anu lação do procedimento l ic i tatór io por  mot ivo  de i lega l idade não 
gera obr igação de indenizar,  ressalvado o disposto no parágrafo  único do 
Art igo n° 59 da Lei nº 8.666/1993 e suas al terações.  
15.2.2 A nul idade do procedimento l ic i tatór io induz à  da Nota  de Empenho, 
NE, e do respect ivo contrato ressalvado, a inda, o d isposit ivo ci tado no i tem 
anterior.  
15.2.3.  No caso de desfazimento do procedimento l ic i tatór io,  f icam 
assegurados o  cont raditór io e a ampla defesa. 

15.3 A Lic i tante,  em vias de ser ju lgada vencedora ou já vencedora do certame 
poderá perder  essa condição,  se  incorrer  em qualquer uma das segu intes 
si tuações:  

15.3.1.  Estado de fa lência,  recuperação judic ia l  ou extra judicia l ,  insolvência  
notór ia ou si tuação econômico-f inancei ra comprometida.  
15.3.2.  Ser dec larada devedora das Fazendas Federa l ,  Estadual ou Munic ipal  
ou de suas respect ivas Autarquias.  
15.3.3.  Não manter as condições de sua HABILITAÇÃO. 

15.4.  É facultada à CPL ou à autor idade superior do  IPEM-PR, em qualquer fase 
da Lic i tação, a promoção de di l igências dest inadas a esc larecer ou 
complementar inst rução do processo, vedada a inc lusão poster ior  de documento 
ou informação que deveria constar or ig inariamente da PROPOSTA e demais 
documentos.  
15.5.  Admite-se ao Presidente da CPL que seja re levado  erros formais ou 
simples omissões em quaisquer documentos,  para f ins de HABILITAÇÃO e 
classi f icação da L ic i tante,  desde que sejam i rre levantes,  não f i ram o 
entendimento da PROPOSTA DE PREÇO e o ato não acarrete v io lação aos 
pr incípios básicos da Lic i tação.  
15.6.  As Lic i tantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas PROPOSTAS DE PREÇO e documentos de HABILITAÇÃO. O IPEM-PR não 
será,  em nenhum caso, responsável por esses custos,  independentemente da 
condução ou do resu ltado do procedimento L ic i tatór io.  
 



         
15.7.  As Lic i tantes são responsáveis pe la f idel idade e legit imidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da Lic i tação. A 
fa ls idade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele cont idas impl icará a imediata desclassi f icação da Lic i tante  que o t iver  
apresentado, ou, caso tenha sido a Vencedora,  a resc isão do instrumento 
contratua l,  sem pre juízo das demais sanções cabíveis.  
15.8.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a real ização do certame, na data e hora marcadas, a SESSÃO PÚBLICA 
será automat icamente t ransfer ida para o pr imeiro d ia út i l  subsequente,  na 
mesma hora e  local ,  anter iormente estabelecidos, desde que não haja  
comunicação da CPL em cont rár io.  
15.9.  O desatend imento de exigências formais não essenciais não impl icará  o  
afastamento da L ic i tante,  desde que se ja possível  a afer ição da sua qual i f icação 
e a exata  compreensão da sua PROPOSTA DE PREÇO, durante a  real ização da 
Sessão Públ ica.  
15.10. A HOMOLOGAÇÃO do resu ltado desta l ic i tação não atr ibu i  à L ic i tante 
Vencedora o di re i to de prestação do serviço,  objeto do presente procedimento 
l ic i tatór io.  
15.11. As normas que disc ip l inam esta  Lic i tação serão sempre interpretadas em 
função da ampliação da disputa entre as Lic i tantes,  sem comprometimento do 
interesse do IPEM-PR, da f inal idade e da segurança da prestação do serv iço,  
objeto do presente procedimento.  
15.12. As al terações do EDITAL e seus Anexos que afetarem a formulação das 
PROPOSTAS DE PREÇO e HABILITAÇÃO, serão comunicadas e  disponibi l izadas 
no si te www.ipem.pr.gov.br  no l ink “L ic i tações” e d ivulgadas, pe la mesma forma 
que se deu o texto or ig inal,  reabr indo-se o prazo in ic ia lmente estabelecido.  
15.13. As a l terações do EDITAL e seus Anexos que NÃO afetarem a formulação 
da PROPOSTA DE PREÇO e HABILITAÇÃO serão divulgadas no si te 
www.ipem.pr .gov.br,  no l ink “L ic i tações”,  não sendo al terada a data e hora da 
sua SESSÃO PÚBLICA. 
15.14. As si tuações não prev istas neste EDITAL e seus Anexos,  inclus ive as 
decorrentes de caso fortu i to ou de força maior,  serão reso lv idas pelo Presidente 
da CPL ou pela Autoridade Super ior ,  desde que pert inentes,  observada a 
legis lação vigente.  
15.15. A part ic ipação da Lic i tante no certame impl ica a aceitação plena de todos 
os termos deste EDITAL e seus Anexos.  
15.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus Anexos 
exclu ir -se-á o  dia  do iníc io e inc lu i r -se-á o  do vencimento.  Só se in ic iam e 
vencem os prazos em dias de expediente no IPEM-PR.  
15.17. Aos casos omissos apl icar-se-ão as demais d isposições constantes da 
legis lação vigente.  



         
15.18. O EDITAL e seus Anexos, bem como a PROPOSTA DE PREÇO vencedora,  
farão parte integrante da contratação,  como se nele est ivessem transcr i tos.  
15.19. É competente  o Foro Centra l  da Comarca de Curi t iba –  PR,  para d i r imir 
quaisquer dúvidas or iundas da presente CONCORRÊNCIA.  
 
16. ANEXOS DO EDITAL 
16.1 Const i tuem Anexos deste EDITAL os seguintes documentos:  
16.1.1 ANEXO I  – Termo de Referênc ia e Plano de Trabalho.  
16.1.2 ANEXO I I  –  Modelo de Declarações 
16.1.3 ANEXO I I I  –.  Modelo de Declaração de Elaboração Independente da 
PROPOSTA DE PREÇO 
16.1.4 ANEXO IV – Modelo de PROPOSTA DE PREÇO 
16.1.5 ANEXO V –  P lani lha de Formação de Custos.  
16.1.6 ANEXO VI –.  Minuta de Contrato.  
 

Cur i t iba,  09 de abr i l  de 2018.  
 

Rogér io Molet ta Nascimento 
Diretor Administrat ivo-Finance iro  

IPEM-PR 
 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL: 
PORTARIA n° 023/2017 do Diretor-Pres idente do IPEM-PR.  
Pres idente da Comissão: João Antônio dos Santos 
Membros efet ivos:   Anderson da S i lva Castro.  
    José Carpes.  

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 



                  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1.  OBJETO 

1.1.  A presente L ic i tação tem por objeto selecionar  pessoa juríd ica  capacitada 
para a real ização de serv iços técn icos de interesse públ ico nas áreas de 
Metro logia e Qual idade, v isando o estudo estratégico,  execução, apoio,  
aprimoramento e  ampl iação das at iv idades mater ia is e  acessór ias delegadas 
pelo Inmetro no Estado do Paraná, atendendo aos regulamentos técnicos e 
demais normas re lat ivas v igentes,  conforme condições, quant idades e 
ex igências  es tabelec idas no presente procedimento, no Edi tal  e seus Anexos.  

1.1.1. Os serv iços técnicos envolvem o apoio no desenvolv imento do Plano 
de Trabalho f irmado entre o IPEM/PR e Inmetro,  a real ização de ensaios  em 
instrumentos de medições e medidas mater ia l izadas, ensaios em pesagens 
de produtos, ensaios na área têx t i l ,  e  serviços re lac ionados com a área da 
aval iação da conformidade compulsór ia.  

1.1.2. Para a execução de cada serviço, deverá a CONTRATADA fornecer  
supor te adminis trat ivo e técnico com pessoal que detenha conhecimento 
das normas apl icáveis  às  áreas de atuação e aos Laboratór ios envolvidos,  
sejam elas expedidas pelo Conmetro,  Inmetro,  ABNT ou outro ente 
regulamentador.  

1.2.  O objeto do presente Termo de Referênc ia, NÃO PODE SER ENQUADRADO 
COMO UM SERVIÇO COMUM cons iderando a ampl i tude de sua abrangênc ia e 
da f requente atual ização f rente a d inâmica soc ia l  e  normat iva que envolvem os 
serv iços,  e que impedem o engessamento das at iv idades mediante def in ições 
descr i t ivas  e objet ivas das atuações dos prof iss ionais da Pessoa Juríd ica a ser  
contratada, cons iderando que as normas bras i le iras es tão em constante 
a lteração e atual ização.  Ademais , os es tudos a serem desenvolvidos pela 
CONTRATADA como forma de subs id iar  o apr imoramento e ampliação da 
estratégia de atuação da inst i tu ição não podem ter  padrões objet ivamente 
def in idos pelo edita l .  

2.  JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1.  Se v is lumbra a cada ano o incremento,  seja na indústr ia  seja no comércio, 
de e lementos que devem, de acordo com as normas técnicas do Ins t i tuto 
Nac ional de Metro logia, Qual idade e Tecnologia, Inmetro, sof rer  ensaios  
objet ivando a anál ise de sua correta ut i l ização, de modo a não gerar danos nas 
re lações de consumo e nos serviços regulamentados.  Dentre esses e lementos, 
encontram-se os ins trumentos de medição (bomba medidora de combust íve l ,  
ba lanças,  medidas de volume,  esf igmomanômetro,  termômetro c l ín ico,  dentre 
tantos outros) ,  os produtos cuja cert i f icação é ex ig ida (produtos têxte is,  
mater ia is  e létr icos,  br inquedos,  dentre outros) ,  os produtos pré-medidos 
embalados sem a presença do consumidor (arroz, fei jão, macarrão, sa l,  açúcar,  
dentre outros)  e serv iços de apoio na área da aval iação da conformidade 
(acess ib i l idade de ônibus escolar,  ex t in tores , ins ta ladores de GNV, reforma de 
pneus entre outros) .  

2.2.  A contratação do serv iço se just i f ica pela necess idade de o IPEM-PR  

cumprir  as metas estabelec idas no Convênio f i rmado com o Inmetro,  no sent ido  

de cobr ir  o  Estado do Paraná com serviços técnicos suf ic ientes,  de modo a 
evitar  os danos negat ivos nas re lações de consumo. 

2.3.  Ocorre que o IPEM-PR não dispõe de serv idores públ icos em quant idades 
necessár ias  para a prestação dos serv iços técnicos que não ex igem o 
desempenho de poder de políc ia administ rat ivo.  A carênc ia de serv idores 
decorre do fato de que o Estado do Paraná tem se res tr ing ido a contratar  



pessoal  apenas para áreas de educação,  segurança e saúde,  ante o propalado 
def ic i t  de recursos f inanceiros.  

2.4. O volume de ensaios nas áreas da Metro logia e Qual idade, e serv iços na 
área da Aval iação da Conformidade Compulsór io,  bem como a atuação técnica 
dentro dos Laboratór ios do IPEM-PR suplantam, em muito,  o número de ações 
f iscal izatór ias . Aquelas ações não ex igem o poder de políc ia adminis trat ivo, 
mas estas  s im, pois  redundam na maior ia das vezes em autuações,  apreensões,  
interd ições, atos  esses restr i tos  do serv idor  públ ico invest ido na função 
públ ica.  

2.5. Supr ida essa necess idade com a presente contratação, o IPEM-PR poderá 
se concentrar  em ut i l izar  seus serv idores públ icos para at iv idades que ex i jam 
o poder de pol íc ia adminis trat ivo e para o controle e supervisão dos serviços 
que serão executados pela CONTRATADA. 

2.6.  A Lei  nº  9.933/99,  em seu Art igo 4º,  §1º,  es tabelece que as at iv idades 
mater ia is  e acessór ias da metro logia legal  e da aval iação da conformidade 
compulsór ia,  de caráter  técnico,  que não impliquem o exercíc io de poder  de 
pol íc ia administrat iva,  poderão ser  real izadas por  terceiros mediante 
contratação, desde que esteja sob contro le,  supervisão e/ou regis tro 
administrat ivo do Inmetro.  

2.7.  O Conmetro,  mediante Resolução nº 08/2016,  conceitua as at iv idades 
mater ia is  e acessór ias  como aquelas  “  não inerentes às  categor ias funcionais  
de qualquer  ins t i tu ição pertencente à Administração Públ ica,  as  quais  podem 
possuir  caráter técnico ou administrat ivo, mas que não impl icam no exercíc io 
do poder  de pol íc ia administrat iva, e que têm por objet ivo, apenas, faci l i tar  e 
apoiar as at iv idades essenc ia is v isando ao cumpr imento das obr igações 
f ina lís t icas  do órgão ou ent idade da Adminis tração Públ ica . ”  

2.8.  O IPEM-PR, na condição de ente delegado, recebeu o encargo de exercer 
a competênc ia legal  do Inmetro no Estado do Paraná, e, dentre outras  
delegações,  promover  l ic i tações que se f izerem necessár ias com os recursos 
federais  provenientes do Convênio.  

2.9.  A prestação dos serv iços a ser  real izada se caracter iza como mater ia is e 
acessór ios  da metro logia legal  e da aval iação da conformidade compulsór ia,  e 
devem ser executados por prof iss ionais com dedicação exc lus iva, possuidores 
de determinadas qual i f icações e exper iências, e em quant i tat ivos suf ic ientes  
para o cumpr imento das metas anuais pactuadas com o Inmetro.  

2.10.  A contratação envolverá os prof iss ionais  técnicos,  bem como toda a 
estrutura de pessoal aux i l iar  à at iv idade desenvolv ida.  

2.11. Busca-se, com a presente l ic i tação, o cumprimento do Acórdão TCU nº 
3696/2010 – 2ª  Câmara,  que determinou ao IPEM/PR a promoção de processo 
l ic i tatór io para serv iços técnicos com a apresentação de resultados em forma 
de quant idade de serv iços a part ir  de preços unitár ios previamente def in idos.   

3.  METAS A SEREM CUMPRIDAS 

3.1.  Para o cumprimento das metas ins t i tuc ionais pactuadas com o Inmetro,  a 
CONTRATADA deverá apresentar  como resultado num período de 12 (doze)  
meses um quant i tat ivo de serv iços técnicos estabelec idos no Plano de Trabalho 
em anexo (ANEXO A).  

3.1.1. Esse quant i ta t ivo será aval iado mensalmente pelo F iscal do 
Contrato des ignado pelo IPEM-PR, a f im de que, ao f ina l da avença, as 
metas pactuadas sejam adequadamente cumpridas.  

3.1.2. O IPEM-PR estabelecerá programação mensal  da prestação dos 
serv iços a serem real izados e entregará à CONTRATADA para a respect iva 
execução.  

3.2.  Pautado na exper iênc ia do IPEM-PR, para a execução das at iv idades 
constantes no Plano de Trabalho e o at ing imento das metas,  a CONTRATADA 



deverá fornecer um quant i tat ivo mínimo de pessoal necessár io para a 
real ização de serv iços técnicos, bem como todo o supor te auxi l iar  e de 
supervisão de acordo com as quant idades e perf is  prof iss ionais estabelec idos 
no presente Termo de Referênc ia.  

3.3. Também será ex ig ido da CONTRATADA a apresentação de um Relatór io 
anual com propostas de ampliação e apr imoramento das at iv idades 
desempenhadas, que serão anal isadas pela Diretor ia  de Metro logia e Qual idade 
-  DIMEQ do IPEM-PR como forma de subsíd io es tratégico para aux i l iar  no 
estabelec imento de metas do exercíc io seguinte.  

3.4.  Os serv iços técnicos constantes das metas anuais  previs tas  no ANEXO A 
– PLANO DE TRABALHO consis tem em: 

3.4.1. ENSAIOS EM INSTRUMENTOS DE MEDIÇÕES E MEDIDAS 
MATERIALIZADAS 

3.4.1.1.  Ensaios em Instrumentos:  

•  Ensaios em IPNA, c lasses I  e I I ,  C lasses I I I  e  I I I I  (comercia is,  
média capac idade e Rodoviár ia)  conforme o Regulamento Técnico 
Metro lógico, Portar ia Inmetro nº 236/1994, seus complementares e 
demais atos normat ivos v igentes.  

•  Ensaios em bombas medidoras e medidas mater ia l izadas de 
volume,  conforme Regulamento Técnico Metrológico,  Por tar ia 
Inmetro nº 23/1985, seus complementares e demais atos normat ivos 
v igentes.  

•  Ensaios em tanques rodoviár ios , conforme Regulamento Técnico 
Metro lógico, Portar ia Inmetro nº 208/2016, seus complementares e 
demais atos normat ivos v igentes.  

•  Ensaios em tanques ferroviár ios, conforme Regulamento Técnico 
Metro lógico, Portar ia Inmetro nº  112/1989, seus complementares e 
demais atos normat ivos v igentes.  

•  Ensaios em medidores de f ios e cabos, conforme Regulamento 
Técnico Metro lógico, Por tar ia  Inmetro nº  099/1999,  seus 
complementares e demais atos normativos v igentes.  

    

•  Ensaios em medidores de veloc idade, conforme Regulamento 
Técnico Metro lógico, Por tar ia  Inmetro nº  544/2014,  seus 
complementares e demais atos normativos v igentes.  

•  Ensaios em taxímetros,  conforme Regulamento Técnico 
Metro lógico, Portar ia Inmetro nº 201/2002, seus complementares e 
demais atos normat ivos v igentes.  

•  Ensaios em IPA, conforme Regulamento Técnico Metro lógico,  
Portar ia  Inmetro nº  375/2013,  seus complementares e demais  atos 
normat ivos v igentes.  

• Outros ensaios oferecidos na Carta de Serviços ao Usuár io 
(ht tp: / /www2. inmetro.gov.br/car tadeservicos/ index.php) de acordo 
com a capac idade técnica do IPEM-PR para sua execução.  

3.4.1.2.  Ensaios em Laboratórios:  

•  Ensaios  em medidores de umidade de grãos conforme 
Regulamento Técnico Metro lógico, Por tar ia Inmetro nº  402/2013,  
seus complementares e demais atos  normat ivos v igentes.  



•  Ensaios  em medidores de opacímetros  conforme Regulamento 
Técnico Metro lógico, Por tar ia  Inmetro nº  060/2008,  seus 
complementares e demais atos normativos v igentes.  

•  Ensaios em medidores de et i lômetros conforme Regulamento 
Técnico Metro lógico, Por tar ia  Inmetro nº  202/2010,  seus 
complementares e demais atos normativos v igentes.  

•  Ensaios em medidores em pesos ut i l izados nas medições de 
massa conforme RTM, Por tar ia  Inmetro nº  233/1994,  
complementares e demais atos normativos v igentes.  

•  Ensaios  em cronotacógrafos  conforme Regulamento Técnico 
Metro lógico, Portar ia Inmetro nº 201/2004, seus complementares e 
demais atos normat ivos v igentes.  

• Outros ensaios oferecidos na Carta de Serviços ao Usuár io 
(ht tp: / /www2. inmetro.gov.br/car tadeservicos/ index.php) de acordo 
com a capac idade técnica do IPEM-PR para sua execução.  

 

3.4.2. ENSAIOS EM PESAGENS DE PRODUTOS: 

3.4.2.1 Pré-medidos:  

•  Ensaios  em produtos pré-medidos conforme Regulamentos 
Técnicos Metro lógicos aprovados pelas  Portar ias expedidas pelo 
Inmetro que def inem os requis i tos a serem cumpr idos e a  
metodologia de determinação do conteúdo efet ivo dos produtos 
comercia l izados em unidades de massa e volume (Portar ia  Inmetro 
nº  248/2008),  em unidades de compr imento e em número de unidades  
de conteúdo nominal  igual  (Por tar ia  Inmetro nº 149/2011) ,  em 
unidade de massa com conteúdo nominal des igual  (Por tar ia Inmetro 
nº120/2011),  na forma de expressar o conteúdo l íqu ido a ser ut i l izado  

nos produtos pré-medidos (Por tar ia Inmetro nº  157/2002) ,  e demais  
normas complementares.  

•  Outros  ensaios  previs tos  nos demais  atos  normat ivos v igentes 
re lac ionados aos produtos pré-medidos embalados sem a presença 
do consumidor.  

3.4.3. ENSAIOS NA ÁREA TÊXTIL 

3.4.3.1 Têxt i l:  

•  Ensaios  laborator ia is  acreditados pelo Inmetro ( INMETRO ISO 
17025) em amostras  de produtos têxte is e que compreendem: 

1) Anál ise Qual i ta t iva e Quant i ta t iva em Mater ia is Têxteis ;  
Este ensaio cons iste em determinar  a compos ição (de que f ibra o 
mater ia l  é const i tu ído)  do mater ia l  têxt i l  e  a quant idade em 
percentual da(s) f ibra(s)  que o compõe.  Através de d issolução 
química.  

2) Determinação da Gramatura em tec idos Planos e Malha ;  
Este ensaio cons is te em determinar a massa do tec ido l inearmente 
ou em g/m². Por  meio de corpo de prova com dimensões 
padronizadas.  
3)  Densidades de tec idos em malhas (Curso e Coluna) ;  
Este ensaio cons iste em determinar  o número de Curso e Coluna por  
unidade de compr imento de um tec ido.  
4)  Determinação de base de Armação de Tec ido Plano ;  
Este ensaio consis te em determinar  a base do entre laçamento do f io 
em que cons is te o tec ido com o auxí l io de uma Lupa. 



5) Determinação de Dimens ionamento de Peças Confecc ionadas ;  
Este ensaio cons is te em medir  o ar t igo confecc ionado para serem 
modelos c láss icos que possuem medidas e pos ições referente ao 
corpo humano e s irvam também como base para medir  der ivados com 
o auxí l io  de uma régua graduada cal ibrada.  

•  Outros  ensaios têxte is a serem real izados sob demanda ou a par t ir  
da acreditação do Laboratór io Têxt i l  pe lo Inmetro.  

3.4.4. SERVIÇOS NA ÁREA DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE 

3.4.4.1 Serviços da Qual idade:  

•  Serv iços de apoio no acompanhamento da “Declaração da 
Conformidade do Fornecedor”  dest inado à concessão de regis tros  
pelo Inmetro, de empresas fornecedoras de produtos e serviços por  
e le regulamentados,  conforme des ignado pelo Inmetro ao IPEM-PR 
(órgão delegado) at ravés da Portar ia Inmetro nº 091/2007 
( Ins ta ladora de s is temas de gás natura l  ve icu lar  – GNV),  Por tar ia  
Inmetro nº 255/2007 (Descontaminadora de equipamentos para 
transpor te para produtos per igosos),  Portar ias Inmetro nº  016/2009,  
154/2009, 215/2007,  141/2011 (Fabr icante de d ispos it ivo de 
acoplamento mecânico – Engate),  Portar ias Inmetro nº206/2011,  
005/2011, 412/2011, 300/2012, 480/2013 (Empresa de inspeção e 
manutenção de ext in tor  de incêndio),  Portar ias Inmetro nº  227/2006, 
272/2008, 554/2015 (que irá subst i tu ir  a  444/2010),  019/2012,  
462/2013,  480/2013 (Empresa reformadora de pneus),  Portar ias 
Inmetro nº  372/2012, 480/2013 (Sistema automático não metro lógico 
de f iscal ização de t rânsito – SAnMFT),  entre outras.  

• Esses serv iços de apoio compreendem os atos re lac ionados à 
anál ise da documentação previs ta pela Portar ia  Inmetro nº 480/2013 
e demais  leg is lações apl icáveis ,  e a constatação in loco do 
cumprimento de requis i tos operac ionais obr igatór ios ( ta is  como 
espaço f ís ico, equipamentos,  procedimentos, capac itação, entre 
outros),  de acordo com os requis i tos  exig idos pela leg is lação.  

•  Outros  serv iços de apoio, designados pelo Inmetro de acordo com 
a capac idade técnica do IPEM-PR para a sua execução.  

4. QUANTITATIVO ESTIMADO DE PROFISSIONAIS PARA ATENDIMENTO DAS 
METAS ANUAIS  

4.1.  Para que as metas anuais  sejam cumpridas,  a CONTRATADA deverá 
fornecer  prof iss ionais  capac itados, de acordo com o perf i l  prof iss ional ex igido,  
e nos seguintes quant i ta t ivos  es t imados:  

CARGO QUANTITATIVO ESTIMADO 

Técnico Metro lógico I  45 

Técnico Metro lógico I I  01 

Técnico em Laboratór io  07 

Auxi l iar  de Ensaios  em Ins trumentos e 
Pesagens de Produtos 

29 

Auxi l iar  de Ensaios  em Laboratór io  04 

Ass istente Técnico 01 

Supervisor Metro lógico 01 

Supervisor de Laboratór io  03 

TOTAL 91 

 



         

4.2.  Conforme quadro ac ima, os quant i ta t ivos representam o mínimo necessár io 
para que a CONTRATADA execute o Plano de Trabalho estabelec ido na 
presente L ic i tação.  

4.3.  Os quant i tat ivos  abaixo es tabelec idos serão dis tr ibuídos na Sede em 
Cur i t iba e nas Regionais do IPEM-PR e da seguinte forma: 

Cargo Sede 
Curit iba 

Cascavel  
RECAS 

Guarapuava 
REGUA 

Londrina 
RELON 

Maringá 
REM AR 

Técnico 
Metro lógico I  

18 5 6 8 8 

Técnico 
Metro lógico I I  

1      

Técnico em 
Laboratór io  

2   5   

Auxi l iar  de Ensaios  
em Instrumentos e 
Pesagens de 
Produtos 

12 4 2 6 5 

Auxi l iar  de Ensaios  
em Laboratór io  

   4   

Ass istente Técnico 1     

Supervisor 
Metro lógico 

1     

Supervisor de 
Laboratór io  

 1  1 1 

TOTAL 35 10 8 24 14 

 

4.4.  De acordo com as necess idades do IPEM-PR e dos serv iços a serem 
executados,  o quant i ta t ivo poderá ser  redimens ionado e/ou remanejado para o 
cumprimento das metas cont idas no Plano de Trabalho.  

4.5.  Cons iderando estudos que estão sendo real izados pelo IPEM-PR para a 
aber tura de outros escr i tór ios regionais ,  a CONTRATADA toma c iênc ia de que, 
no curso do contrato,  deverá,  a cr i tér io  do IPEM-PR, alocar prof iss ionais para 
a real ização de serviços técnicos nas seguintes local idades:  

a)  Ponta Grossa – v inculada a Sede do IPEM-PR;  

b)  Umuarama – vinculada a Regional  de Mar ingá,  REMAR;  

c)  Jacarezinho e Cornél io Procópio – v inculada à Regional de Londr ina, 
RELON;  

d)  Franc isco Beltrão e Pato Branco – v inculada à Regional  de Guarapuava, 
REGUA;  

e)  Foz do Iguaçu – v inculada à Regional de Cascavel ,  RECAS. 

4.5.1. Os custos  indiretos  relac ionados com a adminis tração desse pessoal 
deverá ser  cons iderado na sua Proposta de Preços.  

   

4.6. Diante da complex idade das at iv idades a serem exerc idas e o perf i l  
prof iss ional a lmejado,  e de forma que não haja rotat iv idade dos prof iss ionais,  
e o resultado de atuação seja pautado em qual idade e ef ic iênc ia da prestação 
dos serviços, o IPEM-PR com fu lcro em ju lgados do TCU, f ixará valores a serem 



pagos aos prof iss ionais,  que serv irão de referência para a e laboração da 
Proposta de Preços,  sob pena de INABILITAÇÃO da Lic i tante.  

4.6.1. A f ixação é corroborada pelos  Acórdãos nº  256/2005 e nº  290/2006, 
e busca dessa forma proporc ionar  condições para a real ização dos serv iços 
com ef ic iênc ia, bem como a mot ivação da força de trabalho que será a locada,  
o que certamente inf lu irá na ef icác ia dos serv iços,  com dedicação perfeição e 
capr icho.  

4.6.2. Foram real izadas pesquisas junto a outros  órgãos da Administ ração 
Públ ica,  com a f ina l idade de ver i f icar  os  valores dos salár ios  prat icados em 
contratos  s imilares ,  tendo s ido constatado, que os valores propostos es tão 
abaixo daqueles  prat icados pelos  órgãos pesquisados.  

4.6.3. Quanto a legal idade do estabelec imento de salár ios, o  
Excelent íss imo Senhor Min istro Marcos Vi laça ao tratar do assunto no voto 
condutor do Acórdão nº.  256/2005 – TCU Plenár io,  ass im se manifes tou, in 
verb is :  

“5. Ao contrár io ,  poder-se- ia até af irmar  que o estabelec imento prévio 
de uma referênc ia para os salár ios a serem pagos aos empregados 
d iminui  o grau de incerteza das empresas na compos ição de seus 
custos e na segurança da d isponib i l idade de mão de obra qual i f icada 
d isposta a trabalhar por  aquela remuneração, o que pode funcionar  
como um atrat ivo ao comparec imento de mais  interessadas ao cer tame.  

[ . . . . ] .  

15. Como toda empresa capi ta l is ta v isa à maximização de seus lucros,  
com certeza as empresas fornecedoras de mão de obra se sent ir iam 
tentadas a aumentar seus ganhos através da d iminuição dos salár ios  
pagos aos seus empregados, que, como não podemos esquecer,  
const i tuem o mais  impor tante custo desse t ipo de contrato.  O 
pagamento de salár ios  mais  baixos tende, natura lmente, à seleção das 
pessoas menos capac itadas ou,  no mínimo,  contr ibu i  para o 
descontentamento dos contratados, afetando a sua ef ic iênc ia e 
produt iv idade.  Em qualquer dessas h ipóteses a administração restará 
como a maior  pre judicada, apesar de, a pr incíp io, ter  se benef ic iado 
de custos mais baixos. 

[ . . . . ] .  

16. Não acredi to que o pr inc íp io da vanta josidade deva prevalecer a 
qualquer  custo.  A terceir ização de mão de obra no setor  públ ico, 
quando legalmente permit ida,  não pode ser  mot ivo de av i l tamento do 
trabalhador,  com o pagamento de salár ios ind ignos.  A ut i l ização 
indireta da máquina públ ica para a exploração do trabalhador promete 
apenas inef ic iênc ia dos serv iços prestados ou a contratação de 
pessoas sem a qual i f icação necessár ia.  

[ . . . . ] .  

20.  Observo,  por  ú l t imo,  que não está se propondo a desconsideração 
da vedação ao estabelecimento de preço mínimo imposta pelo ar t .  40 
da Lei nº  8.666/93 que,  a l iás ,  const i tui  notável avanço em re lação ao 
regime do ant igo Decreto nº 2.300/86. Trata-se, aqui ,  de uma s ituação 
específ ica, em que o estabelec imento de p iso salar ia l  v isa preservar a 
d ignidade do trabalho,  cr iar  condições propíc ias à ef ic iente real ização 
do serv iço e não implica benef íc ios  di retos  à empresa CONTRATADA 
(mas s im aos trabalhadores) ,  nem cr ia obstáculos  à compet ição ou tem 
a capac idade de determinar  o preço f ina l da contratação.”  

Esse entendimento fo i  corroborado pelo Excelentíss imo Senhor  Min istro 
Gui lherme Palmeira,  no voto que or ientou o Acórdão nº.  1 .327/2005 – TCU 
Plenár io,  in verb is:  



“Ao reverso, penso que, na es te ira do entendimento esposado pelo 
eminente Min istro Marcos Vi laça no voto condutor do Acórdão 256/2005 
– TCU –Plenár io,  a f ixação prév ia de uma referência para a 
remuneração a ser paga aos empregados reduz a incer teza das 
empresas no estabelecimento de seus custos e a insegurança quanto à 
d isponib i l idade de mão-de-obra qual i f icada disposta a trabalhar  por  
aquela remuneração. Isso, de certo modo,  pode func ionar como um 
atrat ivo ao comparec imento de mais interessadas ao cer tame.”  

Da mesma forma, Excelent íss imo Senhor Min is tro Augusto Nardes,  
manifes tou-se sobre a poss ib i l idade da f ixação salar ial  no Acórdão nº.  290/2006 
– TCU Plenár io,  in  verb is:  

“12. Ora, o i tem serv iço não é composto apenas pelo salár io  do 
empregado.  Há outras  var iáveis  que devem ser  cons ideradas,  como os 
custos  d iretos  e ind iretos  incorr idos pelo LICITANTE, e a sua margem 
de lucro.  Nesse ínter im,  entendo que a pref ixação de remuneração 
pretendida por aquela Casa Legis lat iva poder ia ocorrer por meio do 
a jus te de um “salár io-paradigma”, a ser pago a determinado 
prof iss ional,  o  que não s igni f icar ia ,  a meu ver,  a  f ixação de preço 
mínimo vedada pela norma. Preço mínimo ser ia o todo,  o i tem preço do 
serv iço a ser contratado, compor tando outros subi tens, enquanto que 
ta l sa lár io ,  neste caso a remuneração a ser paga pela CONTRATADA 
aos empregados, ser ia uma das var iáveis do preço do serv iço.  

13. Há, contudo, outros  pontos que devem ser cons iderados no 
presente ju lgamento,  como aduzido pelo recorrente.  Trata-se da 
questão da proposta mais vanta josa e a sat is fação do interesse públ ico. 
Reconheço que ex iste,  s im, a poss ib i l idade de av i l tamento dos salár ios  
dos terceir izados e consequente perda de qual idade dos serv iços, o 
que estar ia  em choque com sat is fação do in teresse públ ico. Nesse 
aspecto,  no caso de uma contratação t ipo menor  preço,  em que as 
empresas mant ivessem os pagando- lhes apenas o p iso da categor ia,  
entendo que não ser ia razoável  considerar,  apenas como vantagem a 
ser obt ida pela Administração, o menor preço. L ivres  de patamares 
salar ia is,  os empregadores, de forma a maximizar seus lucros,  
ofertar iam mão de obra com preços de serv iços compostos por salár ios  
iguais ou muito próx imos do p iso das categor ias  prof iss ionais ,  o que, 
per  se,  não garant ir ia o fornec imento de mão de obra com a qual i f icação  

         

pretendida pela Adminis tração. Sob esse pr isma,  entendo que a 
qual idade e a ef ic iência dos serv iços postos  à d ispos ição de órgãos 
públ icos não podem f icar à mercê da pol í t ica salar ia l  das empresas. 

4.4.3. É possível,  em caráter excepcional ,  a f ixação de salár io  base,  
nas contratações de prestação de serv iços para a Administ ração 
mediante representação,  a empresa Brasí l ia  Soluções Inte l igentes – 
BSI  do Bras i l  L tda. Informou potencia is ir regular idades ocorr idas no 
Pregão nº 221/2008, real izado pelo Senado Federal,  para a contratação 
de prestação de serv iços de execução indireta nas áreas de te lev isão, 
rádio,  jornal,  re lações públ icas, pesquisa e opin ião, dentre outros,  para 
a Secretar ia Espec ia l de Comunicação Soc ia l daquela Casa Legis lat iva.  
Dentre ta is ir regular idades, constou a f ixação de salár io base dos 
prestadores de serv iço.  

Ouv ido, o Min is tér io  Públ ico junto ao TCU – (MPTCU) regis trou que “até 
bem pouco tempo a maior ia dos precedentes do TCU reputava tal  
prát ica como contrár ia  ao art .  40, inc iso X, da Lei nº 8.666/1993, uma 
vez que equivaler ia à f ixação de preços mínimos”.  No entanto, a inda 
para o MPTCU, o entendimento, conforme diversos precedentes 
jur isprudenc iais do TCU, fo i re lat iv izado, no sent ido de ser possível a 
f ixação de remuneração mínima,  mas em caráter  excepc ional .  Em seu 



voto, cons iderando julgados anter iores e o pronunc iamento do MPTCU, 
o relator  enfat izou ser necessár io atentar  para a f lex ib i l ização das 
regras acerca da vedação do estabelec imento,  no edita l ,  de salár io  
base dos prestadores de serv iço,  “naquelas  s i tuações específ icas  em 
que o estabelec imento de p iso salar ia l  v isasse preservar  a d ignidade 
do trabalho e cr iar  condições propíc ias à ef ic iente real ização do 
serv iço, não impl icando benef íc ios d iretos à empresa contratada, mas 
s im aos trabalhadores, muito menos cr iando obstáculos  à compet ição 
ou determinando o preço f ina l  da contratação ( . . . )  uma vez que ta l  t ipo  
de procedimento passou a ser admit ido como legí t imo em inúmeros 
julgados deste Tr ibunal”.  Ass im,  votou,  e o Plenár io aprovou, pela 
improcedênc ia da representação.  Precedentes c itados:  Acórdãos nos 
256/2005-TCU, 290/2006, 1.327/2006,  332/2010, 1.584/2010, todos do 
Plenár io.  Acórdão n.º 189/2011- Plenár io,  TC-032.439/2008-0, rel .  Min. 
José Múc io,  02.02.2011.  

4.7.  Os salár ios suger idos objet ivam, também, evi tar  a d ispar idade 
remuneratór ia com os demais serv idores e terceir izados que já atuam dentro 
da Ins t i tuição,  e deverão respei tar  os  seguintes  parâmetros:  Técnico 
Metrológico I  – R$ 3.239,77;  Técnico Metrológico I I:  R$ 4.757,21;  Técnico 
em Laboratório: R$ 3.239,77;  Auxil iar de Ensaios em Instrumentos e 
Pesagens de Produtos:  R$ 2.051,46;  Auxil iar  de Ensaios em Laboratório: 
R$ 2.743,48; Assistente Técnico: R$ 3.142,31;  Supervisor Metrológico:  
R$ 5.757,21; Supervisor de Laboratório:  R$ 5.757,21.  

4.8 Embora a contratação seja fundamentada na real ização de serv iços 
técnicos e cumprimento das metas anuais  do IPEM/PR f rente ao Inmetro,  deve-
se consignar que a Proposta de Preços deverá cons iderar  o valor  dos serv iços 
a par t ir  do quant i ta t ivo mínimo de prof iss ionais,  seus l im ites remuneratór ios , e  
de todos os serv iços decorrentes do p lanejamento es tratégico previs to no 
objeto da contratação.  Dessa forma,  a CONTRATADA será remunerada a par t ir  
de uma fórmula que levará em conta o quant i tat ivo de serv iços anuais          
distr ibuídos no decorrer dos 12 (doze) meses de contratação, mas a aval iação 
de seus resul tados será real izada a par t i r  do at ing imento das metas mensais  
pactuadas com a F iscal ização do Contrato.  

5.  PERFIL DOS PROFISSIONAIS:  

Por se tratar de prestação de serviços técnicos espec ia l izados,  e para que 
sejam real izados de forma ef ic iente e dentro da legis lação,  ex ige-se que os 
prof iss ionais envolvidos possuam determinadas qual i f icações prof iss ionais e 
requis i tos  mínimos para o adequado desempenho da prestação dos serv iços,  
conforme estabelec idos abaixo:  

5.1.  TÉCNICO METROLÓGICO I:  

FORMAÇÃO ESCOLAR: Ens ino Médio completo.  Desejável formação técnica 
em mecânica,  e letrotécnica,  e letromecânica,  química, mecatrônica, e letrônica 
industr ia l  ou mecânica de prec isão.  

CURSOS E/OU ESPECIALIZAÇÕES: Curso de Metro logia Legal ,  Normas e 
procedimentos de f iscal ização do Inmetro,  Legis lação específ ica ( le is,  
por tar ias , decretos) ,  Equipamentos de medição ut i l izados, Operação de 
balanças nas formas de t í tu los  emit idos pelo própr io Inmetro ou autor izados por 
este.  

DEMAIS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS: Car te ira Nacional  de Habi l i tação B ou 
super ior,  Disponib i l idade de horár io,  Disponib i l idade para viagens, 
Conhec imento bás ico em informática (W ord, Excel) ,  In tranet  e Internet.  

5.2.  TÉCNICO METROLÓGICO II:  

FORMAÇÃO ESCOLAR: Ens ino Super ior  completo. Desejável  formação técnica 
em mecânica,  e letrotécnica,  e letromecânica,  química, mecatrônica, e letrônica 
industr ia l ,  mecânica de precisão ou têx t i l .  



CURSOS E/OU ESPECIALIZAÇÕES: Curso de Metro logia Legal ,  Normas e 
procedimentos de f iscal ização do Inmetro,  Legis lação específ ica ( le is,  
por tar ias , decretos) ,  Equipamentos de medição ut i l izados, Operação de 
balanças ou Curso Super ior  especia l izado.  

DEMAIS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS: Car te ira Nacional  de Habi l i tação B ou 
super ior,  Disponib i l idade de horár io,  Disponib i l idade para viagens, 
Conhec imento bás ico em informática (W ord, Excel) ,  In tranet  e Internet.  

5.3.  TÉCNICO DE LABORATÓRIO: 

FORMAÇÃO ESCOLAR: Formação super ior  no curso de Engenhar ia Têxt i l  para 
as at iv idades real izadas no laboratór io  de ensaios têx teis .  Formação super ior  
na área de exatas, na área da qual idade,  para os  laboratór ios  de cal ibração de 
massa.  

CURSOS E/OU ESPECIALIZAÇÕES: Conhec imento em Metro logia Geral ,  
leg is lação específ ica, instrumentos de medição, informát ica.  

DEMAIS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS: Car te ira Nacional  de Habi l i tação B ou 
super ior,  Disponib i l idade para v iagens,  Ut i l ização de equipamentos de medição,  
Conhec imentos em Normas e procedimentos de ensaios  do Inmetro, 
Conhec imentos em Metro logia Legal  e gera l,  Conhec imento bás ico em 
informát ica (W ord, Excel) ,  Intranet e Internet.  

5.4. AUXILIAR DE ENSAIOS EM INSTRUMENTOS E PESAGENS DE 
PRODUTOS: 

FORMAÇÃO ESCOLAR: Ens ino Médio completo.  Desejável formação técnica 
em mecânica,  e letrotécnica,  e letromecânica,  química, mecatrônica, e letrônica 
industr ia l  ou mecânica de prec isão.  

DEMAIS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS: Car te ira Nacional  de Habi l i tação B ou 
super ior,  Disponib i l idade de horár io,  Disponib i l idade para viagens, 
Conhec imento bás ico em informática (W ord, Excel) ,  In tranet  e Internet.  

5.5.  AUXILIAR DE ENSAIOS EM LABORATÓRIO: 

FORMAÇÃO ESCOLAR: Ens ino Médio Completo, 2° grau técnico nas áreas de 
mecânica, e létr ica,  química ou têx t i l .  

DEMAIS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS: Car te ira Nacional  de Habi l i tação B ou 
super ior  (exceto para aqueles  que irão prestar  serv iços no Laboratór io Têxt i l  
de Londr ina) ,  Disponib i l idade de horár io,  Disponib i l idade para v iagens, 
Conhec imento bás ico em informática (W ord, Excel) ,  In tranet  e Internet.  

5.6.  ASSISTENTE TÉCNICO: 

FORMAÇÃO ESCOLAR: Ens ino Super ior  completo, com no mínimo 01 (um) ano 
de exper iênc ia.  

DEMAIS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS: Disponib i l idade de horár io e 
Conhec imento básico em informát ica (Word,  Excel) ,  D isponib i l idade para 
v iagens,  Intranet e Internet.  

5.7.  SUPERVISOR METROLÓGICO: 

FORMAÇÃO ESCOLAR:  Ensino Super ior  completo. Desejável  formação técnica 
em administ ração,  gestão públ ica,  mecânica,  e letrotécnica, e letromecânica,  
química, mecatrônica,  e letrônica industr ia l ,  mecânica de prec isão.  

CURSOS E/OU ESPECIALIZAÇÕES: Curso de Metro logia Legal ,  Normas e 
procedimentos de f iscal ização do Inmetro,  Legis lação específ ica ( le is,  
por tar ias , decretos) ,  Equipamentos de medição ut i l izados, Operação de 
balanças ou Curso Super ior  especia l izado.  

DEMAIS REQUISITOS:  Carte ira Nacional  de Habi l i tação B ou super ior,  
Disponib i l idade de horár io,  Disponib i l idade para v iagens, Conhecimento em 
bás ico em informát ica (Word, Excel) ,  Intranet e Internet .        



5.8.  SUPERVISOR DE LABORATÓRIO 

FORMAÇÃO ESCOLAR:  Ensino Super ior  completo em qualquer das áreas da 
Engenhar ia.  Desejável  formação ou espec ia l ização nas áreas agríco la, têxt i l  ou 
química.  

EXPERIÊNCIA: Comprovada atuação em Laboratór ios,  na acreditação 
laborator ia l  perante organismos acredi tadores,  na real ização de ensaios e no 
cumprimento dos requis i tos  es tabelec idos pela norma NBR ISO/IEC 17025.  

DEMAIS REQUISITOS:  Carte ira Nacional  de Habi l i tação B ou super ior,  
Disponib i l idade de horár io,  Disponib i l idade para v iagens, Conhecimento em 
bás ico em informát ica (Word, Excel) ,  Intranet e Internet .  

5.9.  DISPOSIÇÃO GERAL 

Se exig irá de todos os prof iss ionais contratados que atuem com cooperação,  
ét ica, f lex ib i l idade, organização,  proat iv idade, atenção,  respeito a todos os 
envolv idos no serv iço desempenhado, s ig i lo  de informações,  t rabalho em 
equipe, f lex ib i l idade,  compromet imento com a organização, atual ização 
constante e senso cr í t ico. Também, que pessoalmente ut i l ize vest imentas 
compat íve is  com o ambiente de trabalho e detenha asseio pessoal  condizente.  

Além das at iv idades técnicas e administ rat ivas decorrentes de suas funções,  o 
prof iss ional também assumirá os  seguintes  encargos:  

a)  Comunicar à Adminis tração e/ou à Fiscal ização do Contrato as 
anormal idades ocorr idas durante o desempenho do serv iço;  

b)  Demonstrar  atenção,  trabalhar em equipe e reconhecer l im ites  da 
capac idade f ís ica e inte lec tual;  

c)  Relac ionar-se com os serv idores,  colaboradores,  pres tadores de serv iço 
e contr ibu intes  de forma respei tosa e educada,  tratando a todos com 
cordia l idade;  

d)  Manter  o s ig i lo  das informações que porventura venha a tomar 
conhec imento em função de suas atr ibu ições. Em caso de descumpr imento 
do s ig i lo  de informações, a Adminis tração procederá a anál ise e apl icação 
das sanções adminis trat ivas cabíveis ,  sem prejuízo das sanções nas esferas 
penal e c iv i l ;  

e)  Cumprir  todas as determinações e normas estabelec idas na legis lação 
sobre segurança do trabalho;  

f )  Manter -se atual izado no tocante à sua área de atuação.  

6.  ESTRUTURA E REQUISITOS MÍNIMOS DA LICITANTE 

6.1.  Para a prestação dos serv iços,  a L ic i tante deverá demonstrar que cumpre 
requis i tos  mínimos de exper iênc ia e es trutura f ís ica local.  Com isso,  deverá 
comprovar ao IPEM-PR que detém qual i f icação técnica comprovada para a 
execução de serviços técnicos nas áreas de Metro logia e Qual idade, 
espec if icamente em instrumentos de medições e medidas mater ia l izadas, 
ensaios em pesagens de produtos,  ensaios na área têxt i l  e serv iços 
re lac ionados com a área de Aval iação da Conformidade Compulsór ia.  

        6.2.  A L ic i tante deverá comprovar que executou serv iços técnicos compat íve is em 
caracterís t icas , quant idades e prazos,  com a exper iênc ia exig ida e com objeto do presente 
Termo de Referênc ia,  por  per íodo não infer ior  a 03 ( três) anos, sendo aceitável  o somatór io 

de atestados.  

6.2.1. Para a comprovação da compat ib i l idade quant i ta t iva exig ida no i tem 
supramenc ionado,  a ser  demonstrado pelos Atestados de Capacidade 
Técnica ex ig idos como condição de HABILITAÇÃO, será ut i l izado como 
parâmetro o quant i tat ivo de serv iços técnicos anuais  est imados em cada 
uma das áreas de atuação a part ir  da quant idade previs ta no ANEXO-A – 
PLANO DE TRABALHO do presente Termo de Referênc ia.  



6.2.2.  A L ic i tante deverá d isponib i l izar  todas as informações necessár ias  
à comprovação da legit im idade dos ates tados sol ic i tados, apresentando,  
dentre outros  documentos,  cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços, ou cópia do documento f iscal que deu supor te à 
contratação.  

6.3.  Deverá,  também, dec larar que insta lará escr i tór io  local em Cur it iba/PR, a 
ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) d ias  contados a par t ir  da 
v igênc ia do contrato,  caso já  não esteja estabelecida em Curi t iba/PR. 

6.4. Todas as ex igências cont idas nos subitens 6.1 e 6.2 são expressamente 
autor izadas pelo Anexo VII-A, da Ins trução Normat iva SG-MPDG nº 05/2017,  
ut i l izada de forma subsidiár ia na presente l ic i tação.  

7.  LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DE SUA NATUREZA 
CONTINUADA 

7.1.  Os serv iços serão prestados em todos os munic ípios  do Estado do Paraná,  
mas os prof iss ionais estarão v inculados à Sede do IPEM-PR ou a uma de suas 
Regionais,  local izadas nos seguintes  endereços:  

a)  SEDE: Rua Estados Unidos,  nº  135,  Cur i t iba/PR, CEP: 82.510-050.  

a.1)  SUBSEDE: Av.  Erasto Gaer tner,  1737,  Bacacher i ,  Cur i t iba/PR, CEP 
82.510-901  

a.2) DIVOL: Estrada da Grac iosa, em f rente nº  741 – Atuba, Cur i t iba/PR  

b)  RECAS-REGIONAL DE CASCAVEL: Rodovia BR-277 – km 573,5, 
 Cascavel /PR. CEP: 85.818-560.  

b.1)  SUBSEDE RECAS: FOZ DO IGUAÇU – Rua Juscel ino Kubitscheck,  
3225 -  junto ao complexo da Secretar ia  Munic ipal  de Educação -  Foz do 
Iguaçu/PR 

c) REGUA-REGIONAL DE GUARAPUAVA: Rua Azevedo Portugal ,  n°1030, 
 Guarapuava/PR. CEP: 85.010-200.  

d)  RELON-REGIONAL DE LONDRINA: Avenida das Mar i tacas, n°1400, 
 Londr ina/PR. CEP: 86.031-070.  

e)  REMAR-REGIONAL DE MARINGÁ: Rua Pioneiro Car los Bur ian,  n°190,  
 Mar ingá/PR. CEP: 87.065-190.  

7.2. Trata-se prestação de serviço de natureza cont inuada,  pois  sua in terrupção 
pode comprometer  a cont inuidade das at iv idades da Administração, e sua 
contratação deve estender-se por mais de um exerc íc io f inanceiro, v is to que 
sua manutenção contínua é impresc indível ,  uma vez que está voltada para o 
func ionamento das rot inas do IPEM/PR. 

8.  VALOR ESTIMADO PARA RESSARCIMENTOS 

8.1.  Cons iderando a impossib i l idade de se estabelecer a quant idade est imada 
de viagens dos prof iss ionais,  em vir tude da d inâmica dos serv iços, como forma 
de não prejudicar  a CONTRATADA em uma eventual es t imat iva equivocada ou 
que venha a onerar  o IPEM-PR, ou a inda,  l im itar  o potenc ia l de abrangênc ia 
dos serv iços, será real izado o ressarc imento à CONTRATADA de custos  
re lac ionados com diár ias, passagens, tras lados, ref lexos trabalh istas das 
d iár ias,  adic ionais  de per icu losidade ou insalubr idade e seus ref lexos,  quando 
ex ist ir  corre lação d ireta com os serv iços contratados.  

8.1.1.  A L ic i tante não poderá inser ir  na Plani lha de Custos e Formação de 
Preços do prof iss ional o provis ionamento dessas verbas, considerando 
que o seu ressarc imento ocorrerá de acordo com seu fato gerador.  

8.2 Esses custos serão pagos pela CONTRATADA aos seus empregados e 
ressarcidos pelo IPEM-PR por  meio de sol ic i tação de reembolso mensal;  



8.3 Deverá ser observado na Plani lha de Custos e Formação de Preços, mas 
não fazendo parte da Proposta de Preços,  o valor  est imado de R$ 1.800.000,00 
(hum milhão e oitocentos mil  reais)  para ressarc imento de:  

a)  custos  com diár ias  e passagens,  aéreas e terres tres,  t ras lados,  no 
per íodo de 12 (doze)  meses;  

b)  ressarc imento de pagamento de ref lexos trabalh is tas  das d iár ias; e  

c)  ressarc imento de adic ionais de per icu los idade e/ou insalubr idade e 
ref lexos trabalh is tas,  quando constatado o serv iço em locais  per igosos ou 
insalubres.  

8.3.1. Este valor  é est imat ivo,  ut i l izado para cálculo da Proposta de 
Preços, sendo que o IPEM-PR não será obr igado a consumir  todo o valor.  

8.3.2. Será rest i tu ído à CONTRATADA os valores efet ivamente gastos  no 
decorrer  do mês,  através de nota de reembolso,  acompanhado de comprovantes 
de passagens emit idas, diár ias recebidas por seus prof iss ionais,  just i f icat ivas 
da v iagem e p lani lhas comprovando ref lexos e adic ionais,  ou outros  
documentos per t inentes. 

8.3.3.  A CONTRATADA deverá concentrar  os pedidos de ressarc imentos, 
não excedendo a dois requer imentos por  mês,  exceto em s ituações 
cons ideradas excepc ionais  devidamente autor izadas pelo IPEM-PR. 

8.4 Caberá ao IPEM-PR a programação de v iagens e serv iços,  a part ir  de um 
planejamento que pr ior ize o interesse públ ico da Ins t i tu ição.  

8.5.  O IPEM-PR não f ixará o valor  da diár ia que a CONTRATADA pagará a seu 
prof iss ional,  entretanto,  não haverá o ressarcimento de valores super iores  ao 
l im ite de R$ 180,00 (cento e oitenta reais)  por diária .  

8.5.1. Do valor  da d iár ia ,  deverá ser  descontado o valor  do Auxí l io-
Refe ição ou do Auxí l io-Al imentação.        

8.5.2. A CONTRATADA deverá efetuar  o pagamento das d iár ias  
antecipadamente aos seus func ionár ios .  

8.5.3. O l im ite do valor  da d iár ia  a ser  ressarcido pelo IPEM-PR poderá ser 
revisto ou atual izado, desde que a CONTRATADA apresente requer imento 
comprovando a sua insuf ic iênc ia.  

9.  MATERIAIS,  UNIFORMES E EQUIPAMENTOS A SEREM 
DISPONIBILIZADOS. 

9.1.  Para a perfei ta prestação dos serv iços e atendimento à le i  e ao in teresse 
públ ico,  a CONTRATADA deverá d isponib i l izar  os  devidos Equipamentos de 
Proteção Indiv idual  – EPI ,  promovendo sua subst i tu ição quando necessár ios  
(capacete,  óculos de proteção, bot inas, luvas, protetor aur icu lar,  aventa l,  
máscaras),  considerando o ins trumento que será ensaiado ou o t ipo de serv iço 
que será executado.  

9.2.  A CONTRATADA terá que prover condições para evi tar  qualquer  prejuízo  
na prestação dos serv iços pela fa l ta ou uso de mater ia is  inadequados. Nesse 
sent ido, em caso de extravio de mater iais  pelos  seus empregados ou 
necess idade de repos ição,  por qualquer motivo,  f icam sob a in teira 
responsabi l idade e custo da CONTRATADA. 

9.3.  No que se refere,  à h igienização dos Equipamentos ut i l izados pelos  seus 
func ionár ios , a mesma f icará a cargo e custas  da CONTRATADA, objetos de 
poster ior  inspeção pelo IPEM-PR. 

9.4.  Além do fornec imento dos EPI´s ,  a CONTRATADA deverá comprovar  ao 
IPEM-PR que promoveu competente curso para a correta ut i l ização do 
Equipamento, bem como, semestra lmente apresentar re latór io de f iscal ização 
de ut i l ização do EPI  por seu empregado.  



9.5.  Fornecer  crachás de ident i f icação de todos os seus func ionár ios que 
exercerão suas funções para o IPEM-PR, conforme Manual de Ident idade Visual 
da RBMLQ-I  do Inmetro.  

9.6. Fornecer uniformes, de acordo com o c l ima da região, em quant idade e 
per iodic idade suf ic iente para garant ir  uma boa apresentação dos prof iss ionais 
envolv idos na prestação dos serv iços, a par t ir  de um padrão e qual idade 
previamente apresentado, aprovado pela Diretor ia do IPEM-PR e conforme 
Manual  de Ident idade Visual  da RBMLQ-I  do Inmetro.  

9.6.1. Para a prévia aprovação do uniforme, a CONTRATADA deverá 
apresentar 01 (um) exemplar de cada peça à f iscal ização contratual  em 
até 30 ( tr inta)  d ias após a ass inatura do Contrato, e deverá d istr ibu ir  a 
todos os prof iss ionais  no prazo de 30 ( tr inta)  d ias contados da aprovação 
do modelo a ser confeccionado.  

9.6.2. Para os prof iss ionais que desempenham at iv idades externas, a 
CONTRATADA deverá fornecer,  no mínimo, 04 (quatro) camisas polo de 
mangas curtas , 02 (duas)  camisas polo de mangas longas,  01 (uma) 
jaqueta, 02 (duas) calças jeans e 01 (uma) capa de chuva, todos contendo 
as logomarcas e inscr ições a serem autor izadas pelo IPEM-PR. 

9.6.3. Para os prof iss ionais que desempenham at iv idades in ternas, a 
CONTRATADA deverá fornecer,  no mínimo,  02 (duas)  camisas polo de   

mangas curtas , 02 (duas)  camisas polo de mangas longas,  01 (uma) 
jaqueta e 01 (um) guarda-pó branco,  todos contendo as logomarcas e 
inscr ições a serem autor izadas pelo IPEM-PR. 

9.6.4. F ica vedado à CONTRATADA repassar esses custos  aos seus 
empregados.  

9.7. Demais equipamentos técnicos específ icos e necessár ios para a real ização 
dos serv iços e demais at iv idades corre latas , serão d isponibi l izados pelo IPEM-
PR de acordo com as ex igências  da prestação dos serv iços.  

9.8.  Os veículos  ut i l izados pelos prof iss ionais também serão d isponibi l izados 
pelo IPEM-PR, f icando o condutor responsável pela sua integr idade e adequada 
condução.  

10. DIAS E HORÁRIOS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1 A prestação de serv iços ocorrerá de segunda-fe ira a sexta-feira,  nos 
horár ios da 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00.  

10.1.1 Este horár io de prestação de serv iço poderá ser  a lterado, de acordo 
com as necess idades do IPEM-PR e mediante adequada comunicação à 
CONTRATADA. 

10.1.2.  Para aqueles prof iss ionais  que desempenham at iv idades 
predominantemente externas,  deverá a CONTRATADA garant ir  que se 
cumpra apenas a jornada de trabalho de o i to horas d iár ias,  e o in tervalo 
intrajornada de uma hora d iár ia .  Nesses casos,  o horár io de trabalho e o 
intervalo para o a lmoço poderão ser  f lex ib i l izados de acordo com as 
necess idades do serviço e horár io de expediente da Adminis tração, desde 
que cumpr ida a legis lação trabalh ista.  

11.  OBRIGAÇÕES DO IPEM-PR 

11.1.  Contro lar  o quant i ta t ivo de serv iços técnicos real izados pela 
CONTRATADA mensalmente,  e f iscal izar se os serv iços real izados estão em 
conformidade com a legis lação apl icável .  

11.2.  Ver i f icar  mensalmente se o Plano de Trabalho está sendo adequadamente 
cumprido pela CONTRATADA, recomendando ações a serem implementadas em 
caso de r isco no compromet imento do quant i ta t ivo previsto.  



11.3. Ex igi r  o  cumpr imento de todas as obr igações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as c láusulas contratuais e os  termos de sua 
Proposta de Preços.  

11.4. Fornecer  todos os mater ia is  e equipamentos técnicos especial izados e 
necessár ios  para a execução dos serv iços,  com exceção dos EPI´s 
(Equipamento de Proteção Indiv idual) .  

11.5 Informar  à Pessoa Jur íd ica CONTRATADA que todos os serviços técnicos 
deverão ser inser idos no Sis tema de Gestão Integrada – SGI, providenc iando, 
se necessár io,  o respect ivo tre inamento dos prof iss ionais  envolv idos na 
prestação dos serv iços para a ut i l ização de todos os recursos informatizados.  

11.6. Disponib i l izar veículos para os prof iss ionais,  f icando a CONTRATADA 
responsável  pela sua integr idade e adequada condução.          

11.7.  Promover,  por  intermédio de um Gestor  e um Fiscal  do Contrato,  o 
acompanhamento e a f iscal ização dos serv iços contratados,  em todos os seus 
aspectos,  anotando em registro própr io as  fa lhas detectadas,  ind icando d ia,  
mês e ano, bem como o nome dos prof iss ionais eventualmente envolv idos, e 
encaminhando os apontamentos à autor idade competente para as providênc ias 
cabíveis .  

11.8. Not i f icar à CONTRATADA, por escr i to ,  da ocorrênc ia de eventuais  
imperfe ições no curso da prestação dos serv iços,  f ixando prazo para a sua 
correção ou eventuais  adequações.  

11.9. Comunicar  à CONTRATADA a ocorrênc ia de fa ltas  de seus prof iss ionais.  

11.10. Formal izar o imediato pedido de afas tamento ou subst i tu ição de qualquer 
prof iss ional ou preposto da CONTRATADA cuja conduta, atuação,  permanênc ia 
ou comportamento sejam qual i f icados ou entendidos como prejudic ia is , 
inconvenientes,  inadequados ou insat is fatór ios ao IPEM-PR. 

11.10.1. Caberá ao IPEM-PR, de acordo com os seus interesses, so l ic i tar  a 
repos ição dos colaboradores da CONTRATADA que se ausentarem por 
tempo super ior  a 05 (c inco)  d ias úte is,  independente do mot ivo gerador do 
afastamento, exceto no caso de fér ias.  

11.11.  Providenciar  que a programação técnica de serv iços não permita que os 
prof iss ionais da CONTRATADA real izem horas extras,  exceto em caso de 
comprovada necess idade de serv iço,  formalmente just i f icada pela autor idade 
do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o l im i te 
da legis lação trabalh is ta.  

11.12. Informar quinzenalmente a programação das v iagens a serem real izadas, 
objet ivando o pagamento de d iár ias  pela CONTRATADA em per íodo anter ior  a 
real ização da viagem. 

11.13. Comunicar  à CONTRATADA a necess idade de d iár ias e passagens,  aérea 
ou terrestre,  aos prof iss ionais contratados em prazo não super ior  a 05(c inco)  
d ias  de antecedênc ia, d iante de necess idade de des locamento a serv iço.  

11.14. Disponib i l izar  toda a inf raestrutura,  laboratór ios , equipamentos técnicos,  
produtos laborator ia is  e mater iais  necessár ios para a execução dos serv iços 
contratados.  

11.15. Formal izar a prestação dos serv iços,  mensalmente,  desde que 
comprovada a adequação aos termos do EDITAL e seus Anexos,  através do 
Gestor e Fiscal do Contrato,  mediante Atesto no correspondente Documento 
Fiscal no prazo de máximo de 05 (c inco)  dias úte is ,  contados a part i r  da data 
de entrega do mesmo ao F iscal  do Contrato.  

11.16. Pagar  à CONTRATADA o valor  resul tante da prestação dos serv iços,  no 
prazo e condições estabelecidas no EDITAL e seus Anexos.  

11.17. Real izar o pagamento através da Gerênc ia F inanceira do IPEM-PR, 
GEFIN,  em até 05 (c inco)  d ias  úte is ,  subsequentes ao mês em referênc ia,  



contados da data do Atesto constante do correspondente Documento Fiscal,  
mediante depós ito bancár io.  

11.17.1. No caso de ser constatada alguma não conformidade no 
Documento F iscal ou na documentação ex ig ida no i tem 17, subi tem 17.6, 
o IPEM-PR os devolverá à CONTRATADA para as  devidas correções e 
regular izações. Ocorrendo esta h ipótese, o prazo de pagamento será 
automaticamente postergado,  cons iderando-se novo prazo de 05 (c inco)  
d ias  úteis  após a solução das respect ivas pendênc ias.  

11.18. Real izar as deduções do valor a ser pago no correspondente Documento 
Fiscal,  correspondentes a mul tas  e indenizações devidas pela CONTRATADA, 
de acordo com os termos contratados.  

11.19. Efetuar as  retenções tr ibutár ias  devidas sobre o valor do Documento 
Fiscal de prestação dos serv iços da CONTRATADA. 

11.20.  Aval iar  as  jus t i f icat ivas da CONTRATADA e real izar  as  respect ivas 
GLOSAS quando, injust i f icadamente,  não houver o at ing imento das metas 
mensais es tabelec idas pelo F iscal do Contrato ou a CONTRATADA permanecer 
iner te f rente as  recomendações corret ivas suger idas.  

11.21. Or ientar  a CONTRATADA na elaboração do Relatór io  Anual ,  acerca dos 
aspectos a serem abordados;  

11.22. Comunicar formalmente a CONTRATADA, com antecedênc ia, a 
necess idade de escolher  um prof iss ional  qual i f icado para atendimento a 
convi tes  de tre inamentos formal izados pelo IPEM-PR, pelo Inmetro ou pelos 
entes v inculados à Rede Brasi le ira de Metro logia e Qual idade – RBMLQ;  

11.23. Real izar  o ressarc imento das despesas de v iagens,  per icu los idade ou 
insalubr idade, d iár ias,  bem como os ref lexos trabalh istas inc identes.  O valor  
est imado para es ta despesa é de R$ 1.800.000,00 (hum milhão e o i tocentos mi l  
reais) ,  e  será pago em até duas vezes por mês por  meio de sol ic i tação de 
reembolso mensal .  

11.23.1. Este valor é est imat ivo, sendo que o IPEM-PR não será obr igado 
a consumir  todo o valor.  Será rest i tu ído à CONTRATADA, os  valores 
efet ivamente gastos  no decorrer  do mês,  através de nota de reembolso,  
acompanhado dos comprovantes de passagens emit idas,  d iár ias  
recebidas por seus prof iss ionais e p lani lhas comprovando ref lexos e  
per icu losidade.  

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1.  Prestar  os  serv iços técnicos contratados de acordo com as espec if icações 
deste TERMO DE REFERÊNCIA,  de seu ANEXO A – PLANO DE TRABALHO e 
da PROPOSTA DE PREÇOS, com a a locação de prof iss ionais  dentro da 
qual i f icação prof iss ional ex ig ida, e no quant i ta t ivo es t imado.  

12.2 Executar  os  serv iços técnicos em conformidade com as Normas Técnicas 
a e les apl icáveis,  e cumprir  de forma sat is fatór ia  todas as metas es tabelec idas 
mensalmente pela F iscal ização do Contrato.  

12.3 Elaborar anualmente um Relatór io contendo propostas de ampl iação e 
apr imoramento das at iv idades desempenhadas pela CONTRATADA, que serão 
anal isadas pela Diretor ia de Metro logia e Qualidade -  DIMEQ do IPEM-PR como 
forma de subsíd io est ratégico para o estabelec imento de metas do exercíc io 
seguinte.  

12.3.1 Esse Relatór io  será e laborado a par t i r  de um estudo dos potenc ia is  das 
regiões paranaenses,  e apresentará sugestões e es tratégias que poderão ser  
implementadas, a c r i tér io da Diretor ia da Ins t i tu ição, como forma de ampl iação 
da área de atuação do IPEM/PR, e deverá ser apresentado até o d ia 01/10 do 
exerc íc io corrente.  



12.4 Apr imorar  as  at iv idades mater ia is e acessór ias  delegadas pelo Inmetro no 
Estado do Paraná,  através da constante atual ização de seus prof iss ionais  à 
leg is lação afeta aos serv iços contratados, mediante tre inamento de seu 
pessoal,  e  eventualmente,  de serv idores ou terceir izados da Rede Bras i le ira de 
Metro logia Legal  e Qualidade -  RBMLQ a pedido ou convi te do IPEM-PR ou do 
Inmetro.  Nesse caso, os custos  com a viagem serão arcados pela Autarquia ou 
pelo ente públ ico interessado.  

12.5.  Alocar o quant i ta t ivo de prof iss ionais necessár ios à perfe ita execução dos 
serv iços,  dentro dos perf is  ex ig idos no Termo de Referênc ia para cada cargo, 
e d istr ibuí- los nas local idades a serem indicadas pe lo  IPEM/PR;  

12.5.1 A qual i f icação do prof iss ional  apresentada pela CONTRATADA 
poderá ser  reje itada pelo IPEM-PR se não atender  os requis i tos  mínimos 
ex ig idos.  

12.6.  Administ rar  todo o pessoal a locado na prestação de serv iços, pres tando 
todas as or ientações a respei to de suas atr ibu ições,  do seu contrato de 
trabalho,  carga horár ia,  fa l tas , l icenças médicas,  fér ias,  registro de ponto,  
benef íc ios , repor te funcional,  compor tamento pessoal e inst ruções gera is sobre 
o func ionamento do IPEM-PR;  

12.6.1 Sempre que necessár io ou a pedido do IPEM-PR, re iterar as  
or ientações aos prof iss ionais quando o comportamento não se apresentar 
condizente aos requis i tos  mínimos impostos pelo Termo de Referência ou 
pelo senso comum. 

12.7.  Nomear  preposto,  acei to pela Administração,  com poderes de dec isão,  
que deverá es tar  sediado na c idade de Cur i t iba-PR, para or ientar  a prestação 
dos serv iços,  manter  contato com o F iscal  do IPEM/PR, sol ic i tar  as  providênc ias  
que se f izerem necessár ias  ao bom cumprimento de suas obr igações,  receber 
as  ins truções e rec lamações do F iscal  do Contrato e,  providenc iar  todas as 
medidas corret ivas cabíveis  para a solução das falhas detectadas,  conforme o 
Art igo n°68 da Lei  8.666/1993.  

12.8. Not i f icar o IPEM/PR a respeito de qualquer mot ivo impedit ivo ou que o 
imposs ibi l i te  de cumprir  com suas obr igações contratuais ,  bem como, re latar  
formalmente toda e qualquer ir regular idade ver i f icada no decorrer da prestação 
dos serviços.  

12.9.  Atender  de imediato as  sol ic i tações do IPEM-PR quanto à melhor ia dos 
serv iços prestados e que venham a ser cons iderados insat is fatór ios  pelos 
servidores responsáveis pela f iscal ização contratua l;  

12.10. Responsabi l izar-se pelo f iel  cumprimento dos serviços constantes deste 
Termo de Referênc ia e seu Anexo.  

12.11. Prestar  os  esc larec imentos per t inentes ao objeto do contrato sempre que 
sol ic i tados.  

12.12. Manter  durante a v igênc ia do Contrato as  condições de HABILITAÇÃO 
para contratar com a Administração Públ ica, apresentando, sempre que 
ex ig idos, os  comprovantes de regular idade f iscal.  

12.13. Cumpr ir  a leg is lação trabalhis ta, previdenc iár ia  e soc ia l dos 
prof iss ionais a locados na prestação dos serv iços,  inc lusive no que se refere à  

jornada de trabalho e ao pagamento de salár io e demais  remunerações no prazo 
legal;  

12.14.  Arcar com todos os encargos soc ia is inc identes sobre a sua condição de 
empregador, apresentando mensalmente ao IPEM-PR a comprovação de 
recolh imento do FGTS e do INSS, referente à força de trabalho a locada às 
at iv idades objeto do contrato,  sem a qual ,  não serão l iberados os pagamentos 
dos Documentos F iscais apresentados à Gerênc ia F inanceira, GEFIN,  do IPEM-
PR. 



12.15. Indicar,  após a ass inatura do Contrato e antes  do in íc io da execução dos 
serv iços,  para aprovação do IPEM-PR, os prof iss ionais  que executarão o 
serv iço, enviando l is ta nominal com todos os membros.  

12.16. Não transfer ir  a outrem, no todo ou em par te,  a execução do presente 
contrato.  

12.17. Não contratar,  para a prestação dos serv iços, prof iss ional que seja 
famil iar  de agente públ ico que exerça cargo em comissão ou função 
comissionada no IPEM-PR, em conformidade com o d isposto no Art igo 7º do 
Decreto nº  7.203/2010. 

12.17.1. Cons idera-se famil iar  o cônjuge, ou companheiro ou parente em 
l inha reta ou colatera l,  por  consanguin idade ou af in idade, até o terceiro  
grau.  

12.18.  Apresentar re latór ios mensais,  com a compos ição dos custos com seus 
func ionár ios , inc luindo remuneração e benef íc ios,  bem como f requênc ia, fér ias  
e quaisquer outros dados que gerem custos ao IPEM-PR, por ocas ião da 
e laboração do Documento F iscal.  

12.19. Manter dados cadastra is e func ionais atual izados para manutenção do 
s istema corporat ivo do IPEM-PR. 

12.20. Fornecer cursos per iódicos de tre inamento e rec ic lagens necessár ios à 
execução das at ividades propostas no contrato (Normas Regulamentadoras do 
Min is tér io do Trabalho como, por exemplo, curso de espaço conf inado, trabalho 
em al tura e operação de guindastes, além de outros que poderão ser so l ic i tados 
durante a execução do contrato) .  

12.21. Real izar,  às suas expensas,  na forma da legis lação per t inente,  os  
exames médicos necessár ios , tanto na admissão como durante a v igênc ia do 
contrato de trabalho (exames per iódicos anuais)  e na demissão de seus 
empregados.  

12.22. Fornecer Laudo Per ic ia l  de Insalubr idade e Per iculos idade,  real izado por 
prof iss ional competente, devidamente regis trado no Minis tér io do Trabalho e 
Emprego;  

12.22.1. Constatada a necess idade de pagamento do adic ional de 
insalubr idade ou per icu los idade,  o pagamento será real izado pelo IPEM-
PR mediante ressarc imento no mês que ocorrer a despesa;  

12.23.  Pagar  as  verbas salar ia is  mediante depósi to bancár io,  na conta dos 
prof iss ionais envolv idos na prestação dos serv iços, em agênc ias  s i tuadas na 
local idade ou região metropol i tana em que ocorre a prestação dos serv iços.  

12.24. Exercer  o contro le sobre a ass iduidade, pontual idade e fér ias de seus 
prof iss ionais,  descontando as fa l tas  e os  atrasos,  os  quais deverão ser 
regis trados por meio e letrônico.         

12.25. Fornecer  Vale-Transpor te e Auxí l io-Al imentação ou Auxí l io-Refe ição 
para seus prof iss ionais,  a serem pagos de acordo com a legis lação v igente.  

12.25.1 O Auxí l io-Al imentação ou Auxí l io-Refe ição deverá respeitar  os  
parâmetros es tabelec idos em ins trumento colet ivo correspondente.  

12.26. Entregar tempest ivamente os uniformes a todos os prof iss ionais 
envolv idos na prestação dos serv iços,  nas exigênc ias  do Termo de Referência, 
bem como o respect ivo crachá de ident i f icação, de uso obr igatór io para ter  
acesso às dependências do IPEM-PR, do pr imeiro ao ú l t imo d ia de prestação 
dos serviços ;  

12.27. Comprovar ao IPEM-PR que promoveu competente curso para a correta 
ut i l ização do Equipamento, bem como, semestra lmente apresentar re latór io de 
f iscal ização de ut i l ização do EPI  por seu empregado.  



12.28. Responsabi l izar-se pelos encargos trabalhis tas, previdenc iár ios , f iscais 
e comercia is  resultantes da execução do contrato, não transfer indo à 
Administração Públ ica a responsabi l idade por seu pagamento.  

12.29. Responder  por  danos e desaparec imentos de bens mater ia is e avar ias  
causadas por seus empregados ou preposto ao IPEM-PR, seus serv idores ou a 
terceiros,  desde que f ique comprovada sua responsabi l idade, de acordo com o 
Art igo n°70 da Lei  nº  8.666/1993 e suas a lterações.  

12.30. Guardar  s ig i lo sobre todas as informações obt idas em decorrênc ia do 
cumprimento do contrato,  garant indo que seus prof iss ionais atuem de forma 
ét ica e adequada perante c l ientes,  f iscal izados e autuados do IPEM-PR. 

12.31. Responsabi l izar-se por quaisquer ac identes dos quais venham a ser 
ví t imas os seus prof iss ionais quando da prestação dos serv iços, por tudo 
quanto as Leis Trabalh ista e Previdenc iár ia lhes assegurem e demais  
ex igências  legais  para o exerc íc io das at ividades.  

12.32.  Fazer  seguro de seus prof iss ionais  contra r iscos de ac idente de trabalho. 

12.33. Responsabi l izar-se pelos danos ou prejuízos causados d iretamente ao 
IPEM-PR ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato,  não exc lu indo ou reduzindo essa responsabi l idade a f iscal ização ou 
o acompanhamento pela inst i tu ição.  

12.34.  Assumir  o pagamento das inf rações de trânsi to comet idas por seus 
prof iss ionais,  autor izando o IPEM-PR, desde já,  a descontá- las do Documento 
Fiscal em caso de não pagamento.  

12.35. Acatar  os métodos e processos de inspeção,  ver i f icação e contro le 
ind icados pela f iscal ização, obr igando-se, a inda,  a fornecer  todos os dados, 
e lementos,  expl icações,  esc larec imentos e comunicações re lacionados aos 
prof iss ionais e ao desempenho da prestação dos serv iços contratados.  

12.36. Autor izar o IPEM-PR, a fazer  a retenção no Documento F iscal  e o 
depós ito di reto dos valores devidos ao FGTS nas respect ivas contas v inculadas 
dos trabalhadores da CONTRATADA, observada a legis lação específ ica,  caso 
não se comprove os depós itos  das obr igações no prazo legal .  

12.37.  A CONTRATADA é a única responsável por  todos os encargos 
trabalh is tas , previdenciár ios , f iscais  e comerc ia is  resul tantes  da execução do 
contrato,  e a sua inadimplênc ia não transfere à Adminis tração Públ ica a 
responsabi l idade por  seu pagamento,  nem poderá onerar o objeto do contrato 
nos termos do Ar t igo n°71, da Lei  nº  8.666/1993 e suas a l terações.  

12.38.  Acei tar,  nas mesmas condições contratuais ,  os acréscimos e as  
supressões que se f izerem necessár ias  nos serv iços a serem prestados,  até o 
l im ite de 25% do valor  do contrato.  

13. SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admit ida a subcontratação do objeto l ic i tado.  

14. CONTA VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 
TRABALHISTAS 

14.1.  Para a garant ia do cumprimento das obr igações t rabalh istas  decorrentes 
da presente contratação haverá o provis ionamento de valores para o pagamento 
de fér ias , 13º sa lár io  e verbas resc isór ias  dos trabalhadores da CONTRATADA, 
que serão depos itados pelo IPEM-PR em conta vinculada específ ica,  conforme 
previs to no ANEXO XI I  – CONTA-DEPÓSITO – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO, da Instrução Normat iva SG/MPDG nº05/2017.  

14.2.  As provisões real izadas pelo IPEM-PR, de que trata o subi tem anter ior,  
serão destacadas do valor mensal do contrato e depos i tadas numa conta 
v inculada em inst i tu ição bancár ia of ic ia l ,  bloqueada para movimentação e 
aber ta em nome da CONTRATADA. 



14.3.O montante do depós ito v inculado será real izado nos percentuais abaixo 
cons ignados:  

 

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 
PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO 

ITEM   

13o (déc imo terce i ro )  sa lár io  08,33% (o i to  ví rgu la  t r in ta  e  t rês  por  cento) .  

Fér ias  e 1/3 Const i tuc ional  12,10% (doze ví rgu la  dez por  cento) .  

Mul ta  sobre FGTS e cont r ibu ição soc ia l  
sobre o aviso prévio  indenizado  e  
sobre o aviso prévio  t rabalhado 

5,00 % (c inco por  cento)  

Sub Tota l  25,43% (vin te  e c inco ví rgu la  quarenta  e t rês  por  cento)  

Inc idênc ia  do Sub Módulo 2.2 sobre 
fér ias ,  1 /3  (um terço)  const i tuc ional  de 
fér ias  e 13º(déc imo terce i ro)  sa lár io * .  

7 ,39% 

(sete ví rgu la  t r in ta  
e  nove por  cento) .  

7 ,60% 

(sete ví rgu la  se is  
por  cento) .  

7 ,82% 

(sete ví rgu la  o i tenta  
e do is  por  cento) .  

Tota l  
32,82% ( t r in ta  e  
do is  ví rgu la  o i tenta  
e do is  por  cento) .  

33,03% ( t r in ta  e  
t rês  ví rgu la  ze ro  
t rês  por  cento ) .  

33,25% ( t r in ta  e  
t rês  ví rgu la  v in te  e  
c inco por  cento) .  

* Cons iderando as al íquotas de contr ibu ição de 1% (um por  cento),  2% (dois 
por  cento) ou 3% (três por cento)  referentes ao grau de r isco de ac idente do 
trabalho,  previs tas  no Art igo n° 22, inc iso I I ,  da Lei  no 8.212/1991.  

       

14.4. Os valores referentes às provisões dos encargos trabalh is tas  
mencionados, depos i tados em conta v inculada, deixarão de compor  o valor 
mensal a ser  pago d iretamente à CONTRATADA.  

14.5. O IPEM-PR f irmará acordo de cooperação com inst i tu ição bancár ia of ic ia l ,  
determinando os termos para a aber tura da Conta Corrente v inculada.  

14.6.  A ass inatura do contrato de prestação dos serviços entre o IPEM-PR e a 
L ic i tante Vencedora do certame será precedida dos seguintes  atos : 

14.6.1 Sol ic i tação do IPEM-PR mediante of íc io à inst i tu ição bancár ia 
of ic ial ,  de aber tura de Conta Corrente v inculada,  b loqueada para 
movimentação,  no nome da CONTRATADA;  

14.6.2 Assinatura,  pela CONTRATADA, no ato da regular ização da Conta 
Corrente v inculada,  de termo específ ico da inst i tu ição f inanceira of ic ial  
que permita ao IPEM-PR ter acesso aos saldos e ex tratos, e v incule a 
movimentação dos valores depos i tados à autor ização da Administração;  

14.7. O saldo da conta v inculada será remunerado pelo índice da poupança ou 
outro def in ido no acordo de cooperação, desde que obtenha maior 
rentabi l idade.  

14.8.  A movimentação da conta v inculada ocorrerá mediante autor ização do 
IPEM-PR, exc lus ivamente para o pagamento dessas obr igações.  

14.9. Para a l iberação dos recursos da conta v inculada, para o pagamento de 
eventuais indenizações trabalh is tas  dos empregados ocorr idas durante a 
v igênc ia do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar requer imento 
contendo os documentos comprobatór ios  da ocorrênc ia das obr igações 
trabalh is tas  e seus respect ivos comprovantes.  

14.10. O IPEM-PR expedirá,  após a conf irmação da ocorrênc ia da indenização 
trabalh is ta e a conferênc ia dos cálculos , a autor ização para a movimentação, 
encaminhando a refer ida autor ização à inst i tu ição f inanceira of ic ia l  no prazo 
máximo de c inco (05) d ias úte is,  a  contar da data da apresentação dos 
documentos comprobatór ios da CONTRATADA. 



14.10.1. A autor ização de que trata o i tem acima deverá espec if icar  que 
a movimentação será exc lus iva para o pagamento dos encargos 
trabalh is tas  ou de eventual  indenização t rabalhis ta aos trabalhadores 
favorecidos.  

14.11. O saldo remanescente da conta vinculada será l iberado à CONTRATADA, 
no momento do encerramento do contrato, após a comprovação da quitação de 
todos os encargos trabalh is tas  e previdenc iár ios relat ivos ao objeto contratado.  

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

15.1.  O acompanhamento e a f iscal ização da execução do contrato cons istem 
na ver i f icação da conformidade da prestação dos serv iços e da a locação dos 
recursos necessár ios,  de forma a assegurar  o perfe i to  cumprimento do ajus te, 
devendo ser exerc idos por  um Gestor  de Contrato e um Fiscal  de Contrato,  
representantes do IPEM-PR, especia lmente des ignados,  na forma dos Art igos 
n°67 e n°73 da Lei nº 8.666/1993 e suas a lterações.         

15.1.1.  O representante do IPEM-PR deverá ter  a exper iênc ia necessár ia 
para o acompanhamento e contro le da prestação dos serv iços e do 
contrato.  

15.1.2.  A ver i f icação da adequação da prestação dos serv iços deverá ser  
real izada com base nos cr i tér ios  previs tos  neste Termo de Referência.  

15.3. O representante do IPEM-PR deverá promover o regis tro das ocorrênc ias  
ver i f icadas, adotando as providênc ias necessár ias ao f iel  cumprimento das 
c láusulas  contratuais ,  conforme o d isposto nos §§ 1º e 2º do Ar t igo n°67 da Lei  
nº  8.666/1993 e suas a lterações.  

15.4.  Na f iscal ização do cumprimento das obr igações trabalh is tas  e soc ia is  nas 
contratações cont inuadas com dedicação exc lus iva dos trabalhadores da 
CONTRATADA, ex ig ir -se-á, dentre outras ,  as comprovações previstas no 
ANEXO II I-B – DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, da Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017.  

15.5. O descumprimento tota l ou parc ial  das demais obr igações e 
responsabi l idades assumidas pela CONTRATADA ensejará a apl icação de 
sanções administrat ivas,  previstas no instrumento convocatór io  e na legis lação 
v igente,  podendo culminar  em resc isão contratual ,  conforme disposto nos 
Art igos n°77 e n°80 da Lei nº 8.666/1993 e suas al terações.  

15.6. O contrato só será cons iderado integra lmente cumpr ido após a 
comprovação,  pela CONTRATADA, do pagamento de todas as obr igações 
trabalh is tas , soc iais  e previdenc iár ias  dos prof iss ionais  a locados em sua 
execução,  inc lus ive quanto às  verbas resc isór ias ,  bem como, se as  metas 
anuais estabelec idas no Plano de Trabalho foram cumpr idas.  

15.7.  A f iscal ização de que trata esta c láusula não exc lu i nem reduz a 
responsabi l idade da CONTRATADA, inc lusive perante terceiros , por qualquer  
ir regular idade, não implicando em corresponsabi l idade do IPEM-PR ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art igo n°70 da Lei  nº  
8.666/1993 e suas a lterações.  

15.8.  No caso de inadimplemento das obr igações t rabalh istas , a CONTRATADA 
se obr iga a:  

a) autor izar a retenção dos valores cor respondentes e o respect ivo 
desconto do montante a ela devido pelo IPEM-PR, sem prejuízo das multas 
e demais  sanções previstas  no EDITAL,  seus Anexos e no Contrato,  caso 
não comprove o pagamento de todas as obr igações trabalh istas  e 
previdenc iár ias;  

b)  a regular izar  no prazo de 48 (quarenta e oi to)  horas o pagamento de 
todas as obr igações trabalh is tas , previdenc iár ias e tr ibutár ias, cujo 
descumprimento seja not i f icado pelo F iscal do Contrato.  F indo o prazo sem 
o devido pagamento,  f ica o IPEM-PR autor izado a efetuar  diretamente e em 



nome da CONTRATADA, o pagamento aos empregados terceir izados,  
ut i l izando os valores ret idos, sem prejuízo das mul tas  e demais sanções 
previs tas  no Edi ta l  e  no Contrato; e  

c)  autor izar o IPEM-PR, a fazer a retenção no Documento F iscal e o 
depós ito d ireto dos valores devidos ao FGTS e IRFP nas respect ivas contas 
v inculadas dos t rabalhadores da CONTRATADA, observada a legis lação 
específ ica,  caso não se comprove os depósitos  das obr igações no prazo 
legal.  

16. GARANTIA 

16.1. Será ex ig ida da L ic i tante vencedora,  previamente à celebração do 
Contrato,  a prestação de garant ia para o cumprimento da sua execução,  no 
montante de 5% (c inco por  cento) do valor correspondente ao período de 
v igênc ia do Contrato,  nos termos do art igo 56 da Lei nº 8.666/1993 e suas 
a lterações.  

16.2.  A garant ia  deverá cobr ir  expressamente o eventual  inadimplemento de 
penal idades adminis trat ivas,  das obr igações contratuais e dos encargos soc ia is 
e trabalh is tas  da CONTRATADA..  

16.3.  A garant ia  deverá ser  apresentada com val idade de 03 ( três) meses após 
o término da v igênc ia contratual ,  devendo ser renovada a cada prorrogação 
efet ivada no Contrato.  

16.4.  A garant ia  somente será l iberada ante a comprovação de que a 
CONTRATADA pagou todas as verbas resc isór ias  trabalh istas decorrentes da 
contratação, e que caso esse pagamento não ocorra até o f im do segundo mês 
após o encerramento da vigênc ia contratual ,  a  mesma será ut i l izada para o 
pagamento dessas verbas trabalh istas  d iretamente pela Adminis tração.  

16.5.  O comprovante da prestação de garant ia  deverá ser apresentado em até 
05 (c inco)  d ias  úteis  após a convocação da Administração,  podendo esta ser  
efet ivada por  meio de e-mai l  e  correspondência com Aviso de Recebimento,  AR, 
ou por qualquer  outro meio que comprove que a L ic i tante vencedora fo i 
c ient i f icada da ex igência.  

16.6.  A garant ia  in ic ial  será reforçada durante a prestação dos serv iços 
contratados, de forma a tota l izar 5% (c inco por cento) do valor  vigente do 
contrato (preços inic ia is mais reajus tamento se houver) .  

17. PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será fe ito através de ordem bancár ia na Conta-Corrente da 
CONTRATADA, no prazo de até 05 (c inco)  d ias úte is  ao mês subsequente ao 
venc ido,  contados do atesto no Documento Fiscal,  após à prestação dos 
serviços;  

17.1.1 Para a apuração dos valores a serem mensalmente pagos,  será 
apl icada a seguinte fórmula a par t ir  dos cumpr imento das metas mensais 
de serviços técnicos e da f iscal ização contratual:  

FM = (VC ÷ 12) – GLOSA 

Onde:  

FM = valor  da fatura mensal de serv iços prestados;  

VC = valor anual do contrato;  

GLOSA = valor em real correspondente aos serv iços não real izados e não 
just i f icados, apurados pela Fiscal ização.        

17.2.  A CONTRATADA deverá fazer constar no Documento F iscal 
correspondente,  emit ida sem rasura e legível,  o  nome do Inst i tu to de Pesos e 
Medidas do Estado do Paraná,  IPEM-PR, CNPJ-MF 76.071.869/0001-99, 
informando os seus dados bancár ios  e demais descr ições cor respondentes.  



17.3. O Documento Fiscal deverá ser emit ido pela própr ia CONTRATADA, 
obr igator iamente com o número de inscr ição do Cadastro Nac ional  de Pessoa 
Juríd ica,  CNPJ-MF, apresentado nos documentos de HABILITAÇÃO e Proposta 
de Preços,  não se admit indo Documento F iscal emit ida com outro CNPJ-MF, 
mesmo em caso de f i l ia l .  

17.4.  Caso a CONTRATADA seja optante pelo SISTEMA INTEGRADO DE 
PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – SIMPLES, deverá apresentar  anexada ao 
Documento F iscal  a devida comprovação a f im de evitar  a retenção na fonte 
dos tr ibutos e contr ibu ições conforme legis lação em vigor.  

17.5. Havendo er ro no Documento F iscal  ou c ircunstânc ia que impeça a 
l iqu idação da despesa, aquela será devolv ida à CONTRATADA e o pagamento 
f icará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Neste 
caso, o prazo para o pagamento in ic iar-se-á após a regular ização da s ituação 
ou reapresentação do Documento F iscal  isentando este IPEM-PR de qualquer  
ônus.  

17.6. Em razão da responsabi l idade subs id iár ia imposta ao IPEM-PR pela 
Súmula TST nº 330, se ex ig irá da CONTRATADA que apresente mensalmente 
com o Documento F iscal,  os seguintes documentos referentes ao per íodo 
anter ior  à prestação dos serv iços e,  quando for  o caso, do mês da prestação 
dos serviços:  

a) Lis ta, em papel t imbrado da CONTRATADA, do quadro de pessoal  
que efet ivamente presta serv iços perante o IPEM-PR, por posto de 
trabalho, contendo as informações per t inentes a contratações e 
d ispensas, devidamente atual izadas.  

b) Cópia da re lação dos trabalhadores constantes no "Arquivo SEFIP" 
referente ao pessoal que efet ivamente presta serviços perante o IPEM-
PR. 

c)  Encaminhamento das informações t rabalh istas ex igidas pela 
leg is lação,  ta is como: a RAIS e a CAGED. 

d)  Cópia da re lação que comprova o recolhimento da contr ibu ição 
previdenc iár ia es tabelec ida para o empregador  e de seus empregados, 
conforme dispõe o Art igo n°195, § 3o da Const i tu ição Federal ,  sob a 
pena de resc isão contratual .  

e)  Regist ro de f requência de todos os prof iss ionais.  

f )  Folha de pagamentos, em papel t imbrado da CONTRATADA com o 
comprovante de quitação dos pagamentos efetuados ao pessoal  que 
efet ivamente prestou os serv iços perante o IPEM-PR, nas formas de 
holer i te,  e de prova de depós ito em conta bancár ia dos respect ivos 
trabalhadores,  devidamente adimpl ido no prazo previs to em Lei.  

g)  Comprovantes dos pagamentos de “Vale-Transporte”  e “Auxí l io-
Refe ição” ou “Auxí l io-Al imentação” ,  efetuados aos seus prof iss ionais  
que efet ivamente prestam serv iços perante o IPEM-PR.         

h) Comprovação de regular idade perante, à Fazenda Federal,  à  
Fazenda Estadual e à Fazenda Munic ipal ,  mediante Cert idões 
atual izadas.  

i)  Comprovação de regular idade perante, ao FGTS, ao INSS e à Just iça 
do Trabalho,  CNDT, mediante Cert idões atual izadas.  

j )  Guias de Recolh imento do FGTS, úl t imo mês de recolh imento, e GPS,  
ú lt imo mês de recolhimento, devidamente quitadas.  

k )  Comprovante de pagamento da grat i f icação nata l ina, no prazo 
ex ig ido por  Lei .  



l )  Comprovante re lat ivo à concessão de fér ias  e correspondente 
pagamento do adic ional de fér ias e eventuais indenizações, na forma 
da Lei ;  

m) A real ização de exames admissionais ,  demiss ionais e per iódicos,  
quando for  o caso.  

n)  Comprovante de cumprimento das obr igações cont idas em 
convenção colet iva,  acordo colet ivo ou sentença normat iva em diss íd io 
colet ivo de trabalho.  

o)  O cumpr imento das demais obr igações d ispostas na CLT em re lação 
dos prof iss ionais  v inculados ao contrato;  

p)  Quando ocorrer  a rescisão contratual de prof iss ional  da 
CONTRATADA que prestou serv iços ao IPEM-PR deverá ser  
apresentado comprovante de pagamento das verbas resc isór ias  e do 
exame demissional .  

17.7.  O pagamento do Documento F iscal,  não será real izado,  enquanto es t iver  
pendente a lgum dos documentos ex igíveis  re lac ionados ac ima. 

17.8. O IPEM-PR poderá descontar do pagamento da CONTRATADA as 
inf rações de t râns ito comet idas por seus prof iss ionais  na ut i l ização dos 
veículos  fornecidos pela Ins t i tu ição.  

17.9.  F ica vedada à CONTRATADA vincular o pagamento do salár io  de seus 
prof iss ionais ao pagamento do Documento Fiscal devido pelo IPEM-PR. 

17.10. Como forma de f iscal izar com mais r igor  o cumpr imento da legis lação 
trabalh is ta, o pagamento do Documento F iscal mensal somente será l iberado à 
CONTRATADA após a comprovação do pagamento dos salár ios dos seus 
prof iss ionais no prazo legal .  

18. RECOMPOSIÇÃO FINANCEIRA 

Por se tratar de contratação de serv iços técnicos em que o custo remuneratór io 
de seus prof iss ionais  inf luenc ia d iretamente nos valores propostos para a sua 
execução,  poderá haver  recompos ição f inanceira do contrato após 12 (doze)  
meses, contados da v igênc ia da Convenção Colet iva ut i l izada na Proposta de 
Preços, mediante a emissão de Termo Adit ivo,  nos termos da Legis lação  

         
vigente, desde que devidamente comprovado o impacto nos valores dos 
serv iços e autor izado pela Autor idade Super ior  do IPEM-PR. 

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente prestação de serv iços, objeto do presente 
procedimento,  correrão à conta do Convênio f i rmado entre o IPEM-PR e o 
Inmetro,  através de t ransferênc ia de recursos,  fonte n°174, e lementos de 
despesa n°339039-79-SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO TÉCNICO E 
OPERACIONAL e n°339093-01- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES. 

20.  CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO E DO SALÁRIO ESTIMADO  

20.1.  Da Convenção Colet iva de Trabalho:  

20.1.1 A CONTRATADA deverá preencher a Plani lha de Custos e 
Formação de Preços de acordo com a Ins trução Normat iva SG/MPDG nº 
05/2017 e,  a inda,  apresentar  sua Proposta de Preço em conformidade 
com a Convenção Colet iva de Trabalho,  CCT, a que est iver  vinculada e 
anexá- la ;  

20.1.2 Qualquer reajus te de salár io ou aumento de qualquer  outro insumo 
a ser p le i teado durante o prazo de v igênc ia do Contrato deverá es tar  em 
consonânc ia com a CCT que a CONTRATADA tenha ut i l izado para 



apresentação de sua Proposta de Preço na L ic i tação e/ou com a 
legis lação pert inente,  inc lus ive para f ins de repactuação e revisão de 
preços.  

20.2.  O salár io  de cada função fo i  def in ido de acordo com pesquisa de mercado.  

21. REQUISITOS DA PROPOSTA DE PREÇO 

21.1 A Proposta de Preço da L ic i tante deverá ser  apresentada no Modelo 
cont ido no Edi ta l de L ic i tação e terá como cr i tér io de ju lgamento o VALOR 
GLOBAL ANUAL DE SERVIÇOS para o período de 12 (doze) meses. 

21.1.1 Deverá acompanhar  a Proposta de Preços:  

a)  a Plani lha de Custos e Formação de Preços de cada prof iss ional 
envolv ido na prestação dos serv iços para aux i l iar  a F iscal ização 
contratual ,  bem como, para aval iar  a exequibi l idade da Proposta 
apresentada.  

b)  a Convenção Colet iva de Trabalho apl icada à Plani lha de Custos e 
Formação de Preços,  considerando a local idade da prestação dos 
serv iços.  

c)  dec laração de que a L ic i tante ins talará escr i tór io local em Cur it iba/PR 
no prazo máx imo de 60 (sessenta) d ias contados a par t ir  da v igênc ia do 
contrato,  caso já  não esteja estabelecida em Curi t iba/PR. 

 

21.2 O prazo de val idade da Proposta de Preço será de no mínimo de 60 
(sessenta)  dias  corr idos,  a contar  da data de sua apresentação na L ic i tação.    

Se não constar  na proposta o prazo de val idade, f ica subentendido o prazo de 
60 (sessenta)  d ias.  

22. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato decorrente do procedimento l ic i tatór io  terá a v igênc ia de 12 (doze) 
meses, contados a part i r  da data de sua assinatura, podendo este prazo ser 
prorrogado por per íodos iguais e sucess ivos, mediante Termo Adit ivo,  até o 
l im ite máx imo de 60 (sessenta)  meses,  após a ver i f icação da sua real  
necess idade e com vantagens para a Administração na sua cont inuidade,  nos 
termos do inciso I I  do Art igo n°57 da Lei  n.º 8.666/1993 e suas a lterações.  

23. SANÇÕES 

23.1 O descumprimento, por par te da CONTRATADA, das obr igações 
assumidas, ou a inf r ingênc ia dos preceitos legais per t inentes,  ensejará a 
apl icação das seguintes sanções:  

a)  Adver tênc ia,  por escr i to ,  sempre que forem constatadas fa lhas de pouca 
gravidade;  

b)  Mul ta de 10% (dez por  cento)  sobre o valor  to ta l do contrato 
devidamente atual izado,  quando deixar de cumpri r,  no todo ou em par te,  
qualquer das obr igações assumidas, sa lvo motivo de força maior,  
devidamente comprovado. Em caso de re inc idênc ia da inf ração, a 
penal idade de mul ta poderá ser dobrada, sem prejuízo da imediata 
resc isão do contrato e apl icação das demais  sanções cabíveis ;  

c)  Multa diária de 2% (dois por cento)  sobre o valor mensal do contrato, 
na hipótese exclusiva de atraso na conclusão dos serviços ou na 
inércia in justif icada de providências sol icitadas pelo IPEM-PR. 

d) Suspensão temporár ia,  de par t ic ipar em l ic i tação e impedimento de 
contratar com o IPEM-PR pelo prazo de até 05 (c inco) anos, sem prejuízo 
das mul tas  previs tas  no contrato;  



e)  Dec laração de in idoneidade para l ic i tar  ou contratar  com o IPEM-PR, 
quando a CONTRATADA deixar  de cumprir  as  obr igações assumidas,  
prat icando fa l ta  grave,  dolosa ou revest ida de má-fé.  

 

23.2. Será cons iderada fa lta grave, compreendida como fa lha na execução do 
contrato,  o não recolh imento do FGTS dos empregados e das contr ibu ições 
soc ia is  previdenc iár ias, bem como o não pagamento de salár io,  do Vale-
Transpor te e do Auxí l io-Al imentação ou Auxí l io-Refe ição, que poderá dar ensejo 
à resc isão do contrato,  sem prejuízo da apl icação de sanção pecuniár ia e da 
dec laração de impedimento para l ic i tar  e contratar com a Adminis tração 
Públ ica.  

23.3.  As sanções de natureza pecuniár ia serão di retamente,  descontadas de 
crédi tos  que eventualmente detenha a CONTRATADA, ou efetuada a sua 
cobrança na forma da Lei .  

23.4.  As sanções previstas não poderão ser re levadas, sa lvo quando f icar 
comprovada a ocorrência de s ituações que se enquadrem no conceito jur íd ico      

de força maior ou caso for tu ito ,  devida e formalmente jus t i f icados e 
comprovados,  e sempre a cr i tér io  da autor idade competente.  

24. AUTORIZAÇÃO DA DESPESA 

Despesa autor izada pelo Diretor  Administrat ivo-F inanceiro do IPEM-PR, 
Roger io Molet ta Nascimento, Protocol izado IPEM-PR n°.. . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  de 
acordo com a subdelegação de competênc ia constante da Portar ia  nº  059/2016 
do Diretor-Pres idente do IPEM-PR.  

25. VISITA TÉCNICA 

25.1 A L ic i tante interessada em part ic ipar da correspondente Lic i tação, 
PODERÁ real izar  VISITA TÉCNICA nas dependênc ias  da Sede do IPEM-PR e 
nos locais da prestação do serv iço, objeto do presente procedimento, até 02 
(dois)  d ias úte is anter iores  à data des ignada para a Abertura dos Envelopes,  
mediante prévio agendamento de segunda-fe i ra à sexta-fei ra, nos horár ios : 08h 
às 12h e das 13h às 17h,  pelo te lefone (41)  3251-2233 – Diretor ia  de Metro logia 
e Qualidade -  DIMEQ do IPEM-PR. 

25.2 A v is i ta é FACULTATIVA e será acompanhada por servidor ind icado pela 
Diretor ia  de Metro logia e Qual idade -  DIMEQ do IPEM-PR para esc larecer  todas 
as dúvidas da Pessoa Juríd ica interessada na L ic i tação.  

25.3 Embora a v is i ta técnica seja facultat iva, é de responsabi l idade da Pessoa 
Juríd ica L ic i tante a ocorrênc ia de eventuais prejuízos em vir tude de sua 
omissão na ver i f icação dos locais  em que haverá a prestação dos serv iços.  

26. PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA:  

Anexo A – PLANO DE TRABALHO 

 

Cur i t iba,  19 de março de 2018.  

 

 

Shin it i  Honda 
Diretor  de Metro logia e Qualidade 

IPEM-PR 
 
 
 



 

 ANEXO I  – A -  TERMO DE REFERÊNCIA -  PLANO DE TRABALHO 

 
01. O Planejamento,  período 2018/2019 ,  para a prestação dos serv iços a serem 
contratados e com o quant i tat ivo de prof iss ionais est imados no Termo de 
Referênc ia será o seguinte:  
 

Mês Ins trumentos Laboratór ios  Pré-medidos Serviços da 
Qual idade 

Têxt i l  Tota l  

Maio 7911 130 55 38 900 9034 

Junho 7964 136 80 34 900  9114 

Julho 7516 101 90 21 900  8628 

Agosto 7260 105 90 31 900  8386 

Setembro 6905 85 70 32 900  7992 

Outubro 7182 75 75 24 900  8256 

Novembro 6948 68 65 33 900  8014 

Dezembro 2601 140 65 29 900  3735 

Janeiro 5082 125 55 23 900  6185 

Fevereiro 6208 110 60 27 900  7305 

Março 7920 90 75 40 900  9025 

Abr i l  6540 105 75 23 900  7643 

TOTAIS 80037 1270 855 355 10800 93317 

 

02.  A programação da prestação dos serv iços será e laborada pelo IPEM-PR a 
par t ir  de es tratégias que busquem cobr ir  ao máximo todo o Estado do Paraná 
a part ir  dos recursos d isponíveis  e do in teresse públ ico envolv ido nos serv iços 
técnicos, e entregue mensalmente à CONTRATADA para a sua execução e 
coordenação.  

02.1. Por se tratar de serv iços técnicos que resul tam de um planejamento 
públ ico e soc ia l na atuação do IPEM-PR, a CONTRATADA somente poderá 
real izar os serv iços técnicos e at ing ir  as  local idades que foram previamente 
programadas pelo IPEM-PR.  

03. A CONTRATADA aux i l iará o IPEM-PR no p lanejamento das estratégias a 
serem apl icadas aos serv iços, apresentando subsídios  decorrentes de estudos, 
re latór ios  e aval iações, tendo como foco o in teresse públ ico das at iv idades  
desenvolv idas,  a qual idade e ef ic iência soc ia l da atuação e o cumpr imento das 
metas pactuadas no Convênio f i rmado entre IPEM/PR e Inmetro.  

03.1.  Deverá, a CONTRATADA, e laborar  anualmente um Relatór io contendo 
propostas de ampl iação e apr imoramento das at ividades desempenhadas 
pela CONTRATADA, que serão anal isadas pela Diretor ia de Metro logia e 
Qual idade -  DIMEQ do IPEM-PR como forma de subsíd io es tratégico para o 
estabelec imento de metas do exercíc io seguinte.  

03.2.  Esse Relatór io  será e laborado a par t i r  de um estudo dos potenc ia is  
das regiões paranaenses,  e apresentará sugestões e estratégias  que 
poderão ser  implementadas como forma de ampl iação da área de atuação 



do IPEM/PR, e deverá ser  apresentado até o d ia 01/10 do exerc íc io  
corrente.  

04.  Como forma de apr imorar  as  at iv idades mater ia is  e acessór ias delegadas 
pelo Inmetro no Estado do Paraná,  a CONTRATADA deve garant ir  a constante 
atual ização de seus prof iss ionais  à legis lação afeta aos serv iços contratados, 
mediante treinamento de seu pessoal,  e eventualmente, de serv idores ou 
terceir izados da Rede Bras i le ira de Metro logia Legal e Qual idade a pedido ou  
convi te do IPEM-PR ou do Inmetro.  Nesse caso, os custos  com a v iagem serão 
arcados pela Autarquia ou ente públ ico interessado.  

05.  O acompanhamento da prestação dos serv iços será real izado pelo F iscal  
do Contrato durante a sua execução. Será de sua responsabi l idade a f ixação 
de metas mensais  a serem cumpridas pela CONTRATADA, levando-se em conta 
o p lanejamento anual e as pecul iar idades sazonais ex istentes.  

06.  A produção mensal  de serv iços técnicos será r igorosamente es tabelec ida e 
acompanhada pelo F iscal do Contrato, e caso os totais  mensais previstos não 
forem integra lmente executados,  deverá a CONTRATADA just i f icar formalmente 
os mot ivos que resultaram no descumpr imento parc ia l  das metas,  e colocado à 
aprec iação do Fiscal  do Contrato.  

06.1. Caso f ique demonstrado que o cumpr imento da meta mensal não fo i  
a lcançado por  única e exc lus iva culpa da CONTRATADA, o F iscal do  
Contrato real izará a GLOSA no valor  correspondente ao quant i ta t ivo de  
serv iços não real izados. 

06.2.  Caso o descumpr imento seja resul tante de a lguma par t icu lar idade 
setor ia l ,  sazonal ou outra passível  de correção, o F iscal do Contrato 
recomendará formalmente à CONTRATADA as medidas a serem tomadas a 
f im de que a meta anual es tabelec ida em Convênio com o Inmetro não seja 
compromet ida.  

06.3 Se a CONTRATADA não acatar  as sugestões ou permanecer  inerte 
após not i f icada acerca das adequações recomendadas pelo IPEM-PR para 
o at ing imento das metas mensais e ins ist ir  no descumprimento, o Fiscal do 
Contrato real izará a GLOSA no valor  correspondente ao quant i ta t ivo de  
serv iços não real izados e cert i f icará o fato,  levando a conhec imento da 
autor idade super ior,  para providênc ias sanc ionatór ias previs tas no TERMO 
DE REFERÊNCIA e no Contrato.  

07. Toda a inf raestrutura necessár ia para a execução dos serv iços ac ima 
est imados será fornec ida pelo IPEM/PR, ta is  como laboratór ios,  equipamentos 
técnicos (com exceção do EPI) ,  veículos , mater ia is ( ta is como formulár ios,  
mater ia is de expediente)  e equipamentos ( ta is como computadores, coletores, 
dentre outros) ,  cabendo à CONTRATADA a responsabi l idade pela respect iva 
guarda, correta ut i l ização e conservação.  

07.01 A CONTRATADA deverá executar os  serv iços e registrá- los ut i l izando-
se do Sis tema de Gestão Integrada-SGI, sendo responsabi l idade do IPEM-
PR o respect ivo tre inamento para a correta ut i l ização do s istema 
informat izado pelos  prof iss ionais da CONTRATADA.  

08. O IPEM/PR fornecerá, também, todos os documentos e h istór icos de 
serv iços já real izados para que a CONTRATADA possa in ic iar  o estudo 
estratégico que embasará o Relatór io anual a ser apresentado, e ind icará quais  
pontos deverão ser  abordados e considerados no estudo.  

09.  A CONTRATADA deverá coordenar todo o pessoal envolv ido na contratação 
para que os serv iços técnicos e demais at iv idades sejam adequadamente 
cumpridos, sendo de sua responsabi l idade fornecer  prof iss ionais com a 
qual i f icação técnica requis i tada pelo TERMO DE REFERÊNCIA e mantê- los  
atual izados acerca das a l terações das Normas Técnicas que envolvem os 
serv iços.  



10. Os trabalhos serão real izados em dias úte is,  nos horár ios  de expediente do 
IPEM/PR, e a part ir  da programação estabelec ida para o período.  

11. Cons iderando que os serv iços real izados serão regis trados no Sis tema de 
Gerenc iamento Integrado – SGI do IPEM-PR, o F iscal  do Contrato apresentará 
à CONTRATADA, até o quinto d ia do mês subsequente,  os  serv iços real izados 
no mês anter ior,  e  cer t i f icará se o quant i ta t ivo est imado fo i cumprido ou não.  
Em caso de não cumprimento, a CONTRATADA deverá just i f icar  as razões que 
a levaram ao não at ingimento da meta,  submetendo-as à aval iação da 
f iscal ização.  

12.  As metas mensais  poderão ser  f lex ib i l izadas e jus t i f icadas pelo F iscal  do 
Contrato, entretanto, a meta anual  deverá ser obr igator iamente real izada pela 
CONTRATADA, sob a pena de não cumpr imento in tegra l do contrato,  f icando 
suje i ta  às  sanções legais e contratuais previstas .  

13. Esse Plano de Trabalho fará parte in tegrante do Contrato, e poderá ser  
redimens ionado pelo IPEM-PR desde que restabelec ido o equi l íbr io econômico 
f inanceiro da CONTRATADA, e no l im ite es tabelec ido pela leg is lação.  

 
Cur i t iba,  19 de março de 2018.  

 
 

Shin it i  Honda 
Diretor  de Metro logia e Qualidade 

IPEM-PR  

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 



ANEXO I I  – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

AO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ, IPEM-PR 
PRESIDENTE DA CPL do IPEM-PR. 
Referente:  CONCORRÊNCIA -  IPEM-PR nº 009/2018 
 

DECLARAÇÕES 

 

A L ic i tante (Razão Soc ia l)  ________, inscr i ta  no CNPJ-MF n°________,  por 
intermédio de seu representante legal  o (a)  Senhor  (a)  ________,  por tador  (a)  
da Car te ira de Ident idade, RG n°________ e CPF-MF n° ________,  DECLARA 
sob as penas da Lei :  

1.  O ATENDIMENTO AO Ar t igo n° 27, INCISO V da LEI  n° 8.666/1993 e suas 
a lterações,  acrescido pela Lei  n° 9.854 de 27 de outubro de 1999,  que não 
emprega menor de 18 (dezoi to)  anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre 
e não emprega menor  de 16 (dezesseis)  anos. (__) Ressalva:  Contrata menor, 
a par t ir  de 14 (quatorze)  anos,  na condição de aprendiz.  (em caso af irmativo, 
ass inalar a ressalva) ;  

2.  A INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: Que, até a 
presente data inex iste(m) fato(s)  impedi t ivo(s)  para a sua HABILITAÇÃO, e que 
não está dec larado in idôneo em qualquer  esfera da Administração Públ ica e 
nem está suspenso de par t ic ipar  de l ic i tações por  qualquer órgão 
governamental,  autárquico,  fundac ional  ou de economia mista da União e 
Estado do Paraná, es tando c iente da obr igator iedade de declarar ocorrênc ias 
poster iores;  

3. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. Sob pena de 
apl icação das penal idades legais  cabíveis ,  que cumpre e atende p lenamente 
todos os requis i tos  de HABILITAÇÃO constantes e ex ig idos pelo EDITAL e seus  
Anexos,  bem como, detém pleno conhec imento e anuênc ia do conteúdo das 
suas c láusulas  nele previstas;  

4.  ATENDIMENTO AO ART. 3º  DO DECRETO ESTADUAL Nº 026/2015:  Sob a 
responsabi l idade, c iv i l  e cr im inal,  cer t i f icar que não é cônjuge, companheiro ou 
parente em l inha reta, co latera l  ou por  af in idade, até o terceiro grau,  inc lus ive,  
do Governador e do Vice-Governador ou de serv idor públ ico que esteja 
invest ido em cargo de di reção,  chef ia  ou assessoramento,  em comissão ou de 
conf iança,  ou ainda,  de função grat i f icada na adminis tração públ ica d ireta e 
ind ireta,  no âmbito do órgão ou ent idade do IPEM-PR; 

5.  O CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS, CONCORRÊNCIA -   IPEM-
PR n° 009/2018: Que recebeu todos os documentos,  informações, conhece e 
acata as condições para o cumprimento das obr igações objeto da L ic i tação.  

 

Local e data 

Nome e ident i f icação do Representante Legal da Lic i tante 

  



ANEXO I I I  –  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 
DA PROPOSTA DE PREÇO  

AO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ, IPEM-PR 
PRESIDENTE DA CPL do IPEM-PR. 
Referente:  CONCORRÊNCIA -  IPEM-PR nº 009/2018 
 

A Lic i tante (Razão Soc ia l)  ________, inscr i ta  no CNPJ-MF n°________,  por 
intermédio de seu representante legal  o (a)  Senhor  (a)  ________,  por tador  (a)  
da Car te ira de Ident idade, RG n° ________ e CPF-MF n° ________,  DECLARA 
para f ins  do d isposto no EDITAL de CONCORRÊNCIA IPEM-PR n°.. . . . . . /2018, 
sob as penas da Lei,  em especia l o Art igo n° 299 do Código Penal Bras i le iro,  
que:  

a)  A PROPOSTA DE PREÇO apresentada para part ic ipar da CONCORRÊNCIA 
IPEM-PR n°. . . . . . . . /2018 foi  e laborada de maneira independente pela L ic i tante e 
o seu conteúdo não fo i  no todo ou em par te d ireta ou indiretamente,  informado, 
d iscut ido ou recebido de qualquer  outro part ic ipante potencia l  ou de fato da 
c itada Lic i tação,  por  qualquer  meio ou por qualquer  pessoa;  

b)  A intenção de apresentar a PROPOSTA DE PREÇO elaborada para par t ic ipar  
da CONCORRÊNCIA IPEM-PR n°. . . . . . . . /2018 não foi  informada, d iscut ida ou 
recebida de qualquer outro part ic ipante potencial  ou de fato da c itada Lic i tação,  
por  qualquer meio ou por  qualquer pessoa;  

c)  Que não tentou,  por  qualquer meio ou por qualquer  pessoa inf lu i r  na dec isão 
de qualquer outro par t ic ipante potenc ia l ou de fato da CONCORRÊNCIA IPEM-
PR n°.. . . . . . . /2018 quanto a par t ic ipar ou não da refer ida L ic i tação;  

d)  Que o conteúdo da PROPOSTA DE PREÇO apresentada para par t ic ipar  da 
CONCORRÊNCIA IPEM-PR n°.. . . . . . . /2018 não será no todo ou em par te,  d ireta 
ou indiretamente,  comunicado ou d iscut ido com qualquer  outro par t ic ipante 
potenc ia l ou de fato da c itada Lic i tação antes da adjudicação do objeto da 
refer ida L ic i tação;  

e)  Que o conteúdo da PROPOSTA DE PREÇO apresentada para par t ic ipar  da 
CONCORRÊNCIA IPEM-PR n°.. . . . . . . /2018 não fo i ,  no todo ou em par te,  d ireta 
ou indiretamente,  informado,  d iscut ido ou recebido de qualquer  integrante de 
(órgão l ic i tante) antes da abertura of ic ia l  das demais PROPOSTAS DE PREÇO; 

f )  Que está p lenamente c iente do teor e da extensão desta dec laração e que 
detém plenos poderes e informações para f i rmá- la.  

 

Local e data 

Nome e ident i f icação do Representante Legal da Lic i tante 

 

 

 

  



ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  

 

AO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ, IPEM-PR 
PRESIDENTE DA CPL do IPEM-PR. 
Referente:  CONCORRÊNCIA -  IPEM-PR nº 009/2018 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

Prezados Senhores:  

Após examinar todas as c láusulas  e condições est ipuladas no EDITAL e seus 
Anexos da CONCORRÊNCIA -  IPEM-PR nº009/2018,  apresentamos nossa 
PROPOSTA DE PREÇO nos termos com os quais concordamos plenamente.  

Nossa proposta é vál ida por _____dias , (mínimo de 60 (sessenta) d ias) ,  
contados da data prevista para a entrega da mesma, sendo o preço ofer tado 
f irme e ir reajus tável  durante o prazo de val idade.  

I tem  Espec if icação Quant i tat ivo de 
serv iços 
ANEXO I.A -  
PLANO DE 
TRABALHO 

Valor  unitár io  Valor  tota l –  
12 meses 

01 Serviços técnicos 
de in teresse 
públ ico nas áreas 
de Metro logia e 
Qual idade,  
v isando o es tudo 
estratégico, 
execução,  apoio,  
apr imoramento e 
ampl iação das 
at iv idades 
mater ia is e 
acessór ias 
delegadas pelo 
Inmetro no Estado 
do Paraná,  
atendendo aos 
regulamentos 
técnicos e demais  
normas re lat ivas 
v igentes, conforme 
condições, 
quant idades e 
ex igências  
estabelec idas no 
presente 
procedimento, no 
Edi tal  e seus 
Anexos.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

93.317  
 

  

VALOR GLOBAL TOTAL – 12 MESES R$ 
 

 



Informamos que estão inc lusos no VALOR GLOBAL ANUAL, constante da 
presente PROPOSTA DE PREÇO, todos os tr ibutos,  impostos, custos , taxas, 
encargos e despesas d iretas  ou indiretas,  sendo de nossa in te ira 
responsabi l idade, a inda, os que porventura venham a ser omit idos na proposta 
ou incorretamente cotados.  

O valor est imado de R$ 1.800.000,00 (hum milhão e oitocentos mil  reais)  não 
será cons iderado no VALOR GLOBAL TOTAL da PROPOSTA DE PREÇO, 
conforme subitem nº 9.3.1, do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.   
 

NOSSOS DADOS: 

1.  Razão Soc ia l da L ic i tante:  
2.  CNPJ-MF n°:  
3.  Inscr ição Estadual n°:  
4.  Inscr ição Munic ipal n°:  
5.  Endereço:  
6.  Telefone n° (DDD):  Fax n° (DDD):  
7.  E-mai l :  
8.  Prazo de pagamento:  conforme EDITAL e seus Anexos 
9.  Banco:  Agência: Conta Corrente:  
10. Representante Legal da Lic i tante:  
11. Cargo ou Função: RG n°: CPF-MF n°:  
12. Unidade da Federação em que será emit ido Documento Fiscal :  
 

RATIFICAÇÃO: 

O VALOR TOTAL GLOBAL ANUAL da nossa PROPOSTA DE PREÇO, de acordo 
com os quant i ta t ivos , especif icações e requis i tos cont idos no Termo de 
Referênc ia, EDITAL e seus Anexos,  da Concorrênc ia IPEM-PR nº 009/2018, 
protocol izado n°15.108.027-8,  com vigênc ia de 12 (doze)  meses, é de R$ 
______________________,  (por  ex tenso) .  

 

 

Local e data 

Nome e ident i f icação da Lic i tante 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO V – PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTOS 

Mão de obra -  Mão de obra vinculada à execução contratual  
Dados complementares para compos ição dos custos  referente à mão-de-obra 

01 T ipo de serviço (mesmo serv iço com caracter íst icas 
d ist intas)    

02 Salár io Normativo da Categor ia Prof iss ional    
03 Categor ia prof iss ional  (v inculada à execução contratual)    
04 Data base da categor ia (d ia/mês/ano)    
 Nota:  Deverá ser e laborado um quadro para cada t ipo de serv iço.  
 
Módulo 01: Composição da remuneração 
 01  Composição da remuneração  Valor  (R$)  

A Salár io base   
B Adic ional  de per iculos idade   
C Adic ional  de insalubr idade   
D Adic ional  noturno   
E Hora noturna adic ional    
F Adic ional  de hora extra   
G Outros  (espec if icar)    

  TOTAL DA REMUNERAÇÃO    
  
Módulo 02: Benef íc ios  mensais  e d iár ios  
02  Benef íc ios mensais  e d iár ios  Valor  (R$)  
A Transpor te.    
B Auxí l io  a l imentação (vales , cesta bás ica, entre outros).    
C Ass istência médica e famil iar .    
D Auxí l io  creche.    
E Seguro de v ida, inval idez e funeral .    
F Outros  (espec if icar) .    

  Total de Benefícios mensais e diários  
    

Nota: o valor  informado deverá ser  o custo real  do insumo (descontado o valor 
eventualmente pago pelo empregado) .  
 
Módulo 03: Insumos diversos  
03   Insumos d iversos Valor  (R$)  
A Uniformes   
B Mater ia is    
C Equipamentos   
D Outros  (espec if icar)    

  Total de Insumos Diversos     
Nota: Valores mensais  por empregado.  
Módulo 04: Encargos soc ia is  e trabalh istas  
Sub Módulo 04.1: Encargos previdenc iár ios ,  FGTS e outras  contr ibu ições:  

4.1 Encargos previdenciár ios,  FGTS e outras  
contr ibu ições.  

Percentual 
(%)  Valor  (R$)  

A INSS     
B SESI ou SESC     
C SENAI ou SENAC     
D INCRA     
E Salár io educação     
F FGTS     
G Seguro ac idente do trabalho     
H SEBRAE     

Total       
Nota 01: Os percentuais dos encargos previdenc iár ios,  do  FGTS e demais 
contr ibu ições são aqueles  es tabelec idos pela leg is lação vigente.  
Nota 02: Percentuais inc identes sobre a remuneração.  



  
Sub Módulo 04.2: 13º (déc imo terceiro)  sa lár io  
4.2 13º (déc imo terceiro)  sa lár io  Valor  (R$)  
A 13º (déc imo terceiro)  sa lár io    

Subtotal    

B Inc idênc ia dos encargos previs tos no Submódulo 4.1 
sobre 13º  (décimo terceiro) salár io    

Total     
  
Sub Módulo 04.3:  Afastamento Matern idade 
4.3  Afastamento Matern idade Valor  (R$)  
A Afastamento Matern idade   

B Inc idênc ia dos encargos do submódulo 4.1 sobre 
Afastamento Matern idade   

Total     
  
Sub Módulo 04.4: Provisão para resc isão 
4.4  Provisão para rescisão   Valor  (R$)  
A Aviso prévio indenizado   
B Inc idênc ia do FGTS sobre aviso prévio indenizado   

C Mul ta sobre FGTS e contr ibu ições socia is sobre o aviso 
prévio indenizado   

D Aviso prévio trabalhado   

E Inc idênc ia dos encargos do Sub Módulo 04.1 sobre o 
aviso prévio trabalhado   

F Mul ta sobre FGTS e contr ibu ições socia is sobre o aviso 
prévio trabalhado   

Total     
  
Sub Módulo 04.5: Custo de repos ição do prof iss ional ausente 

4.5 Composição do custo de repos ição do prof iss ional 
ausente Valor  (R$)  

A Fér ias e terço const i tuc ional de fér ias    
B Ausênc ia por  doença   
C L icença patern idade   
D Ausênc ias legais    
E Ausênc ia por  acidente de trabalho   
F Outros  (espec if icar)    

Subtotal    

G Inc idênc ia dos encargos do Sub Módulo 04.1 sobre o 
custo de repos ição do prof iss ional ausente   

Total     
 
Quadro-Resumo do Módulo 04: Encargos sociais  e trabalh is tas  
04 Módulo 04: Encargos soc ia is  e trabalh istas  Valor  (R$)  
4.1 Encargos previdenciár ios,  FGTS e outras  contr ibu ições   
4.2 13º (déc imo-terceiro)  sa lár io    
4.3 Afastamento matern idade   
4.4 Custo de rescisão   
4.5 Custo de repos ição do prof iss ional  ausente   
4.6 Outros  (espec if icar)    

Total     
 

Módulo 05: Custos indiretos,  t r ibutos e lucro 

05 Custos indiretos,  t r ibutos  e lucro.  
  

Percentual 
(%)  Valor  (R$)  

A Custos indiretos      
B Lucro     
C Tr ibutos      



  B.1. Tr ibutos federais  (espec if icar)      
  B.2  Tr ibutos estaduais (especif icar)      
  B.3  Tr ibutos munic ipais (espec if icar )      
  Total      
Nota 01: Custos indiretos , t r ibutos  e lucro por empregado.  
Nota 02: O valor  referente a tr ibutos  é obt ido apl icando-se o percentual  sobre 
o valor  do faturamento. 
Quadro-Resumo do custo por  empregado 

  Mão-de-obra v inculada à execução contratual (va lor  por  
empregado)  (R$)  

A Módulo 01 – Composição da remuneração   
B Módulo 02 – Benef íc ios mensais  e diár ios    

C Módulo 03 – Insumos d iversos (uniformes, mater ia is ,  
equipamentos e outros)   

D Módulo 04 – Encargos soc ia is e trabalh is tas    
Subtotal  (A + B +C+ D)   

E Módulo 05 – Custos indiretos , t r ibutos  e lucro.    
Valor  tota l por empregado    

 
Quadro-Resumo do valor mensal dos serv iços 

T ipo de 
serv iço (A)  

Valor  
proposto 

por  
empregado (

B)  

Quant idade 
de 

empregados 
por  

posto (C)  

Valor  proposto 
por  posto (D) = 

(B x C)  

Quant idade 
de postos  (E)  

Valor  tota l 
do serviço 
(F) = (D x  

E)  

I  
Serv iço 
01 
( ind icar)  

R$   R$   R$ 

I I  
Serv iço 
02 
( ind icar)  

R$   R$   R$ 

. . .  Serv iço  
( ind icar)  R$   R$   R$ 

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (I  + I I  +. . . )    
  
Quadro demonstrat ivo do valor  g lobal  da Proposta de Preço  
  Valor Global da Proposta de Preço  
  Descrição  Valor  (R$)  
A Valor  proposto por unidade de medida *    
B Valor  mensal  do serv iço   

C 
Valor  g lobal  da proposta 
(valor  mensal do serv iço mul t ip l icado pelo número de meses do 
contrato).  

  

Nota: Informar o valor  da unidade de medida por  t ipo de serv iço.  
 
 

 

 



ANEXO VI  – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERCEIROS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NAS ÁREAS DE METROLOGIA E 

QUALIDADE 
IPEM-PR nº __/2018.  

Por  es te inst rumento par t icu lar  e na melhor  forma de dire ito ,  as  partes  de um 
lado o INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ 
estabelec ido na Rua Estados Unidos, nº  135, Cur i t iba-PR, CNPJ-MF nº, 
76.071.869/0001-99, neste ato representado por  seu Diretor-Presidente, Sr.  
Bernardino Barreto De Ol ive ira,  bras i le iro,  casado,  res idente e domici l iado na 
c idade de Cur it iba-PR, RG nº ________-PR, CPF-MF nº ________,  adiante 
denominado IPEM-PR, e de outro,  a Pessoa Juríd ica (Razão Soc ia l)  
estabelec ida na ________,  nº ________,  Cur i t iba-PR, CNPJ-MF nº ________, 
neste ato representada por seu (cargo ou função)  Sr.  ________, brasi le iro,  
casado, res idente e domici l iado na c idade de Cur it iba-PR, RG nº ________, 
CPF-MF nº ________, doravante denominada CONTRATADA, tem entre s i  certo 
e ajustado o presente Contrato para prestação de serv iços técnicos nas áreas 
de METROLOGIA LEGAL e QUALIDADE, que se regerá pelas condições 
previs tas  pela Lei nº 8.666/1993 e suas a lterações, Lei Complementar 
n°123/2006,  Decreto n°8.538/2015,  EDITAL de CONCORRÊNCIA IPEM-PR 
n°____/2018 e seus Anexos,  e c láusulas  e condições seguintes ,  que 
mutuamente outorgam e aceitam, a saber :  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1.  O presente Contrato tem por  objeto a prestação de serv iços técnicos de 
interesse públ ico nas áreas de Metro logia e Qual idade,  visando o es tudo 
estratégico, execução, apoio, apr imoramento e ampl iação das at iv idades 
mater ia is  e acessór ias  delegadas pelo Inmetro no Estado do Paraná, atendendo 
aos regulamentos técnicos e demais normas relat ivas v igentes, conforme 
condições,  quant idades e ex igênc ias  estabelec idas no presente procedimento,  
no Edita l  de Concorrênc ia nº  . . . . /2018 e seus Anexos,  par tes  integrantes deste 
instrumento contratual .  

1.1.1. Os serv iços técnicos envolvem o apoio no desenvolv imento do Plano 
de Trabalho f irmado entre o IPEM/PR e Inmetro,  a real ização de ensaios  em 
instrumentos de medições e medidas mater ia l izadas, ensaios em pesagens 
de produtos, ensaios na área têx t i l ,  e  serviços re lac ionados com a área da 
aval iação da conformidade compulsór ia.  

1.1.2. Para a execução de cada serviço, deverá a CONTRATADA fornecer  
supor te adminis trat ivo e técnico com pessoal que detenha conhecimento 
das normas apl icáveis  às  áreas de atuação e aos Laboratór ios envolvidos,  
sejam elas expedidas pelo Conmetro,  Inmetro,  ABNT ou outro ente 
regulamentador.  

1.2.  O Plano de Trabalho a ser  respeitado no presente Contrato encontra-se 
anexado como parte in tegrante de seus termos.   

CLAÚSULA SEGUNDA – METAS A SEREM CUMPRIDAS 

2.1 Para o cumprimento das metas ins t i tuc ionais pactuadas com o Inmetro, a 
CONTRATADA deverá apresentar  como resultado num período de 12 (doze)  
meses um quant i tat ivo de serv iços técnicos estabelec idos no Plano de Trabalho 
anexo ao presente contrato.  

2.1.1. Esse quant i ta t ivo será aval iado mensalmente pelo F iscal do 
Contrato des ignado pelo IPEM-PR, a f im de que, ao f ina l da avença, as 
metas pactuadas sejam adequadamente cumpridas.  



2.1.2 O IPEM-PR estabelecerá programação mensal  da prestação dos 
serv iços a serem real izados e entregará à CONTRATADA para a respect iva 
execução.  

2.2.  Pautado na exper iênc ia do IPEM-PR, para a execução das at iv idades 
constantes no Plano de Trabalho e o at ing imento das metas,  a CONTRATADA 
deverá fornecer um quant i tat ivo mínimo de pessoal necessár io para a 
real ização de serv iços técnicos, bem como todo o supor te auxi l iar  e de 
supervisão de acordo com as quant idades e perf is  prof iss ionais estabelec idos 
no Edi ta l  de Concorrênc ia nº  . . . .  e seus Anexos.  

2.3. Também será ex ig ido da CONTRATADA a apresentação de um Relatór io 
anual com propostas de ampliação e apr imoramento das at iv idades 
desempenhadas, que serão anal isadas pela Diretor ia  de Metro logia e Qual idade 
-  DIMEQ do IPEM-PR como forma de subsíd io es tratégico para aux i l iar  no 
estabelec imento de metas do exercíc io seguinte.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA -   OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1.  Prestar os serv iços técnicos contratados de acordo com as espec if icações 
cont idas no EDITAL e seus ANEXOS, na PROPOSTA DE PREÇOS e no 
quant i ta t ivo estabelec ido no ANEXO – PLANO DE TRABALHO, com a a locação 
de prof iss ionais dentro da qual i f icação prof iss ional ex ig ida, e no quant i ta t ivo 
est imado.  

3.2 Executar  os serv iços técnicos em conformidade com as Normas Técnicas a 
e les apl icáveis,  e cumpr ir  de forma sat is fatór ia todas as metas es tabelec idas 
mensalmente pela F iscal ização do Contrato.  

3.3 Elaborar  anualmente um Relatór io  contendo propostas de ampliação e 
apr imoramento das at iv idades desempenhadas pela CONTRATADA, que serão 
anal isadas pela Diretor ia de Metro logia e Qualidade -  DIMEQ do IPEM-PR como 
forma de subsíd io est ratégico para o estabelec imento de metas do exercíc io 
seguinte.  

3.3.1 Esse Relatór io  será elaborado a part ir  de um estudo dos potenc ia is 
das regiões paranaenses,  e apresentará sugestões e es tratégias que 
poderão ser  implementadas, a cr i tér io  da Diretor ia da Inst i tu ição,  como 
forma de ampl iação da área de atuação do IPEM/PR, e deverá ser  
apresentado até o d ia 01/10 do exerc íc io cor rente.  

3.4 Apr imorar as at iv idades mater ia is  e acessór ias  delegadas pelo Inmetro no 
Estado do Paraná,  através da constante atual ização de seus prof iss ionais  à 
leg is lação afeta aos serv iços contratados, mediante tre inamento de seu 
pessoal,  e  eventualmente,  de serv idores ou terceir izados da Rede Bras i le ira de 
Metro logia Legal  e Qualidade -  RBMLQ a pedido ou convi te do IPEM-PR ou do 
Inmetro.  Nesse caso, os custos  com a viagem serão arcados pela Autarquia ou 
pelo ente públ ico interessado.  

3.5.  Alocar  o quant i tat ivo de prof iss ionais  necessár ios  à perfe ita  execução dos 
serv iços,  dentro dos perf is  ex ig idos no Termo de Referênc ia para cada cargo, 
e d istr ibuí- los nas local idades a serem indicadas pelo IPEM/PR;  

3.5.1 A qual i f icação do prof iss ional  apresentada pela CONTRATADA 
poderá ser  reje itada pelo IPEM-PR se não atender  os requis i tos  mínimos 
ex ig idos.  

3.6.  Administ rar  todo o pessoal  a locado na prestação de serv iços, prestando 
todas as or ientações a respei to de suas atr ibu ições,  do seu contrato de 
trabalho,  carga horár ia,  fa l tas , l icenças médicas,  fér ias,  registro de ponto,  
benef íc ios , repor te funcional,  compor tamento pessoal e inst ruções gera is sobre 
o func ionamento do IPEM-PR;  

3.6.1 Sempre que necessár io ou a pedido do IPEM-PR, re iterar as  
or ientações aos prof iss ionais quando o comportamento não se apresentar 



condizente aos requis i tos  mínimos impostos pelo Termo de Referência ou 
pelo senso comum. 

3.7.  Nomear preposto,  aceito pela Administração, com poderes de dec isão,  que 
deverá estar sediado na c idade de Cur it iba-PR, para or ientar a prestação dos 
serv iços, manter  contato com o F iscal do IPEM/PR, sol ic i tar  as providênc ias  
que se f izerem necessár ias  ao bom cumprimento de suas obr igações,  receber 
as  ins truções e rec lamações do F iscal  do Contrato e,  providenc iar  todas as 
medidas corret ivas cabíveis  para a solução das falhas detectadas,  conforme o 
Art igo n°68 da Lei  8.666/1993.  

3.8.  Not i f icar o IPEM/PR a respei to de qualquer  motivo impedi t ivo ou que o 
imposs ibi l i te  de cumprir  com suas obr igações contratuais ,  bem como, re latar  
formalmente toda e qualquer ir regular idade ver i f icada no decorrer da prestação 
dos serviços.  

3.9.  Atender  de imediato as  sol ic i tações do IPEM-PR quanto à melhor ia dos 
serv iços prestados e que venham a ser cons iderados insat is fatór ios  pelos 
serv idores responsáveis pela f iscal ização contratual;  

3.10. Responsabi l izar-se pelo f ie l  cumprimento dos serviços constantes deste 
Termo de Referênc ia e seu Anexo.  

3.11. Prestar  os  esc larec imentos pert inentes ao objeto do contrato sempre que 
sol ic i tados.  

3.12. Manter durante a v igênc ia do Contrato as condições de HABILITAÇÃO 
para contratar com a Administração Públ ica, apresentando, sempre que 
ex ig idos, os  comprovantes de regular idade f iscal.  

3.13. Cumpr ir  a  leg is lação trabalhis ta, previdenc iár ia e soc ial dos prof iss ionais 
a locados na prestação dos serv iços,  inc lus ive no que se refere à jornada de 
t rabalho e ao pagamento de salár io  e demais remunerações no prazo legal;  

3.14.  Arcar  com todos os encargos soc ia is inc identes sobre a sua condição de 
empregador, apresentando mensalmente ao IPEM-PR a comprovação de 
recolh imento do FGTS e do INSS, referente à força de trabalho a locada às 
at iv idades objeto do contrato,  sem a qual ,  não serão l iberados os pagamentos 
dos Documentos F iscais apresentados à Gerênc ia F inanceira, GEFIN,  do IPEM-
PR. 

3.15.  Indicar,  após a assinatura do Contrato e antes  do in íc io da execução dos 
serv iços,  para aprovação do IPEM-PR, os prof iss ionais  que executarão o 
serv iço, enviando l is ta nominal com todos os membros.  

3.16.  Não transfer i r  a  outrem, no todo ou em parte, a execução do presente 
contrato.  

3.17.  Não contratar,  para a prestação dos serv iços, prof iss ional que seja 
famil iar  de agente públ ico que exerça cargo em comissão ou função 
comissionada no IPEM-PR, em conformidade com o d isposto no Art igo 7º do 
Decreto nº  7.203/2010. 

3.17.1. Cons idera-se famil iar  o cônjuge, ou companheiro ou parente em 
l inha reta ou colatera l,  por  consanguin idade ou af in idade, até o terceiro  
grau.  

3.18.  Apresentar  relatór ios  mensais,  com a compos ição dos custos com seus 
func ionár ios , inc luindo remuneração e benef íc ios,  bem como f requênc ia, fér ias  
e quaisquer outros dados que gerem custos ao IPEM-PR, por ocas ião da 
e laboração do Documento F iscal.  

3.19. Manter dados cadastra is e func ionais  atual izados para manutenção do 
s istema corporat ivo do IPEM-PR. 

3.20.  Fornecer  cursos per iódicos de tre inamento e rec ic lagens necessár ios à 
execução das at ividades propostas no contrato (Normas Regulamentadoras do 
Min is tér io do Trabalho como, por exemplo, curso de espaço conf inado, trabalho 



em al tura e operação de guindastes, além de outros que poderão ser so l ic i tados 
durante a execução do contrato) .  

3.21. Real izar,  às suas expensas, na forma da legis lação pert inente, os  exames 
médicos necessár ios,  tanto na admissão como durante a vigência do contrato 
de trabalho (exames per iódicos anuais)  e na demissão de seus empregados.  

3.22.  Fornecer  Laudo Per ic ia l  de Insalubr idade e Per icu los idade,  real izado por  
prof iss ional competente, devidamente regis trado no Minis tér io do Trabalho e 
Emprego;  

3.22.1.  Constatada a necess idade de pagamento do adic ional  de 
insalubr idade ou per icu los idade,  o pagamento será real izado pelo IPEM-
PR mediante ressarc imento no mês que ocorrer a despesa;  

3.23. Pagar  as  verbas salar ia is mediante depós ito bancár io,  na conta dos 
prof iss ionais envolv idos na prestação dos serv iços, em agênc ias  s i tuadas na 
local idade ou região metropol i tana em que ocorre a prestação dos serv iços.  

3.24. Exercer o contro le sobre a assiduidade, pontual idade e fér ias de seus 
prof iss ionais,  descontando as fa l tas  e os  atrasos,  os  quais deverão ser 
regis trados por meio e letrônico.  

3.25. Fornecer Vale-Transporte e Auxí l io-Al imentação ou Auxí l io-Refe ição para 
seus prof iss ionais ,  a serem pagos de acordo com a legis lação v igente.  

3.25.1 O Auxí l io-Al imentação ou Auxí l io-Refeição deverá respeitar  os  
parâmetros es tabelec idos em ins trumento colet ivo correspondente.  

3.26. Entregar tempest ivamente os uniformes a todos os prof iss ionais 
envolv idos na prestação dos serv iços,  nas exigênc ias  do Termo de Referência, 
bem como o respect ivo crachá de ident i f icação, de uso obr igatór io para ter  
acesso às dependências do IPEM-PR, do pr imeiro ao ú l t imo d ia de prestação 
dos serviços;  

3.27.  Comprovar ao IPEM-PR que promoveu competente curso para a correta 
ut i l ização do Equipamento, bem como, semestra lmente apresentar re latór io de 
f iscal ização de ut i l ização do EPI  por seu empregado.  

3.28.  Responsabi l izar -se pelos  encargos trabalh istas,  previdenc iár ios,  f iscais 
e comercia is  resultantes da execução do contrato, não transfer indo à 
Administração Públ ica a responsabi l idade por seu pagamento.  

3.29. Responder por danos e desaparec imentos de bens mater ia is e avar ias 
causadas por seus empregados ou preposto ao IPEM-PR, seus serv idores ou a 
terceiros,  desde que f ique comprovada sua responsabi l idade, de acordo com o 
Art igo n°70 da Lei  nº  8.666/1993 e suas a lterações.  

3.30. Guardar s ig i lo sobre todas as informações obt idas em decorrênc ia do 
cumprimento do contrato,  garant indo que seus prof iss ionais atuem de forma 
ét ica e adequada perante c l ientes,  f iscal izados e autuados do IPEM-PR. 

3.31. Responsabi l izar -se por  quaisquer ac identes dos quais venham a ser 
ví t imas os seus prof iss ionais quando da prestação dos serv iços, por tudo 
quanto as Leis Trabalh ista e Previdenc iár ia lhes assegurem e demais  
ex igências  legais  para o exerc íc io das at ividades.  

3.32.  Fazer seguro de seus prof iss ionais  contra r iscos de acidente de trabalho. 

3.33. Responsabi l izar -se pelos danos ou prejuízos causados d iretamente ao 
IPEM-PR ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato,  não exc lu indo ou reduzindo essa responsabi l idade a f iscal ização ou 
o acompanhamento pela inst i tu ição.  

3.34.  Assumir  o pagamento das inf rações de trâns i to comet idas por seus 
prof iss ionais,  autor izando o IPEM-PR, desde já,  a descontá- las do Documento 
Fiscal em caso de não pagamento.  



3.35.  Acatar os métodos e processos de inspeção, ver i f icação e controle 
ind icados pela f iscal ização, obr igando-se, a inda,  a fornecer  todos os dados, 
e lementos,  expl icações,  esc larec imentos e comunicações re lacionados aos 
prof iss ionais e ao desempenho da prestação dos serv iços contratados.  

3.36.  Autor izar  o IPEM-PR, a fazer  a retenção no Documento F iscal  e o depós ito 
d ireto dos valores devidos ao FGTS nas respect ivas contas v inculadas dos 
trabalhadores da CONTRATADA, observada a legis lação específ ica,  caso não 
se comprove os depós itos  das obr igações no prazo legal.  

3.37.  A CONTRATADA é a única responsável por  todos os encargos trabalh is tas , 
previdenc iár ios, f iscais e comerc ia is resultantes da execução do contrato, e a 
sua inadimplênc ia não transfere à Adminis tração Públ ica a responsabi l idade 
por  seu pagamento,  nem poderá onerar o objeto do contrato nos termos do 
Art igo n°71,  da Lei nº 8.666/1993 e suas a lterações.  

3.38. Aceitar,  nas mesmas condições contratuais ,  os acréscimos e as 
supressões que se f izerem necessár ias  nos serv iços a serem prestados,  até o 
l im ite de 25% do valor  do contrato.  

 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO IPEM-PR 

4.1.  Contro lar  o quant i ta t ivo de serv iços técnicos real izados pela CONTRATADA 
mensalmente,  e f iscal izar  se os serv iços real izados estão em conformidade com 
a legis lação apl icável.  

4.2.  Ver i f icar  mensalmente se o Plano de Trabalho está sendo adequadamente 
cumprido pela CONTRATADA, recomendando ações a serem implementadas em 
caso de r isco no compromet imento do quant i ta t ivo previsto.  

4.3.  Ex ig ir  o cumprimento de todas as obr igações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as c láusulas contratuais e os  termos de sua 
Proposta de Preços.  

4.4.  Fornecer  todos os mater ia is  e equipamentos técnicos especial izados e 
necessár ios  para a execução dos serv iços,  com exceção dos EPI´s 
(Equipamento de Proteção Indiv idual) .  

4.5 Informar a L ic i tante CONTRATADA que todos os serv iços técnicos deverão 
ser  inser idos no Sistema de Gestão Integrada – SGI,  providenciando,  se 
necessár io,  o respect ivo tre inamento dos prof iss ionais envolv idos na prestação 
dos serviços para a ut i l ização de todos os recursos informat izados.  

4.6. Disponib i l izar veículos para os prof iss ionais,  f icando a CONTRATADA 
responsável  pela sua integr idade e adequada condução.  

4.7. Promover, por intermédio de um Gestor e um Fiscal do Contrato, o  
acompanhamento e a f iscal ização dos serv iços contratados,  em todos os seus 
aspectos,  anotando em registro própr io as  fa lhas detectadas,  ind icando d ia,  
mês e ano, bem como o nome dos prof iss ionais eventualmente envolv idos, e 
encaminhando os apontamentos à autor idade competente para as providênc ias 
cabíveis .  

4.8.  Not i f icar  à CONTRATADA, por  escr i to ,  da ocorrênc ia de eventuais 
imperfe ições no curso da prestação dos serv iços,  f ixando prazo para a sua 
correção ou eventuais  adequações.  

4.9.  Comunicar à CONTRATADA a ocorrênc ia de fal tas de seus prof iss ionais.  

4.10. Formal izar  o imediato pedido de afastamento ou subst i tu ição de qualquer 
prof iss ional ou preposto da CONTRATADA cuja conduta, atuação,  permanênc ia 
ou comportamento sejam qual i f icados ou entendidos como prejudic ia is , 
inconvenientes,  inadequados ou insat is fatór ios ao IPEM-PR. 

4.10.1.  Caberá ao IPEM-PR, de acordo com os seus interesses, so l ic i tar  a 
repos ição dos colaboradores da CONTRATADA que se ausentarem por 



tempo super ior  a 05 (c inco)  d ias úte is,  independente do mot ivo gerador do 
afastamento, exceto no caso de fér ias.  

4.11. Providenc iar que a programação técnica de serv iços não permita que os 
prof iss ionais da CONTRATADA real izem horas extras,  exceto em caso de 
comprovada necess idade de serv iço,  formalmente just i f icada pela autor idade 
do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o l im i te 
da legis lação trabalh is ta.  

4.12.  Informar  quinzenalmente a programação das v iagens a serem real izadas,  
objet ivando o pagamento de d iár ias  pela CONTRATADA em per íodo anter ior  a 
real ização da viagem. 

4.13.  Comunicar à CONTRATADA a necess idade de d iár ias e passagens, aérea 
ou terrestre,  aos prof iss ionais contratados em prazo não super ior  a 05(c inco)  
d ias  de antecedênc ia, d iante de necess idade de des locamento a serv iço.  

4.14.  Disponib i l izar toda a inf raestrutura,  laboratór ios,  equipamentos técnicos,  
produtos laborator ia is  e mater iais  necessár ios para a execução dos serv iços 
contratados.  

4.15.  Formal izar a prestação dos serv iços,  mensalmente,  desde que 
comprovada a adequação aos termos do EDITAL e seus Anexos,  através do 
Gestor e Fiscal do Contrato,  mediante Atesto no correspondente Documento 
Fiscal no prazo de máximo de 05 (c inco)  dias úte is ,  contados a part i r  da data 
de entrega do mesmo ao F iscal  do Contrato.  

4.16. Pagar à CONTRATADA o valor resul tante da prestação dos serv iços, no 
prazo e condições estabelecidas no EDITAL e seus Anexos.  

4.17. Real izar o pagamento através da Gerênc ia F inanceira do IPEM-PR, 
GEFIN,  em até 05 (c inco)  d ias  úte is ,  subsequentes ao mês em referênc ia,  
contados da data do Atesto constante do correspondente Documento Fiscal,  
mediante depós ito bancár io.  

4.17.1.  No caso de ser constatada a lguma não conformidade no 
Documento F iscal ou na documentação ex ig ida na CLÁUSULA SEXTA, o 
IPEM-PR os devolverá à CONTRATADA para as  devidas correções e 
regular izações. Ocorrendo esta h ipótese, o prazo de pagamento será 
automaticamente postergado,  cons iderando-se novo prazo de 05 (c inco)  
d ias  úteis  após a solução das respect ivas pendênc ias.  

4.18.  Real izar  as  deduções do valor  a ser  pago no correspondente Documento 
Fiscal,  correspondentes a mul tas  e indenizações devidas pela CONTRATADA, 
de acordo com os termos contratados.  

4.19. Efetuar  as  retenções tr ibutár ias devidas sobre o valor  do Documento 
Fiscal de prestação dos serv iços da CONTRATADA. 

4.20. Aval iar  as just i f icat ivas da CONTRATADA e real izar as respect ivas 
GLOSAS quando, injust i f icadamente,  não houver o at ing imento das metas 
mensais es tabelec idas pelo F iscal do Contrato ou a CONTRATADA permanecer 
iner te f rente as  recomendações corret ivas suger idas.  

4.21. Or ientar a CONTRATADA na e laboração do Relatór io  Anual ,  acerca dos 
aspectos a serem abordados;  

4.22. Comunicar  formalmente a CONTRATADA, com antecedênc ia, a 
necess idade de escolher  um prof iss ional  qual i f icado para atendimento a 
convi tes  de tre inamentos formal izados pelo IPEM-PR, pelo Inmetro ou pelos 
entes v inculados à Rede Brasi le ira de Metro logia e Qual idade – RBMLQ;  

4.23. Real izar o ressarc imento das despesas de viagens, per icu losidade ou 
insalubr idade, d iár ias,  bem como os ref lexos trabalh istas inc identes.  O valor  
est imado para es ta despesa é de R$ 1.800.000,00 (hum milhão e o i tocentos mi l  
reais) ,  e  será pago em até duas vezes por mês por  meio de sol ic i tação de 
reembolso mensal .  



4.23.1.  Este valor é es t imat ivo,  sendo que o IPEM-PR não será obr igado 
a consumir  todo o valor.  Será rest i tu ído à CONTRATADA, os  valores 
efet ivamente gastos  no decorrer  do mês,  através de nota de reembolso,  
acompanhado dos comprovantes de passagens emit idas,  d iár ias  
recebidas por seus prof iss ionais e p lani lhas comprovando ref lexos e  
per icu losidade.  

 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá prazo de vigênc ia de 12 (doze) meses,  contados da 
data da ass inatura do mesmo, podendo ser  renovado, mediante emissão de 
Termo Adit ivo e nos termos da Legis lação v igente.  

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1.  O IPEM-PR pagará à CONTRATADA mensalmente o valor  de R$ ________ 
(por extenso)  pela prestação dos serv iços, objeto do presente Contrato.  

6.2. O pagamento será fe ito através de ordem bancár ia na Conta-Corrente da  
CONTRATADA, no prazo de até 05 (c inco)  d ias úte is  ao mês subsequente ao 
venc ido,  contados do atesto no Documento Fiscal,  após à prestação dos 
serviços;  

6.3 Para a apuração dos valores a serem mensalmente pagos,  será apl icada a 
seguinte fórmula a part ir  do cumpr imento das metas mensais  de serv iços 
técnicos e da f iscal ização contratual :  

FM = (VC ÷ 12) -  GLOSA 

Onde:  

FM = va lor  da fa tu ra  mensa l  de se rv iços  pres tados ;  

VC = va lor  anua l  do cont ra to ;  

GLOSA = va lo r  em  rea l  co r respondente  aos  serv iços  não rea l i zados  e  não jus t i f i cados ,  
apu rados  pe la  F isca l i zação 

 

6.2.  A CONTRATADA deverá fazer constar no Documento F iscal 
correspondente,  emit ida sem rasura e legível,  o  nome do Inst i tu to de Pesos e 
Medidas do Estado do Paraná,  IPEM-PR, CNPJ-MF 76.071.869/0001-99, 
informando os seus dados bancár ios  e demais descr ições cor respondentes.  

6.3.  O Documento F iscal deverá ser  emit ido pela própr ia CONTRATADA, 
obr igator iamente com o número de inscr ição do Cadastro Nac ional  de Pessoa 
Juríd ica,  CNPJ-MF, apresentado nos documentos de HABILITAÇÃO e Proposta 
de Preços,  não se admit indo Documento F iscal emit ida com outro CNPJ-MF, 
mesmo em caso de f i l ia l .  

6.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo SISTEMA INTEGRADO DE 
PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – SIMPLES, deverá apresentar  anexada ao 
Documento F iscal  a devida comprovação a f im de evitar  a retenção na fonte 
dos tr ibutos e contr ibu ições conforme legis lação em vigor.  

6.5.  Havendo erro no Documento F iscal  ou c ircunstânc ia que impeça a 
l iqu idação da despesa, aquela será devolv ida à CONTRATADA e o pagamento 
f icará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Neste 
caso, o prazo para o pagamento in ic iar-se-á após a regular ização da s ituação 
ou reapresentação do Documento F iscal  isentando este IPEM-PR de qualquer  
ônus.  

6.6.  Em razão da responsabi l idade subs id iár ia imposta ao IPEM-PR pela 
Súmula TST nº 330, se ex ig irá da CONTRATADA que apresente mensalmente 



com o Documento F iscal,  os seguintes documentos referentes ao per íodo 
anter ior  à prestação dos serv iços e,  quando for  o caso, do mês da prestação 
dos serviços:  

a) Lis ta, em papel t imbrado da CONTRATADA, do quadro de pessoal  
que efet ivamente presta serv iços perante o IPEM-PR, por posto de 
trabalho, contendo as informações per t inentes a contratações e 
d ispensas, devidamente atual izadas.  

b) Cópia da re lação dos trabalhadores constantes no "Arquivo SEFIP" 
referente ao pessoal que efet ivamente presta serviços perante o IPEM-
PR. 

c)  Encaminhamento das informações t rabalh istas ex igidas pela 
leg is lação,  ta is como: a RAIS e a CAGED. 

d)  Cópia da re lação que comprova o recolhimento da contr ibu ição 
previdenc iár ia es tabelec ida para o empregador  e de seus empregados, 
conforme dispõe o Art igo n°195, § 3o da Const i tu ição Federal ,  sob a 
pena de resc isão contratual .  

e)  Regist ro de f requência de todos os prof iss ionais.  

f )  Folha de pagamentos, em papel t imbrado da CONTRATADA com o 
comprovante de quitação dos pagamentos efetuados ao pessoal  que 
efet ivamente prestou os serv iços perante o IPEM-PR, nas formas de 
holer i te,  e de prova de depós ito em conta bancár ia dos respect ivos 
trabalhadores,  devidamente adimpl ido no prazo previs to em Lei.  

g)  Comprovantes dos pagamentos de “Vale-Transporte”  e “Auxí l io-
Refe ição” ou “Auxí l io-Al imentação” ,  efetuados aos seus prof iss ionais  
que efet ivamente prestam serv iços perante o IPEM-PR. 

h) Comprovação de regular idade perante, à Fazenda Federal,  à  
Fazenda Estadual e à Fazenda Munic ipal ,  mediante Cert idões 
atual izadas.  

i)  Comprovação de regular idade perante, ao FGTS, ao INSS e à Just iça 
do Trabalho,  CNDT, mediante Cert idões atual izadas.  

j )  Guias de Recolh imento do FGTS, úl t imo mês de recolh imento, e GPS,  
ú lt imo mês de recolhimento, devidamente quitadas.  

k )  Comprovante de pagamento da grat i f icação nata l ina, no prazo 
ex ig ido por  Lei .  

l )  Comprovante re lat ivo à concessão de fér ias  e correspondente 
pagamento do adic ional de fér ias e eventuais indenizações, na forma 
da Lei ;  

m) A real ização de exames admissionais ,  demiss ionais e per iódicos,  
quando for  o caso.  

n)  Comprovante de cumprimento das obr igações cont idas em 
convenção colet iva,  acordo colet ivo ou sentença normat iva em diss íd io 
colet ivo de trabalho.  

o)  O cumpr imento das demais obr igações d ispostas na CLT em re lação 
dos prof iss ionais  v inculados ao contrato;  

p)  Quando ocorrer  a rescisão contratual de prof iss ional  da 
CONTRATADA que prestou serv iços ao IPEM-PR deverá ser  
apresentado comprovante de pagamento das verbas resc isór ias  e do 
exame demissional .  

 

6.7.  O pagamento do Documento F iscal ,  não será real izado, enquanto es t iver  
pendente a lgum dos documentos ex igíveis  re lac ionados ac ima. 



6.8.  O IPEM-PR poderá descontar do pagamento da CONTRATADA as inf rações 
de trânsi to comet idas por seus prof iss ionais na ut i l ização dos veículos 
fornecidos pela Inst i tu ição.  

6.9.  F ica vedada à CONTRATADA vincular  o pagamento do salár io  de seus 
prof iss ionais ao pagamento do Documento Fiscal devido pelo IPEM-PR. 

6.10. Como forma de f iscal izar com mais r igor  o cumpr imento da legis lação 
trabalh is ta, o pagamento do Documento F iscal mensal somente será l iberado à 
CONTRATADA após a comprovação do pagamento dos salár ios dos seus 
prof iss ionais no prazo legal .  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PROVISIONAMENTO PARA A QUITAÇÃO DE 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

7.1.  Para a garant ia  do cumprimento das obr igações trabalhis tas decorrentes 
da presente contratação haverá o provis ionamento de valores para o pagamento 
de fér ias , 13º sa lár io  e verbas resc isór ias  dos trabalhadores da CONTRATADA, 
que serão depos itados pelo IPEM-PR em conta vinculada específ ica,  conforme 
previs to no ANEXO XI I  – CONTA-DEPÓSITO – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO, da Instrução Normat iva SG/MPDG nº05/2017.  

7.2.  As provisões real izadas pelo IPEM-PR, de que trata o subi tem anter ior,  
serão destacadas do valor mensal do contrato e depos i tadas numa conta 
v inculada em inst i tu ição bancár ia of ic ia l ,  bloqueada para movimentação e 
aber ta em nome da CONTRATADA. 

7.3.O montante do depós i to vinculado será real izado nos percentuais abaixo 
cons ignados:  

 
RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 

PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO 

ITEM   

13o (déc imo terce i ro )  sa lár io  08,33% (o i to  ví rgu la  t r in ta  e  t rês  por  cento) .  

Fér ias  e 1/3 Const i tuc ional  12,10% (doze ví rgu la  dez por  cento) .  

Mul ta  sobre FGTS e cont r ibu ição soc ia l  
sobre o aviso prévio  indenizado  e  
sobre o aviso prévio  t rabalhado 

5,00 % (c inco por  cento)  

Sub Tota l  25,43% (vin te  e c inco ví rgu la  quarenta  e t rês  
por  cento)  

Inc idênc ia  do Sub Módulo 2.2 sobre 
fér ias ,  1 /3  (um terço)  const i tuc ional  de 
fér ias  e 13º(déc imo terce i ro)  sa lár io * .  

7 ,39% 

(sete ví rgu la  
t r in ta  e  nove  
por  cento) .  

7 ,60% 

(sete ví rgu la  
se is  por  cento) .  

7 ,82% 

(sete ví rgu la  
o i tenta e do is  
por  cento) .  

Tota l  

32,82% ( t r in ta  
e  do is  ví rgu la  
o i tenta e do is  
por  cento) .  

33,03% ( t r in ta  
e  t rês  ví rgu la  
zero t rês  por  
cento) .  

33,25% ( t r in ta  
e  t rês  ví rgu la  
v in te  e  c inco 
por  cento) .  

* Cons iderando as al íquotas de contr ibu ição de 1% (um por  cento),  2% (dois 
por  cento) ou 3% (três por cento)  referentes ao grau de r isco de ac idente do 
trabalho,  previs tas  no Art igo n° 22, inc iso I I ,  da Lei  no 8.212/1991.  
 

7.4.  Os valores referentes às  provisões dos encargos trabalh istas  
mencionados, depos i tados em conta v inculada, deixarão de compor  o valor 
mensal a ser  pago d iretamente à CONTRATADA.  



7.5.  A movimentação da conta v inculada ocorrerá mediante autor ização do 
IPEM-PR, exc lus ivamente para o pagamento dessas obr igações.  

7.6.  Para a l iberação dos recursos da conta v inculada, para o pagamento de 
eventuais indenizações trabalh is tas  dos empregados ocorr idas durante a 
v igênc ia do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar requer imento 
contendo os documentos comprobatór ios  da ocorrênc ia das obr igações 
trabalh is tas  e seus respect ivos comprovantes.  

7.7.  O IPEM-PR expedirá, após a conf irmação da ocorrênc ia da indenização 
trabalh is ta e a conferênc ia dos cálculos , a autor ização para a movimentação, 
encaminhando a refer ida autor ização à inst i tu ição f inanceira of ic ia l  no prazo 
máximo de c inco (05) d ias úte is,  a  contar da data da apresentação dos 
documentos comprobatór ios da CONTRATADA. 

7.7.1.  A autor ização de que trata o i tem acima deverá espec if icar  que a 
movimentação será exc lus iva para o pagamento dos encargos 
trabalh is tas  ou de eventual  indenização t rabalhis ta aos trabalhadores 
favorecidos.  

7.8.  O saldo remanescente da conta vinculada será l iberado à CONTRATADA, 
no momento do encerramento do contrato, após a comprovação da quitação de 
todos os encargos trabalh is tas  e previdenc iár ios relat ivos ao objeto contratado.  

 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA 

8.1. Com a ass inatura do presente contrato, a CONTRATADA deverá prestar  
garant ia no valor  correspondente a 5% (c inco por cento) sobre o valor  tota l da 
contratação, a preços inic ia is,  sob a pena de decair  o d ire i to  à contratação.  

8.2.  A garant ia  deverá cobr ir  expressamente o eventual  inadimplemento de 
penal idades adminis trat ivas,  das obr igações contratuais e dos encargos soc ia is 
e trabalh is tas  da CONTRATADA. 

8.3.  A garant ia  deverá ser  apresentada com val idade de 03 ( três)  meses após 
o término da v igênc ia contratual ,  devendo ser renovada a cada prorrogação 
efet ivada no Contrato.  

8.4.  A garant ia  somente será l iberada ante a comprovação de que a 
CONTRATADA pagou todas as verbas resc isór ias  trabalh istas decorrentes da 
contratação, e que caso esse pagamento não ocorra até o f im do segundo mês 
após o encerramento da vigênc ia contratual ,  a  mesma será ut i l izada para o 
pagamento dessas verbas trabalh istas  d iretamente pela Adminis tração.  

8.5.  O comprovante da prestação de garant ia deverá ser  apresentado em até 
05 (c inco)  d ias  úteis  após a convocação da Administração,  podendo esta ser  
efet ivada por  meio de e-mai l  e  correspondência com Aviso de Recebimento,  AR, 
ou por qualquer  outro meio que comprove que a L ic i tante vencedora fo i 
c ient i f icada da ex igência.  

8.6.  A garant ia  in ic ia l  será reforçada durante a prestação dos serv iços 
contratados, de forma a tota l izar 5% (c inco por cento) do valor  vigente do 
contrato (preços inic ia is mais reajus tamento se houver) .  

 

CLÁUSULA NONA – AUTORIZAÇÕES PARA PAGAMENTO DIRETO 

9.1.  No caso de inadimplemento das obr igações trabalh is tas , a CONTRATADA 
se obr iga a:  

9.1.1.  Autor izar a retenção dos valores correspondentes e o respect ivo 
desconto do montante a e la devido pelo IPEM-PR, sem prejuízo das multas  
e demais  sanções previstas  no Edi ta l  e no Contrato, caso não comprove o 
pagamento de todas as obr igações trabalh is tas  e previdenc iár ias .  



9.1.2. Regular izar no prazo de 48 (quarenta e o i to)  horas o pagamento de 
todas as obr igações trabalh is tas , previdenc iár ias e tr ibutár ias, cujo 
descumprimento seja not i f icado pelo F iscal  do Contrato.  F indo o prazo sem 
o devido pagamento, f ica o IPEM-PR autor izado a efetuar diretamente e em 
nome da CONTRATADA, o pagamento aos empregados terceir izados, 
ut i l izando os valores ret idos,  sem prejuízo  das multas  e demais  sanções 
previs tas  no Edita l  e  no Contrato; e  

9.1.3. Autor izar o IPEM-PR, a fazer  a retenção na fatura e o depósito d ireto 
dos valores devidos ao FGTS e IRFP nas respect ivas contas v inculadas dos 
trabalhadores da CONTRATADA, observada a legis lação especí f ica, caso 
não se comprove os depós itos  das obr igações no prazo legal .  

 
CLÁUSULA DEZ – RECOMPOSIÇÃO FINANCEIRA 
Por se tratar de contratação de serv iços técnicos em que o custo remuneratór io 
de seus prof iss ionais  inf luenc ia d iretamente nos valores propostos para a sua 
execução,  poderá haver   recompos ição f inanceira do contrato após 12 (doze) 
meses, contados da v igênc ia da Convenção Colet iva ut i l izada na Proposta de 
Preços, mediante a emissão de Termo Adit ivo, nos termos da Legis lação 
v igente, desde que devidamente comprovado o impacto nos valores dos 
serv iços e autor izado pela Autor idade Super ior  do IPEM-PR. 
 
CLÁUSULA ONZE – RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser resc indido de p leno d ire ito  através de 
manifes tação por escr i to  por  qualquer  das partes , independente de not i f icação 
judic ial ,  com antecedênc ia mínima de 30 ( tr inta)  dias ,  bem como por  qualquer 
dos mot ivos previs tos  na Lei  nº  8.666/1993 e suas a lterações.  
 
CLÁUSULA DOZE – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 O IPEM-PR poderá apl icar  as sanções adminis trat ivas prevista na Lei 
n°8.666/1993 e suas a lterações, bem como, apl icar:  

a)  Adver tênc ia,  por escr i to ,  sempre que forem constatadas fa lhas de pouca 
gravidade;  

b)  Mul ta de 10% (dez por  cento)  sobre o valor  to ta l do contrato 
devidamente atual izado,  quando deixar de cumpri r,  no todo ou em par te,  
qualquer das obr igações assumidas, sa lvo motivo de força maior,  
devidamente comprovado. Em caso de re inc idênc ia da inf ração, a 
penal idade de mul ta poderá ser dobrada, sem prejuízo da imediata 
resc isão do contrato e apl icação das demais  sanções cabíveis ;  

c)  Multa d iár ia de 2% (dois  por cento) sobre o valor  mensal  do contrato,  
na h ipótese exc lus iva de atraso na conc lusão dos serv iços ou na inérc ia 
injus t i f icada de providênc ias sol ic i tadas pelo IPEM-PR. 

d) Suspensão temporár ia,  de par t ic ipar em l ic i tação e impedimento de 
contratar com o IPEM-PR pelo prazo de até 05 (c inco) anos, sem prejuízo 
das mul tas  previs tas  no contrato;  

e)  Dec laração de in idoneidade para l ic i tar  ou contratar  com o IPEM-PR, 
quando a CONTRATADA deixar  de cumprir  as  obr igações assumidas,  
prat icando fa l ta  grave,  dolosa ou revest ida de má-fé.  

 

12.2. Será cons iderada fa lta grave, compreendida como fa lha na execução do 
contrato,  o não recolh imento do FGTS dos empregados e das contr ibu ições 
soc ia is  previdenc iár ias, bem como o não pagamento de salár io,  do Vale-
Transpor te e do Auxí l io-Al imentação ou Auxí l io-Refe ição, que poderá dar ensejo 
à resc isão do contrato,  sem prejuízo da apl icação de sanção pecuniár ia e da 
dec laração de impedimento para l ic i tar  e contratar com a Adminis tração 
Públ ica.  



12.3.  As sanções de natureza pecuniár ia serão di retamente,  descontadas de 
crédi tos  que eventualmente detenha a CONTRATADA, ou efetuada a sua 
cobrança na forma da Lei .  

12.4.  As sanções previstas não poderão ser re levadas, sa lvo quando f icar 
comprovada a ocorrência de s ituações que se enquadrem no conceito jur ídico 
de força maior ou caso for tu ito ,  devida e formalmente jus t i f icados e 
comprovados,  e sempre a cr i tér io  da autor idade competente.  

 
CLÁUSULA TREZE – FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
A f iscal ização do Contrato será real izada pelo responsável da Assessor ia de 
Acompanhamento de Projetos ,  ASCOM, e a gestão pelo Gestor  de Contratos  do 
IPEM-PR, ou por seus subst i tu tos legais.  

 
CLÁUSULA QUATORZE – ALTERAÇÕES 
Qualquer a l teração do presente contrato somente será vál ida quando efetuada 
mediante Termo Adi t ivo,  nos termos da Lei n° 8.666/1993 e suas a l terações.  
 
CLÁUSULA QUINZE -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor tota l est imado do presente Contrato é de R$ ________ (por extenso) ,  
que correrá à conta de Convênio f i rmado com o IPEM-PR e o Inmetro,  através 
de transferênc ia de recursos, fonte n° 174,  Programa de Trabalho 
n°22.665.2055.2034.001,  fonte n°174.  Deste valor  será dest inado R$ ________ 
(por ex tenso) para o e lemento de despesa n° n°339039-79-SERVIÇO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO TÉCNICO E OPERACIONAL e R$ ________ (por  extenso)  
para o e lemento de despesa n°339093-01-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS – AUTORIZAÇÃO DA DESPESA. 
Despesa autor izada pelo Diretor  Administrat ivo-F inanceiro do IPEM-PR, 
Roger io Moletta Nasc imento,  Protocol izado IPEM-PR n°15.108.027-8/2018,  de 
acordo com a subdelegação de competênc ia constante da Portar ia  nº  059/2016 
do Diretor-Pres idente do IPEM-PR. 

CLÁUSULA DEZESSETE – LICITAÇÃO 
Lic i tação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, t ipo Menor Preço, IPEM-PR 
nº009/2018, real izada nos termos da Lei  Federal nº 8.666/1993 e suas 
a lterações,  Lei  Complementar nº  123/06 e Decreto Federal  nº  8.538/15, 
protocol izado nº15.108.027-8/2018.  
 
CLÁUSULA DEZOITO – FORO 
Fica e lei to o Foro Centra l da Comarca de Cur i t iba -  PR, para d ir im ir  todas as 
questões emergentes deste Contrato.  
 
E por estarem justas  e contratadas, as par tes ass inam o presente instrumento 
em 03 ( três)  v ias  de igual  teor e forma, com as tes temunhas abaixo.   
 
 
 

 
 
 


